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Entre os ,·a rios trabalhos que 0 Departamento :\acional ele Estati-..tica pr::
tende publicar . - já organizado~ uns. i niciado~ ou em andamt'nto outros. -
rclatirns ao tcrritorio nacional, destaca-se, pela Sl\'1 incontcsta,·cl relevancia. uti
lidade e valor. um estudo consciern:ioso e . tan lo quanto J'OSsivel, completo, sobre 
os limites internacionai;; e interestaduais do nosso país. 

Deve-~e cm g rande parte êsse unportante trabalho a um dos mais opci-oso.~ 
e competentes estatísticos do Brasil. o Sr. Dr. i\lario Augusto Teixeira de Freita..;. 
atual Diretor Geral da Diretoria cic Informaçõe~ . Estatística e Dirnlgação cl•J 
Ministerio ela Educação e Saúde Pública. que dêle se encarregou cm 1930. q uanch 
ainda fu nciona ria da extin ta D iretoria Gemi <le Estatística. 

Q uem quer que haja tido ocasião ele abordar tão intrincado a~su nto. pode rí. 
bem avaliar o esforço de investigação. a pacie:1cia beneditina e o zelo patriot'ic<: 
que representa a valjosa monogra fia a que me ,·rnho referindo. Dela se pôde dizr.r 
com inteira justiça o que a re~peito de recente trzb1lho <lo Sr. \'irgilio San~
pognaro, ilustre chefe da delegação uruguaia 11a comissão de limite ... para reg!l
larizaçào du nossa fro nteira com o U ruguai. disse o .Tomai do ( ·omerrio: ··~::. 

um estudo p ratico, fe ito com rigorosa p robidade l"Íl'ntifica. mas cm iúr:11a de di 
rnlgação. accessi ,·cl a todos''. ( r) 

Quanclo se con.::ideram os n 1ltosos interesses de toda ordem. polítirns. jur'.
dicos. económico"-. :;ociai:' e internacionais. ligados ao conhecimento das frontei ra" 
ou dependentes de !'Ua perfeita caracterização, compreende-se bem o grande ser
,·ico que póde prestar aos e<;tudiosos dessas que5Lões uma obra ele facil consulta. 
onde se encontrem, metodicamente coligidos e conscienciosamente selcccionatlos. 
o:; melho res elementos ele informação. d ispensando assim laboriosas e . por veze~, 
infrutíferas pesquisas pelas biblioteca~ e a rquivos. Foi o que fez o Dr. 'L\:ixeira ck 
Freitas com a sistemalizacão a que chegou da:' linha:::. d~ limite cio territúr:u <!.i 

Repúbl;ca e cio <le cada uma das suas unidades política!'. 
); as Yésperas da auspiciosa reunião da • \ sscmbléa Nacional Constituinte e: 

110 momento em que re5surge ú tli scus~ão o velho problema de uma n,ova di,·i:;ã0 
territo rial da Republica sob bases mais equanimes que permitam reaj ustar toda :; 
a::; peças do sisl,ema fede rativo para o perfcilo equilí brio do seu fu nciona
mento. lorna-se manifesta a oportuniclaclc àaqtiele trabaiho ainda quando sensi
,·ei::; alterações po:;:;am daí sobrevir ao nosso mapa polit=co. 

1'or outro lado. cumpria ter cm Yist:.l a re:'olução do Sr. Chefe do Go,·êrno 
PrO\·isorio tendente a dirimir a,. que~tões de limite,. intcre~taduai-.. ainda nãc.i 
..;ubmetidas á apreciação judiciaria. ha\•cndo mec;mo Sua l':xcelencia logrado pôr 
termo a uma de.<sa:' qucsliíe,; com a fixação clcfinitirn da linha di,·isória entre o<; 
l·:stado,; ele ~i\o Paulo e r.Ii na~ Gerais {Dec. n. 21 .329 . ele 27 de .\bril de 1 ~.>32) 
1 'oi~ bem. a cll:scr i t~ão si"temalica e mim:dentt· de.;scs limites. con-.tank dos qti:-t · 
dros ele que ,:;e compõe o prc,:;ente ,·olturn:. 1·r1<\crú 'cn·ir ,-antaj0;:;amcnle (on:o 
ponto de partida para o e~witn :la CtJmi<;:f10 t~cd1-.1 <: qt:c fl1r confiac:·i aqu-:h 
i:·uportami,sima e patrintica tarda. 

(11 D ; <eri1>ci•í11 G~o~rufica </,; lr1 Fi•onlan Vrn~uui-13i'n.<il - Tmprcn'' 1':1 Sislo llus/r(l•lo- i\toulel'iuéu -
t930. Nota IJilJlioitrnlic:r oublicnd:t no Jor11ul du Comercio em 14 de Ju11 Jio de 1931. 
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E' de justiça salientar. ainda. a parte que teve nesta publicação o directm
da Secção de Estatística Política e Aclministratirn dêste Departamento, Dr. 
Cassiano Tavares Bastos. cuja cultura e inteligencia nunca seriam demais sa-
lientar. 

Os obices que encontram sempre trabalhos dessa natureza, as dificuldade'; 
que os cercam. os empecilhos que os estorvam, se foram vencidos, muito a êL~ 
se deve, não só em vista elo cuidado com que sempr-e trata tudo aquilo que é 
confiado a sua competencia, sinão ainda do empenho com que procurn leYar a 
cabo as mais arcluas comissões. A feitura dessa obra foi. sem dúvida, urna 
delas. 

Dando publicidade a essa primeira contribuição da série de trabalhos em 
andamento para a caracterização geral elo 1.erritório brasileiro, e convencido de 
assim prestar inestimavel serviço ao nosso país, fá-lo, portanto, o Departamenw 
Nacional ele Estatística com um duplo intuito. 

Objetiva. em primeiro logar, oferecer aos estudiosos da corografia pátria 
a sistematização. que conseguiu elaborar com os elementos atualmente clisponivei-; 
e para fins dos seus trabalhos de estatística territorial, elas linhas p\erimétrica ~ 
elo território da Repúbica e elo ele cada uma elas unidades políticas que formam 
a Federação Brasileira. 

Em segundo logar. teve em mira pôr em relêvo mais urna vez essa impor -
tantíssima questão cio parcelamento territorial elo Brasil, a qual, não obstante 
ser fundamental, na mais rigorosa significação do termo, para a bôa ordem da 
viela política e administrativa elo país, ainda permanece obscura no que se refere 
a um grande número ele confrontações, ora em consequência de litígios que se 
eterni:zam sem motivo plausível, ora pyla falta de demarcação. ou até mesmo ele 
simples descrição. elas linhas que a prática administrativa respeita e são tidas 
como definitivas. 

As notas apostas aos quadros ele lJUe se constitúe o opúsculo, esclarece 111 

suficientemente o alcance e a significação de cada um dêles. Cumpre destacar. 
todavia. o trecho final ela nota ao lJUaclro II. pois deixa êle bem claro o concur'(; 
que o Departamento espera elos Governos Estaduais afim ele que possa; a breY'c 
prazo, incluir a título definitivo, nos seus trabalhos, o sistema elas linhas divisóri:1s 
elo território brasileiro, considerado êste. corno cumpre, tanto no seu conJt111\:1 
como segundo sua divisão política. Eis o que declara a aludida nota: 

"Nem todas as linhas referidas. porém, foram ainda objeto de clemarcaçftc, 
acontecendo até que urnas tantas nem siquer se encontram clescrifas ele modo rigo -
roso, ele sorte que o trabalho não apresenta a clesejavel uniformidade nem qua1111J 
á precisão nem quanto {t minúcia das suas informações. E porque não esteja ao 
alcance do Departamento ~acional ele Estatística remover diretamente os fa1 r_,, 

que tornam imperfeita esta primeira sinopse dos limites interestaduais elo Bra~il. 

é que se lhe impôs o alvitre ele divulgar êste esquema a título provisório, com J 

fito ele focalizar o assunto e chamar para o mesmo a atenção elos Governos ini•·
ressados, a vêr se êles remetem a esta repartição as retificaçôes e os esclarch 
mentos complementares que se fizerem necessários, ou tomam as inici:1t;. 
requeridas para a rápida ~olm;ão elos litígio~ territoriais ainda suhsistentc, .. _ 
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Por se tratar de assunto de grande responsabilidade, a parte dêste volume, 
relativa aos limites internacionais, foi submetida préviamente á autorizada cen
sura do Ministerio das Relações Exteriores, o qual, além de ter sugerido ,a~ 

correções necessarias, conforme consta da correspondencia anexa, houve ainda por 
bem fornecer a êste Departamento um exemplar impresso da informação pres
tada a respei1to, em 1928, pelo então Diretor interino da Secção de Limites e 
Atos internacionais, Sr. Hildebrando Accioly. Para esclarecimento dos leitores. 
reproduzimos adiante essa bem elaborada e substanciosa informação. 

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de I932. 

Léo de Aff onscca 
Diretor Geral 



Correspondencia trocada entre o Departamento Nacional de Estatistica 
e o Ministerio das Relações Exteriores 

Departamento Nacional de Estatística - Gabinete elo Diretor. 

Rio, em 6 de Setembro de 1932. 

Exmo. A.migo e Senhor Ministro 

Dr. F. B. Cavalcanti de Lacerda. 

Desejando dar á publicidade um estudo sistematico das linhas ele limites do 
território da República e do de cada uma das suas unidades políticas e não con
vindo fazê-lo sem ouvir préviamente o 2\1.inisterio das Relações Exteriores, venho 
solicitar a V. Excia. o obsequio de mandar verificar pela secção competente, com 
a possivel breviclacle, a exaüdão dos dados constantes das provas juntas e refe
rentes á primeira parte daquele trabalho. 

Muito lhe agradeceria, tambem, se tivesse a bondade ele me mandar fornece« 
uma lista co'.11pleta das comissões ele limites atualmente existentes e demais infor·· 
mações que possam instruir ou completar a publicação a que me refiro. 

Aproveito com prazer o ensejo para renovar a V. Excia. as seguranças da. 
minha perfeita estima e distinta consideração. 

Léo de Affonseca 
Diretor Geral 

Secretaria ele Estado das Relações Exteriores - Rio de Janeiro 

Em 28 ele Setembro de 1932. 

Exmo. :\migo Senhor Dr. Léo ele Affonseca, 

Diretor Geral do Departamento Nacional de Estatística. 

Em resposta á sua carta de 6 do corrente. tenho a honra de lhe devolver. 
devidamente emendado e anotado a lapis pelo sen·iço competente dêste Minis
terio, o trabalho sobre limit'es elo Brasil, que Vossa Excia. me remeteu com :i 

supradita carta. 
A' pagina 5 clêsse trabalho. o trecho em que se diz "alcançando êsse segundo 

marco, procura o ponto da reta determinada por dois outros marcos, colocado:> 
ao lado do salto Huá, que deixe o aludido salto a uma d~stancia igual á qiUe 
medeie entre o marco mais -oriental ela reta que vem do rio Negro e a ilha el~ 

São José; elo dito ponto. segue pela reta já referida, orientada pelos dois marco.:; 
existentes do lado elo salto Huá. e alcança êsse salto" - êsse trecho deve ser 
substitui do pelo seguinte: ''alcançando êsse segundo marco. segue a mesma ret.1 
até encontrar outro marco. ele onde continúa por outra reta. que une êsse ter
ceiro marco a um ponto, do lado ocidental elo salto H uá, no canal ele Maturacá. 
situado a uma distancia elo mesmo salto igual á que medeia entre a ilha ele São 
José e o marco terminal ela reta que Yel11 elo rio Negro; elo dito ponto, segue peb 
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reta determinada por dois outros marcos existentes do lado ocidental <lo salt:> 
Huá, e alcança êsse salto". 

A vista da urgencia com que teve de ser feita esta yerificação, não $e pôck 
proceder á conferencia das coordenadas geográficas. 

Junto lhe envio. para seu esclarecimento, um exemplar impresso de unu 
informação sobre os limites do Brasil, prestada em 1928 pelo Senhor Hvldebrando 
Accioly, atual Chefe do Gabinete elo Senhor Ministro de Estado. 

Satisfazendo ao pedido na parte final da sua carta, cumpre-me comunicar-lhe 
que as comissões de limites ora existentes são em numero de três, a saber: 

a) Comissão de limites do Sector Norte (Venezuela e Guianas francesa, 
holandesa e inglesa) ; 

b) Comissão de lim'ites do Sector Oeste ( Colómbia, Perú e Bolívia) ; 
e) Comissão de limites do Sector Sul (Uruguai, Argentina e Paraguai). 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos ele perfeita estima e dis. 
tinta consideração com que me subscrevo 

De Vossa Excia. 

Cavalcanti de Lacerda, 
Secretario Geral 

Departamento .Nacional de Estatística - Gabinete do Diretor. 

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 1932. 

Exmo. Amigo Senlior Dr. Cavalcanti de Lacerda, 

Secretário Geral elo Ministerio das Relações Exteriores. 

Tive a honra de receber a obsequiosa carta de 28 de Setembro último. com 
a qual V. Exóa. se serviu devolver-me, devidamente emendado e anotado a lapis 
pelo serviço competente dêsse Ministerio, o trabalho sobre limites do Brasil orga·
nizado pelo Departamento a meu cargo. 

Fi1co ciente de que <Íi vista da urgencia com que teve de ser feita essa rc\·i5ã:i, 
não se pôde proceder á conferencia das coordenadas geográficas. 

Agradecendo a valiosa e autorizada colaboração dêsse Ministerio, constante 
das emendas oferecidas ao texto daquele trabalho, sou-lhe igualmente muito 
grato não só pela remessa de uma interessante publicação sobre os limites do 
Brasil, de autoria do Sr. Hildebrando Accioly. Chefe do Gabinete do Sr. Mi
nistro das Relações Exteriores, como ainda pela comunicação relath·a ás co
missões de limites ora existentes. 

Aproveito, com prazer, o ensejo para renovar· a V. Excia. os protestos de 
minha perfeita estima e distinta consideração. 

Léo de Affonseca 
Diretor Geral 



LIMITES DO BRASIL 

Informação extraída do Relatorio do Ministerio das Relações Exteriores 
correspondente ao ano de 1928 

Os limites terrestres do Brasil estendem-se por cêrca de q. 500 quilómetros 
e j fr se acham todos clefiniclos, em tratados ou convenções. 

Os atos que os fixaram e a direção 'Jlle lhes foi dada vão abaixo indicados: 

Guiana fran,ccsa - A nossa fronteira com esoa Guiana foi definida no arti:gu 
\-III do tratado ele paz e amizade, entre D. João Y, rei ele Portugal, e Luis XIV, 
rei de França, celebrado em Utrecht a l l ele Abril de 1713. As dúviidas surgidas 
entre o Brasil e a França, sobre o sentido preciso de tal artigo, tiveram fim com 
a interpretação que lhe deu o laudo arbitrc1l do Conselho Federal stüsso, do lº cl~ 

Dezembro ele r900. 

Os limites correm aí pelo rio Oiapoc. da foz ft nascente, e. depois., pela lin!1a 
do divortium aquarum, constituicla em sua quasi totalidade pelas cumiadas da 
serra de Tumucumaque. 

Essa fronteira nunca foi demarcada. 
Guiana holandesa - Os nosso~ limite~ com ;i colonia ele Snrinam acham-:~e 

fixados pelo tratado entre o Brasil e a ) lolancla, firmado no Rio ele Janeiro a 2 
ele :\[aio ele 1906. 

Segue essa fronteira a linha de partilha elas aguas, entre a bacia elo "\rnazo
nas. ao sul. e as bacias dos cursos clágua que correm em direção ao norte. 

Até boje, permanece não demarcada. 
Guiana ingfrsa - A fronteira do Brasil con-; a Guiana británica está definid:1 

em três atos, que são os seguintes: 

l) Declaração complementar elo tratado ele arbitramento para a solução ela 
questão ele limites entre o Brasil e a Guiana inglesa, firmado em Londres a 6 ele 
N m·embro de I<)Ol : 

2) Co1wenção especial e cornpl·:.'rnentar ele limites. fiirmacla em Londres a 22 

de Abril de 1926; 
3) Trataclo geral ele limites, firmado cm Londres a 22 de "'\bril de 1926. 

Êste último ato. quanto á definição cb fronteira. não fez mai•s elo que reunic· 
o que se contém nos dois anteriores. 

A linha cli\·isória seg11e. a partir de kste. pelo d1i7;ortium aqztarum, entr.e a 
bacia do Amazonas e as do Esseqniho é Corentine. continúa pelo Tacutú e o 
::\1aú. yai ao monte Iakontipú e, daí. à serra Roraima. 

Ainda não foi demarcada. 
V cne.ê·ucla - A fronteira brasileiro-Yenezuelana foi definida, primeiramente. 

no art. 2° elo tratado ele limites e 11avcgação fltn-ial, firmado em Caracas a 5 cL:'. 

:\[aio ele 1859. 
Êsse artigo incluía um trecho ele fronteira, entre o rio Negro e a nascente elo 

rio Memáchi. no qual. em Yirtucle de um lando arhitral. na questão ele limites entre 
a Colômbia e a Venezuela. deixamos ele no3 1i11:i lar com esta última. 
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Posteriormente, o protocolo de 24 de Julho de 1928, determinando o levanta
mento e demarcação completa de toda a fronteira. definiu exatamente a linha 
divisória, num trecho em que se suscitaram certas dúvidas, entre o salto I-Tu2., 
no canal de Maturacá, e o rio Negro. 

De acôrdo com os dois atos citados (tratado de 1859 e protocolo ele 1928), 
a linha divisória entre o Brasil e a V e11ezuela segue, do ponto onde se encontram 
os limites dos dois países com os ela Guiana inglesa. na serra Roraima, pehs 
serras Pacaraima, Parima, Curupira, Tél.pirapecó, Imerí, Cerro-Cupí, Salto Huá, 
no canal de Maturacá, até á ilha de São Jm0é. no rio :Negro. Do salto Huá, a fron
teira corre, em !linha reta, na direção traçada pela comissão mista demarcadora cic 
1914-15, até um ponto situado a uma distancia do mesmo salto igual á que medei;~ 
entre a ilha de São José e o marco ma)s oriental elos colocados por aquela co
missão do lado da pedra de Cucuí; continúa por outra reta, até êsse marco mai' 
oriental, e daí vai, igualmente em linha reta, até á ilha de São José, na direção 
do marco existente defronte ela mesma ilha, na margem direita elo rio Negro. 

Dessa fronteira. foram demarcados apenas pequenos trechos, na parte situa·· 
ela entre o Cerro Cupí e o rio Negro. O protocolo de 24 de Julho de 1928 
determinou o levantamento de toda a extensão ela fronteira e a colocação, em 
toda ela, de tantos marcos quantos pareçam necessarios para que as autoridadt's 
locais e os habitantes das zonas circumvizinhas fiquem no perfeito conhecimento 
da linha divisória. 

C olómbia - A nossa fronteira com a Colómbia foi fixada por dois tratados: 
um, firmado em Bogotá a 24 de Abril ele 1907. e o outro, firmado no Rio ele J:1 · 
neiro a l 5 ele Novembro ele 1928. 

O primeiro definiu a linha divisória entre a ilha de São José. no rio Negro, 
defronte da pedra ele Cucuí, e a foz do rio Apapóás, afluente do J apurá. A fron
teira traçada por êsse ato é bastante complicada e atravessa regiões pouco conhe. 
cidas. Segundo os termos elo tratado, ela deYe seguir. ela ilha de São José, pan 
oeste, até á cabeceira do Macacun'í; conti111uar, pelo di·vortiuin aquarum', até á 
nascente principal do Memáchi; procurar, depois. o afluente do Iquiare, que fiqn•.' 
mais nróx;mo ela dita nascente; haixar por êsse afluente e pelo propr'.o Iquiare, 
até á foz do Pégua ; seguir daí para o ocidente, pelo paralelo dessa foz. até o me .. 
ridiano da confluência do Kerarí, no Uaupés; acompanhar êsse meridiar.o, até ft 
dita confluência; descer o Uaupés. até á boca do Capurí; subir o Capurí, ate á 
sua nascente; continuar pelo meridiano d•:ssa nascente, até encontrar o Taraira ; 
baixar por êste, até o Apapóris, e pelo último, até á sua boca, no J apurá1. 

O outro tratado adotou, como fronteira, da foz do Apapóris para o sul. a 
tradicional reta, que vai ela dita foz á povoação brasileira de Tabatinga. 

Esta última parte fôra objeto de demarcação com o Perú. quando êste confi
nava com o Brasil, naquela zona. Ag·ora. terá que ser demarcada com a Colómbia. 
O outro trecho, que, aliás, é muito mais extenso, ainda não se acha demarcado. 

Pe1'1Í ,__Fixaram os limites elo Brasil com o Perú o art. 7° ela convenção es
pecial ele comercio, navegação e linlites, firmada em Lima a 23 ele Outubro dé~ 

1851. e o art. lº elo tratado firmado no Rio de Janerro a 8 de Setembro de 1909. 
Pela citada convenção, a nossa fronteira com o Perú compreendia a linha 

Apapóris-Tabatinga, e, mais, o curso completo elo rio J avarí. Na primeira parte. 
já deixámos ele nos limitar com o Perú e passámos.a ser limítrofes ela Colómbi:!. 
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O tratado ele H)09 definiu a linha divisória. a partir ela nascente elo Javan, 
até encontrar os limites da Bolívia, no arrni'Ü Iaverij a, afluente ela margem direita 
elo rio Acre. Nessa 1iarte. a fronteira, cc.n forme foi ultimamente clemarcacb. 
segue, ela referida nascente, para o sul, pelo dii1ortium aquarum Ucaiale- Juruá. 
até o paralelo ela boca elo rio Breu; vai por êsse paralelo á confluência elo mesmo 
rio, que sóbe até á sua nascente pr;ncipal ; daí continúa, pelo divisor elas agua 0

• 

entre o Tarauacá e o Embira, elo lado elo Dras,il. e o Piqueiaco e o Torolhuc, 
cio lado do Perú, até o paralelo de ro gráos, pelo qual prossegue. até encontrar 
o divisor ele aguas entre o Embira e o Curanja; acompanha êsse ultimo diviso•·, 
até á nascente elo Santa Rosa; desce o Santa Rosa até o Purús; sóbe:. por êstc, 
até á boca cio Chambuiaco. pelo qual continúa até á sua nascente; claíÍ vai, pelo 
meridiano dessa nascente, até o paralelo ele I l gráos; donde prossegue, em linl:a 
reta, até á nascente principal cio rio Acre, cujo curso acompanha, até á foz c1:J 

arroio Iaverija. 
Toda essa extensa linha ele limites já se acha demarcada. 
Bolívia - A fronteira entre o Brasil e a Bolívia é a mais longa de todas <:.º 

nossas fronteiras: segundo calculos recentes, estende-se por mais ele 3. 400 qui
lómetros. Está ela definida em tri:s atos: l) o tratado firmado em La Paz a 27 
ele :\farço de 1867; 2) o tratado firmado em Petropolis a 17 de X ovembro ele 
1903; 3) o tratado firmado no Rio de Janeiro a 25 de Dezembro ele 1928. 

A partir cio suL começa no desaguadouro ela Baía Negra, no rio Paraguai, 
sóbe por êste até um ponto na margem direita, distante nove quilómetros, em linl~'' 
reta, cio Forte ele Coimbra; vai, dêsse ponto. tambem em linha reta, até outr:) 
ponto, situado a quatro quilómetros do chamado marco cio fundo ela Baía N egr;1, 
conti11úa, depois, por outra reta, em direção á Lagôa de Cáceres. até 19º 2' de 
latitude, e, em seguida, para leste, até o arroio Conceição; desce êste, até o desa
guadouro ela referida lagôa, pelo qual sóbe, até o mericfümo ela ponta cio Tam<i. 
rincleiro. Daí. segue para o norte, até 18° 54' ele latitude, e, depois, para oeste, até 
encontrar uma reta, que vai em direção á lagôa N[anclioré. Segue, por essa ret2, 
até o desaguaclouro ela lagôa, sóbe êsse desaguadouro e atravessa a lagôa; vai. em 
seguida, em linhas retas, á lagôa Gaíba; acompanha o canal Pedro 2°,. ou rio 
Panelo, em toda a sua extensão; atrayessa a lagôa Uberaba e, ela extremiclac.k 
sul da Corixa Grande. vai, pela mesma corixa e pela do Destacamento. até o Cerrn 
ele São :\fatias, elo qu2! pros~egue. cm linha reta, até á corixa de São J\Iatias. 
Desce esta, 2té [1 sua junção com a elo Peinaclo e. clêsse ponto, se dir:ge ;Jara oeste, 
em linha reta. até o morro ela Bôa \-ista e. depois, por outra reta. até o morro dos 
Quatro Irmãos. Dêste morro segue a fro•1teira em linha reta, até o marco colc
caclo em 1877 na confluéncia dos dois braços formadores do rio Tnrvo. afluent·c 
cio Paragaú. Dêsse ponto continúa para leste. até encontrar uma reta traçada no 
morro cios Quatro Irmãos á nascente principal elo rio V ercle; segue elepoi:'. po:
essa reta. até á dita nascente; desce o rio V crde. o Guaporé, o Mamoré, o J\fa
deira. até á foz elo A.bunã; 5Óbe êstc úbmo. até á boca elo Rapirrã; continúa 
por êstc, aguas acima. até á sua nascente. Desta. Yai. em reta, até á boca cio Chi
pamanu, pelo qual continúa até ú sua nascente, ele'. oncle se dirige, por outra reta. 
á nascente do braço oriental elo Igarapé-·Baía. Desce o clito braço e o proprio 
Igarapé. até á entrada clêste 110 ~-\cre, pelo qu;d, cm seguicla, sóbe. até encontra' 
a foz elo Iaverija, onde fincla essa extema fronteira. 
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De toda essa linha divisória, só não foram ainda demarcados os trechos que 
fizeram objeto do tratado de 25 ele Dezembro de 1928. isto é, ela nascente do 
Rapirrã ao Igarapé-Baía, e elo marco elo Turvo [t nascente elo rio Verde. 

Paraguai - 1~ fronteira do Brasil com o Paraguai foi definida em dois tra
tados. O primeiro, assinado em Assunção aos C) de Janeiro de 1872, fixou-a, desde 
a foz cio Iguassú. no rio Paraná, até á cio Apa, no rio Paraguai'. O segundo, com
plementar cio primeiro, conforme se declara no seu título. foi assinado no Rio de 
Janeiro. a 21 ele Maio ele 1927, e s-= refere a um trecho do rio Paraguai, entre ,J 

Apa e a Baía Negra. 
A linha divisória, segundo os dois atos, segue da foz do Iguassú, pelo álveo 

do rio Paraná, até o salto das Sete Quédas; toma. em seguida, a dirnção de oeste, 
acompanhando a serra de :Maracajú até á sua extremidade, de onde vai ao en
contro da serra de Amambaí, correndo, depois, por esta última, 3Jté á nascente 
principal elo Apa, que desce, até á sua foz. Daí, prossegue, pelo álveo do rio Pa-· 
raguai, até o desaguadouro da Baía Negra. 

A parte abrangida pelo tratado de 1872 foi toda demarcada. Mas, em alguns 
trechos, precisa de ser mais bem as~inalada. 

Argentina - O tratado assinado no Rio de Janeiro a 6 de Outubro de 189S, 
consequente á sentença arbitral do Presidente Cleveland, no litígio entre o Brasil 
e a Argentina, definiu a fronteira Brasil-Argentina quasi completamente, fa
zendo-a seguir, ela foz do Quaraím, para o norte, pelo rio Uruguai1

, e, depois, pelo 
Peperí-guassú, até á sua nascente; daí, pelos terrenos mais elevados, até á cabe
ceira prindipal elo Santo António; por êste último. até á sua foz, e, finalmente, 
pelo Iguassú, até á sua junção com o Paraná. 

Completou a definição da fronteira a cm1nnção complementar ele limites. 
firmada em Buenos Aires a 27 ele Dezembro de 1927, pela qual se fixou a linh .. i 
divisória. da foz do Quaraím para o sul, até á ponta sudoeste da ilha chamad~· 
Brasileira. N êsse pequeno trecho, ele cérca ele seis quilómetros de extensão, a fron
teira começa na linha normal entre 2.s duas 1m1rgens elo rio Uruguai e um pouco 
a jusante da ponta sudoeste da linha Brasileira; segue. subindo o dito rio, pelo 
meio do canal navegavel dêste, entre a margem direita ou argentina e as margeu,, 
ocidental e septentrional da ilha da boca do Quaraím ou ilha lh-asiie;ra, até e1•
contrar a linha que une os dois marcos inaugurados a 4 de Abril de 1901, rn;i 
brasileiro .. na barra do Quaraím, e o outro argentino, na margem direita elo rio 
Uruguai, e onde começa a parte da fronteira fi:xacla no tratado ele 1898. 

Essa fronteira está quasi toda demarcada. Falta. apenas, além do levanta
mento do rio Uruguai. no trecho ddiniclo na com·enção complementar ele 192/, 
a colocação cios marcos previstos no art. 2° da mesma convenção. 

Uritguai - A fronteira entre o Brasií e o Uruguai acha-se definida nos 
seguintes atos : 

l) tratado do Rio ele Janeiro, de 12 de Outubro de 1851; 2) ~ratado de 
Montevidéu, de 15 de ·Maio de 1852; 3) acôrdo ele Montevidéu. ele 22 de Abril 
de 1853; 4) tratado do Rio de Janeiro, de 30 de Outubro de 1909; 5) convençã'J 
do Rio de Janeiro, de 7 de Maio de 1913. 

Quanto ao acôrdo ele r853. êle não fixou propriamente nenhum trecho d,, 
fronteira; mas, apenas, esclareceu os termos elo tratado de r852, ou, antes. pre
cisou melhor a linha divisória estipulada no dito tratado. 
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Essa ~ urna das duas unicas fronteiras já completamente demarcadas, e é 
a unica na qual se têm feito trabalhos de caracterização, cletermlinaclos, aliás, por 
urna co1ffei1ção especial. firmada no Rio ele Janeiro a 27 ele Dezembro de 1916. 

Começa a linha diyisória na foz elo arroio Clmí; segue por êste até o sen 
passo geral; daí Yai ao arroio São :'IIiguel e, por êste, á lagôa J\fürim. que atn
yessa longitudinalmente até á altura ela ponta Rabotieso, prosseguindo dêsse 
ponto, na direção elo noroeste, e. depois ele passar entre as ilhas elo Taquarí, inch 
á foz elo J aguarão. Da foz do J aguarão. segue por êste, aguas acima, pelo J:1-
gnarão-chico; e pelo arroio da .\h1a ccmtiní1a. em segui ela. por urna linha geo
'clésica. até á foz elo arroio Sào Luis. no rio >Jegro; acompanha o mesmo arroio, 
atraye~sa a lagôa ele São Luis. Yai ú coxilha de Sant'_\na e ú elo IJaeclo; clesc.~ 

o arroio Invernada e o rio Quaraím e. por êste. chega ao rio "Cruguai, no quzil 
finda. depois ele deixar dentro elos limites elo Brasil a chamada ilha Drasileir.1. 
da boca elo dito Quaraím. 

* 
* * 

Si é venlacle que, conforme ficou dito. toda a fronteira terrestre do Brasil 
J a estfr fixada em tratados ou convenções. dos quais os últimos foram concluid,y 
em 1928, não é menos exato que a sua demarcação ainda não está feita em varir)' 
trechos, que representam extensões considera\·eis. 

Entretanto, as negociações diplomaticas, que estão sendo conduzidas nesse 
sentido, cli"to e~peranças de que, dentro em pouco tempo, - mais depressa. talyez. 
do que se suponha. - possa estar completa essa grande obra. 

Secção elos Limites e Atos Internacionais, Rio ele Janeiro, 31 ele Dezembrr; 
de FJ28. 

O Diretor ~nterino. 

flildcbra11do Acciol:-.<. 



DECRETO N. 20.137, de 22 de junho de 1931 <1J 

lnstitúe uma comissão especial para dirimir as questões de limites interestaduais 

() Chefe elo Go\·êrno Provisorio da República dos Estados Uniclos do Brasil. 
decreta : 

;\rt. r .º Fica instituída urna cnrniss;lo especial, composta de sete memhros, 
incumbida ele dirimir as questões de limites interestaduais. ainda não submeticlo.s 
ú apreciação judiciaria. 

_\rt. 2. 0 Para desempenhar-se t1<ts ~ltribuições inck:acfas no art. T~. a comissàü 
prornoYerá tuclo o que entender c01weniente, ouYinclo os Estados interessado';. 
e~tabelecendo nórrnas processuais. prornm enclo dilig-cncias e aucliencia ele técnico; 
ou de quaisquer pessôas competente'. e clecicli;1clo afinal. atenclenclo ás razões ele 
direito. ao uti 1wssidctis e ás cony,:11icncias ele ordem política. fixando precisa
mente os limites que devam prevaltcer. 

Paragrafo unico. Afim ele ocorrer á~ cles1,esas ele cacla caso. a c01rnssao rc · 
clamar{, dos Esúido,; interessados a contribuiç;""w necesqria. na proporção qn:: 

fixar para cacb um clêsses mesmos Estados. 
c\rt. 3.º ;\ comiss;io poderá dirigir-se a onalqucr autoridade federal ou es

tadual. requisitanclo esclarecimento:; ou informações ele que precise. 
_-\rt. ..j..º Os sen-iços ela cornissf\,") :ocràn gratuitos, constituindo, porém. 111oti1·0 

ele benemerencia nacional. 
.\rt. j.º ;\s questões jucliciafrt,.; relati\·a:; a limites interestaduais ter~LO prc· 

ferencia sobre toclas as ontras. afim ele tr.:rem o mais rapiclo anclamento possi1·el 
;\rt. G. 0 O Coyêrno por!t ú cli -.;posiç~t, 1 ela corniss;""w funciona rios elas secr> 

tarias elo extinto Congresso :\acional. afim ele ati.:\.iliarem os trabalhos respectivos . 
. \rt. 7. 0 Rc\·ogam-sc as clispo,.;iç<)cs crn contrario. 

Rio ele Janeiro. 22 ele !unho ele l!J3l. 1 roº da Inclcpenclencia e 43° da 

Repúhha. 
CETCLlO \.ARG,\S. 

Os<caldo Aralllza. 

(1) Publicado no Diariu Ofirial de 24 de Junho de 1931. 
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,~ enezuela ......... . Amazonas ........ . 

LINHA DIVISÓRIA 

Tem começo na ilha de S. José, no 
rio Negro, cm frente á pedra de 
Cucuí, e segue daí, segundo uma 
reta determinada por dois marcos 
- um, {, margem direita do dito 
rio e em frente á referida ilha, e 
outro, ao oriente, do lado es
querdo do rio, 11a direção apro
ximada do grande salto Huá, no 
canal de Maturacá; alcançando1 

êsse segundo 1narco, segue a. 
mesma reta até encontrar outro' 
marco, de onde continúa por 
outra reta, que une êsse terceiro 
marco a um ponto, do lado oci
dental do salto Huá, no canal de 
:'\Iaturacá, situado a uma dis
tancia do mesmo salto igual á 
que medeia entre a ilha de São 
José e o marco terminal da reta 
que vem elo rio Negro; do dito 
ponto, segue pela reta determi
nada por dois outros marcos 
existentes do lado ocidental do 
salto Huá, e akanc;a êsse salto, 
prosseguindo por outra reta na di
reção do cerro Cupí, que fica 

NOTA 1 - a) O quadro representa uma prÍlneira tentativa de sisten1atização, tanto quanto possivel 
rigorosa, da descrição da linha perhnétrica do território brasileiro. A definição das divisas indicadas aco111-

pa11ha co111 ligeiras alterações de redaçâo o texto <1nc sobre o assunto cuidadosamente coordenou o CO
MANDANTE THIERS FLEMING e1n sua obra Limites e superfícies do Brasil e seus Estados. Entretanto, por haver 
sido editada a aludida obra en1 1918, e encontrando-se tambe111 nas linhas descritas alguns trechos confusos 
en1 virtude de erros tipográficos, procurou-se atualizar e esclarecer o n1ais possível o perímetro definido 
no quadro, para isto consultados vantajosamente o Compendio de Geografia do Brasil (edição de 1928), do 
PROFESSOR MARIO V. DA VEIGA CABRAL, a 111e1noria Limites do Brasil, do CORONEL GREG-ÚRIO TAUMATURGO 
DE AZE\-EDO, in Livro do Centenário (1500-1900), vol. III, a n1onografia ..els fronteiras do Brasil, 19161 do 
PROFESSOR RAJA GABAGLIA, e os textos dos atos internacionais que regulam a niatéria. - h) Os principais 
atos internacionais de que c1ecorre111 as divisas, qne o qua.:!ro descreve, são os seguintes: Para a fronteira com 
a "Venezuela, o Tratado de Carácas, de 5 de l\Iaio de 1859, e o Protocolo de 24 de Julho de 1928; Para a fron
teira com, a Guiana ]nf!,lesa, a Declaração de l,ondres anexa ao Tratado tle Arbitratnento de 6 de Novembro de 
1901, a Sentença Arbitral do Rei d,1 Italia, 1:-rvrada em 6 rle Junho de 1901, e a Convenção Complen1entar de 
Litnites e o Tratado Geral, ninhos celebrados en1 r~oudres, de 22 de Abril de 1926: para a fronteira com a Guiana 
Holandesa, o Tratado de 5 de J\Iaio de 1906: para a fronteira com a Guiana Francesa, a Sentença Arbitral do 
Presidente da Confederação Heh-ética, lavrada en1 1 de Dezcn1bro de 1900: para a fronteira com o Uruguai, o 
Tratado do Rio de Janeiro, de 12 de Outubro de 1851, o de l\Iontevidén, de 15 de Maio de 1852, o Protocolo 
de 22 de Abril de 1853, o Tratado de 30 de Outubro de 1909 e a Convençito de 7 de Maio de 1913; para a fron
teira, com n rlrgentina, o laudo arbitral üo Presidente dos Estados Unidos da Atnérica proferido em. 5 de Feve
reiro de 1895. o Tratado de 6 de Outubro de 18981 a Convencüo c01nplcmentar de 27 de Dezembro de 1927: pai a 
a fronteira com o Paraguai, o Tratado <le 9 de Janeiro de 1s72 e o Tratado comple111entar ele 21 de :\Iaio de 1927; 
para a fl'onteira com a Bolí·uia, os Tratados de 27 de l\Iarco de 1857, e 17 de Noyembro de 1903. e o Tratado 
de 25 ele Deze111bro de 1928: para a fronfeira com o Perú, ~ 'l'nüarlo de 23 de Outubro de 185L e o Tratado Com
plementar de 8 de Setc111bro de 1909: ~bara a fronteira com a Colômbia, o Tratado de nogotá de 24 de Abril de 
1907 e o T'rataclo de 15 de No\-etnbro de 1928. - e) As fronteiras tcrreslrPs brasileiras, jú totaltucnte definidas 
por atos internacionais aclw.m-se, no qne respeita á demarcação, no estado seguinte: co111 a demarcação intei
ramente conclnida, as fronteiras con1 o Pení. e o Urug-nai; con1 n <knwrcaçf.io qttasi integ-rahnente conclnida: 
a fronteira co111 a Argentina; c01n a deniarcaçâo iniciada, as fronteirns com a Guiana Inc;-lesa, a Vcnezneia e a 
Colúmbia: co1n a couclusào da de111arcação, já ajusta<la, as .fro11teir,1s c01n a Bolh.Tia i' o Paragnai; co1n a de
l":iarcas·úo objeto <le IlC\~·ociaçües as froriteiras cmn a Guiana f.'rancesa e n Cuia11a Ho]andc,.;a. Por troca de 
notas, datadas de 27 ele Outubro e 1 de Noven1bro de 1932) foi concluido c111 Lonclre:-; ma acOrdo para a delinütaç:ão 
ele :..Í.rl'aS ribeirinhas na fro1~teira entre o Brasil e a Guiana Dritúnica. 

Xot . .\ 2 - As longitudes, quando não houver referencia L.c.:pccial, reporta111-s.: ao ohsc1;-atodo 
ele Grci.:11\dch. 

r,. n. 2 
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Lados 
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tra·l'Ontlnental) .. 1 
(Continuação) 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTATISTICA 

l 

1 - LIMITES DO BRASIL 

CONFRONTAÇÕES 

Países limítrofes 
1 

Unidades da Federa· 
ção confinantes 

Yenezuela.... .. . . . . Amazonas ......... . 
(Conclusão) (Conclusão) 

Gniana Inglesa ••. ·i J.mazonas .......... 1 
1 

LINHA DIVISÓRIA 

na m:trgem esquerda do Baria ou 
Baíua, aos 0°48 10",26 de lat. 
'.\;, e 66",03',57 de long. W.; 
do cerro Cupí segue pelo di
i·ortium aquarum, passando pe
las serras Imerí, Tapirapt·có ou 
Tapura e Curupira, correndo no 
rumo geral de oeste para les
te, com exceção do trecho pela 
serra Imerí onde corre de sul 
a norte; da extremidade orien
tal da serra Curupira, a linha 
muda de rumo e inclina-se para 
o norte, percorrendo a serrania 
de Parima, onde se dividem as 
águas do Orenoco das do rio 
Branco. Atingindo o cerro Mas
hiati ou Mashiarí (4°31'0" de 
lat. N. e 64°,49',21" de long. 
W.), torna a linha divisória a 
correr no rumo geral de oeste 
para leste, acompanhando a gran
de cordilheira de Paracaíma e 
descrevendo um percurso cheio 
de sinuosidades, segundo o qual 
passa pelo cerro Piá-Schauni 
13°52'24",3 N. e 62°,54'48" W.), 
próximo ao caminho que do 
Uraricapará vai ter ao Auapirá, 
afluente do Paranamuxé, e vai 
terminar nos montes Roraima 
(5°9'40" N. e 60°,44',41" W.),' 
entre as cabeceiras do rio Co
tingo e a do Arapopo. 

Começando nos montes Roraima 
(5°9'40" N. e 60°,44',41" W.), 
entre as cabeceiras do rio Co
tingo e as do Arapopo, desce 
pela parte nordeste dos mes
mos montes, passando entre o 
salto Paikwa, ao Norte, e as 
quédas do Cotingo, ao Sul, se
gue pelo divisor das águas 
entre o rio Cotingo, que corre 
em território brasileiro, e o no 
Paikwa, que corre em terri
tório britânico, até ao monte 
Iakontipú; prossegue pela linha 
divisória das águas, até á nas
cente do rio Maú ou Ireng, des
cendo por êste rio até á sua 
confluéncia com o Tacutú; sóbe 
pelo Tacutú até á sua nascente, 
situada no monte Wamuriaktawa; 
daí, continúa pela linha divisória 
das águas entre a bacia do Ama
zonas e as bacias do Essequibo 
e do Corentine, sobre os montes 
Acaraí, até defrontar a nascente 
do rio J amundá . 



Lados 

:.'iORTE:ls('('tor in· 
tra-continentnl) .. 

( Concl usa o) 

NORTE (sector ex
tra continental) .. 1 

( 

l\ORDESTE ........ ~ 

L 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTATISTICA 3 

I - LIMITES DO BRASIL 

CONFRONTAÇÕES 

Países limítrofes ! Unidades da Federa= 
! ção confinantes 

LINHA DIVISÓRIA 

Come,·anclo no divisor das águas entre 
a bacia do Amazonas e as do 
Essequibo e o Corcntine, sobre 
os montes Acaraí, no ponto que 

ri 

11 

1 (~uian:1 Inglf:'sa .. Pará............... defronta a nascente do rio J a
mundá, segue pelo dito divisor, al
canc:ando por tle, já sobre a serra 
de Tumucunnque, as nascentes 

1 

1 
Guiaua Holaudesn.. Pará .............. . 

1 

(Jui:urn Frnncesa .. • 

1 

Pará ....... · ...... ·" 

, 1 do rio Corcntinc. 

Principianclo na serra de Tumucuma
que, onde nasce o rio Corentine, 
segue, sobre a dita serra, pelo 
divisor das águas entre a bacia 
do "\mazonas ao sul e as bacias 
dos cursos dágua que vertem para 
o norte, no Atlántico, até atin
gir ~is rrnscentes do rio J\Ianmi. 

Tendo irncio na serra de Tumucuma
que, na cabeceira do rio J\1aroni, 
desenvolve-se sobre a citada serra, 
pelo d"ivortium aquarum, até á ca
beceira do rio Oiapoc, por cujo 
thalweg desce até ao Oceano 
Atlántico, atingindo neste o ponto 
em que divergem as linhas que 
limitam as águas territoriais da 
Guiana Francesa e do Brasil. 

Pará ............... ( 

lllaranhão ••.•...••. 

Piauí,. ........... .. 

Ceará ............ . 

Rio Grande do Horta •••• 

( Rio Grande do Horta •.• 

~ Paraíba ........... . 

li Pernambuco .••..•.• 

Tendo começo cm frente á foz do rio 
Oiapoc, no Oceano Atlántico, no 
ponto em que divergem as linhas 
que limitam as águas territoriais 
da Guiana Francesa e do Brasil, 
segue pelo Oceano, acompanhando 
o limite das águas territoriais 
brasileiras, até defrontar a costa 
mais oriental do Estado do Rio 
Grande do Norte e dai até ao 
extremo meridional do Estado 
de Pernambuco. 
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Lados 

LESTE .•........... 

"UESTE ............ j 

SUJ, ............. .. 

1 

1 

l 

1 - LIMITES DO BRASIL 

CONFRONTAÇÕES 

Países limítrofes !Unidades da Federa" 
ção confinantes 

LINHA DIVISÓRIA 
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Uruguai. ......... . 

Pernambuco ..••.... 

Aln;;-ô:is .......... .. 

Serg'ip1• ............ . 

llaíu .............. .. 

};splrito Santo •...• 

Rio de Janeiro ..... 

mo de .Janeiro ..... 

Rio rfo .Janeiro ..... 

São Paulo .•..••.•.. 

I ' Paraná ............ . 

1 I 
! 1 

l1 

1 

1 

' 

1 

Santa Catarina..... 1 

Rio Granrle 1!0 Sul 

Do ponto anterior continúa até ás 
alturas de Cabo Frio, no Estado 
do Rio de Janeiro e daí até de
frontar a barra do arroio Chuí no 
extremo meridional do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Começando no Oceano Atlántico, na 
linha que limita as águas ter
ritoriais brasileiras, em. frente 
á embocadura do arroio Chui, 
alcança essa embocadura aos 
33°45' de lat. sul e aos 53°25'05" d<é 
long. vV., sóbe pelo dito arroio 
até ao seu passo geral; dêsse ponto, 
corre rumo direito para o passo 
geral do ;i,rroio S. 2\Iiguel, des
cendo por êste, peb iinha de meia 
distáncia entre ;i,s respectivas mar
gens, ;i,t6 encontrar o pontal de 
S. :\1iguel, n;i, costa meridional 
<b lagôa. Mirim. Da foz do arro'o 
S. JVIiguei, onde se acha o Quarto 
:\[aFo Grande, ;i,í colocado peh 
Comissão Jl.Iisia Demarc;i,dora de 
1853, atravessa longitudinalmente 
:t lagóa Mirim até á ;i,ltura da 
ponta Rabotieso, n;::i 1n2rgcn1 uru-
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Países limítrofes 
1 

Unidades da Federa 0 

ção confinantes 
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( 

1 
SFL ................ ~ 

(Continuação) 
Uruguai.. .......... ~ 

(Continuaçào) 

\ 
Rio (Jra111k do Sul\ 

(Continuação) 1 

1 

1 

1 

l 1 
1 i 
\ 1 

11 

l 1 

li 

guaia, por meio de uma linha que
brada definida por tantos alinha
mentos retos quantos necessários 
para conservar a meia distância 
entre os pontos principais das 
duas margens. Da altura da ponta 
Rabotieso, a linha divisória se 
inclina na direção de noroeste 
quanto baste para passar entre 
as linhas chamadas do Taquarí, 
deixando ao lado do Brasil a ilha 
mais oriental c os dois ilhotes 
que lhe ficam juntos, e daí vai 
alcançar, nas proximidades da 
ponta Parobé, tambem situada na 
margem uruguaia, o canal mais 
profundo, continuando por êle até 
defrontar a ponta Muniz, na mar
gem uruguaia, e a ponta dos La
tinos, ou do Fanfa, na margem 
brasileira. Dêsse ponto intermédio, 
c passando entre a ponta Muniz 
e a ilha brasileira de Juncal, vai 
buscar a foz do rio J aguarão, 
em que se acham, á margem es
querda, ou brasileira, o Quinto 
Marco Grande, de 1853, e, á mar
gem direita, ou uruguaia, o Sexto 
Marco Intermédio; daí sóbe pelo 
thalweg dêsse rio até á altura da 
confluéncia do arroio Lagoões, na 
margem esquerda, prosseguindo a 
meia distáncia das margens do 
Jaguarão, e depois a meia dis
táncia das do arroio conhecido 
por Jaguarão-Chico ou Guabijú, 
afluente da margem esquerda do 
Jaguarão (em cuja confluência 
está o Sexto Marco Grande de 
1853); sóbe, cm seguida, pelo ál
vco do arroio da l\Iina, assinalado 
pelos marcos intermédios Sétimo 
e Oitavo, até ás suas mais altas 
vertentes: daí, por uma reta que 
passa pela serra do Aceguá, em 
clirec,·ão á barra do arroio S. Luiz, 
no rio N cgro; seguindo por êste 
arroio até pníx1tno {t cochilha de 
Sant'Ana, torna a direção rccti
línea entre os seus dois galho8 
principais, e vai ;í, mesma co
chilha pelo monte chamado do 
Cemitério · continúa pela linh3 
dos mais cumes da cochilha 
de Sant'i\na, passando junto i1 
cidade de Sant'Ana do Li\Ta
mcnto, alcança a cochilha do 
Hacdo, por cuja linha dos mais 
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Santa Catarina ..... j 

1 li 

Paraná ........... . 

LINHA DIVISÓRIA 

altos cumes prossegue até encon
trar a cochilha de Belém, ponto 
êste junto ao qual se acham as 
vertentes do arroio dos Marrecos, 
galho da Invernada; desce por 
aquele, e depois por êste, indo saír 
ao Quaraím, pelo qual desce, pela 
meia distância das águas, até ao 
rio Uruguai, alcançando a normal 
entre as duas margens do mesmo 
rio, que passe um pouco a jusante 
da ponta sudoeste da ilha bra
sileira do Quaraím, tambem cha
mada Ilha Brasileira . 

Começa no rio Uruguai, na foz do 
rio Quaraím, na linha normal entre 
as duas margens do rio Uruguai 
e um pouco a jusante da ponta 
sudoeste da Ilha Brasileira, e, 
deixando do lado do Brasil a 
mesma ilha, cone entre esta e 
a margem argentina pelo meio 
do canal navegavel, passando de
fronte da boca do rio Mirifiaí, na 
Argentina, e da boca do citado 
rio Quaraím, e, prosseguindo ainda 
pelo rio Uruguai, vai encontrar 
a linha que une os dois marcos 
inaugurados em 1901, um brasileiro, 
na boca. do Quaraím, e outro ar
gentino, na margem direita do 
rio Uruguai; daí sóbe pelo thalweg 
do rio Uruguai, até á barra do 
Peperí-Guassú. 

Iniciando-se no rio Uruguai, na foz 
do Peperí-Guassú, sóbe por êste 
até á sua nascente, de onde con
tinúa pelo mais alto teneno até 
encontrar o divisor geral entre os 
rios Uruguai e Iguassú . 

Partindo do ponto em que a linha 
que vem das cabeceiras do Pe
perí-Guassú pelo mais alto do 
terreno encontra o divisor de 
águas entre os rios Uruguai . e 
Iguassú, demanda, ainda pelo 
mais alto terreno, a cabeceira prin
cipal do rio Santo António, des
cendo em seguida por êste até 
á sua junção com o Iguassú, e 
continuando pelo thalweg dêste 
abaixo até á sua foz no Paraná, 
percurso em que passa no Salto 
União e a partir do mesmo deixa 
do lado ocidental ou argentino 
as outras quédas, até transpor a 
Garganta do Diabo. 
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'"""'········· í Começ·a no ponto do no Paraná em 
que faz barra o rio Iguassú, e 
s(ibe por aquele rio até ao Salto 
Grande das Sete Quédas ou Guaíra. 

l!luto Grosso(!) .. 

1 

Partindo do Salto Grande das Sete 
Quédas ou Guaíra, no rio Paraná, 
segue pelo mais alto elas serras 
J\Iaracajú e Caaguaçú, até en
contrar as cabeceiras do riacho 
Estrela, na serra ..-\mambaí, se
guindo por êste até á sua foz 
no Apa e, em seguida, por êste 
último, até á sua foz na margm 
esquerda do rio Paraguai, pelo 
qual sóbe até ao desaguadouro da 
lagôa Baía Negra . 

(
1
J Começa na latitude de 20°8'35" S., 

em frente ao desaguadora da 
Baía Negra no rio Paraguai, e 
sóbe por êste rio até ao ponto 
da sua margem direita, distante 
no\'e quilómetros, ern linha reta, 
elo forte de Coimbra; dt·sse pon
to, segue, por um'.l linha geo
désica, a encontrar o ponto exis
tente a qmltro quilómetros, e no 
rumo verdadeiro ele 27°01'22" 
:.Jordes1.e, elo fundo da Baía Negra, 
onde em 1871 foi levantado o marco 
divisório; daí, segue, no azimuth 

11 

1 

Bolívia............ l!lato Grosso ........ i 

verdadeiro de 24°37'19,"78 Nor
deste, a encontrar o paralelo 
de 19°02' Sul, pelo qual con
tinúa na direção de este, deman
dando o arroio Conceição, pros
segue pelo álveo dêste arroio até 
á sua boca, na margem meridional 
do desaguadouro da lagôa de Cá
ccres, chamado tambem rio Ta
mengos; segue então para oeste, 
pelo meio dêsse desaguadouro, até 
ao meridiano da ponta do Ta
marineiro e, por êste meridiano, 
na clrreção elo norte, até ao pa
ralelo de 18°54' S., pelo qual con
tin{ia para oeste até encontrar a 
linha que une a lagôa de Cáceres 
(a partir dum ponto da sua mar
gem boreal) á lagôa Mand10ré, 
num ponto da sua margem austral 
cm que foi colocado um marco 
de madeira provrsóno. Do ponto 
de intersecção dêsse paralelo com 
a referida linha, segue, no rumo 

(1) A Bolívia disputa ao Parag-uai uu1 certo territorio cnja fronteira com o Brasil é o rio Para.zuni. da 

foz elo Apa até ao desaguadouro da Baía Negra, 
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ri 
1 

Mato Grosso . ....... j 
(Continuação) 

verdadeiro de 18°53'45'',8 .'i'or
deste, até encontrar o paralelo 
de 18°14' Sul e, por êste paralelo 
para leste, até encontrar o desa
guadouro da lagôa Mandioré, pelo 
qual sóbe, atravessando a lagôa 
em linha reta, cm direção ao ponto 
médio da linha que divide a meio 
a dita lagôa. Dêsse ponto, toma 
pela reta que divide a meio a 
lagôa Mandioré, até ao seu ex
tremo norte, na ponta leste de 
uma pequena ilha; prossegue, no 
rumo verdadeiro de 28°11'14",06 
Noroeste, até encontrar o paralelo 
de 17°49' Sul e por êste paralelo 
até ao meridiano do extremo su
deste da lagôa Gaíba, continuando 
pelo dito meridiano até encon
trar a referida lagôa, de onde con
tinúa, atravessando a mesma la
gôa, a encontrar o ponto médio 
da linha reta que a divide ao 
meio. Dêsse ponto médio, segue 
em linha reta em busca da en
trada meridional do canal Pedro 
II ou "Rio Panelo" e, depois, pelo 
meio dêste canal, até á lagôa 
Uberaba, continuando em seguida, 
pela reta que divide a meio esta 
última lagôa, até á colina dos 
"Limites"; desta colina, prossegue 
cm linha reta ao extremo sul da 
Corixa Grande e, pelo leito desta 
corixa, ·até á corixa do Desta
camento, continuando por esta até 
á sua nascente, no extremo sul 
da serra Borborema, por esta 
serra até ao cerrinho ele S. I'da
tías, e daí, por uma pequena 
corixa que nasce em sua base, 
até encontrar a corixa de S. JVIa
tías, pela qual conlinúa até ú 
sua confluência com a do Peinado. 
Dessa confluência, segue, por uma 
linha geodésica, ao morro ela Bôa 
Vista e elêste, para oeste, pelo 
paralelo que por êle passél, até 
encontrar o morro dos Quatro 
Irmãos, daí ao marco de frontei
ra colocado em 1877 na conflu
ência dos dois brac;os formadores 
do rio Turvo, afluente do Para
gaú ; dêste ponto para leste até 
encontrar o ponto de intersecc;ão 
da reta que liga o morro dos 
Quatro Irmãos ás cabeceiras qo 
rio Verde ; daí ás elí tas cabe
ceiras; prossegue pelo rio \' erdc 
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Pt>rú ...... ....... . 

UNHA DIVISÓRIA 

até á sua confluência com o rio 
Guaporé e, depois, pelo leito dêste, 
alcançando o rio Mamoré, por 
cujo leito desce até á confluência 
elo mesmo com o Bení, onde prin
cipia o rio Madeira; desce ainda 
por êste, pela linha de meia dis
tância entre as margens, ficando 
brasileiras as ilhas e ilhotas mais 
próximas da margem brasileira e 
bolivianas as ilhas c ilhotas mais 
próximas da margem boliviana, 
alcançando assim a foz do rio 
Abunã, seu tributário da margem 
esquerda. 

Começando no rio l\Iadeira, na barra 
do rio Abunã, seu tributário da 
margem esquerda sóbe pelo álvco 
dêste até encontrar, junto á po
voação acrcana ele Porto Fiscal, 
a linha que, vindo da confluência 
do Bení e do Mamoré, forma
dores elo rio Madeira, demanda 
a nascente principal do rio Ja
quirana ou Alto Javarí, aos 
7°06'51" ,02 de latitude Sul e 
73°59',32",45 de long W. 

Tendo começo no rio Abunã, junto á 
po\·oaçfw acreana de Porto Fis
cal, no ponto cm que o encontra 
a reta que \'ai da confluência 
do Bení e elo :VIamoré, forma
dores do rio '!'viadcira, á nascente 
principal elo rio J aquirana ou Alto 
Javari, sóbe pelo álveo do Abunã 
até á boca do rio Rapirrã, pelo 
qual continúa até á sua nascente 
principal; daí, \-ai em linha reta á 
foz do rio Chipamanu e sóbc por 
êste até á sua nascente principal, ele 
onde prossegue em linha reta até 
;{ nascente: elo l)r::tço oriental elo 
ig2,rapé Baía: 1)aixa cn1 seguida 
por ésse bra~·o e depois pelo iga
rap6 Baía ::tté á foz clêste, no 
rio .\c'fc' ou .i\quid, prosseguindo 
1wlo áln·u dêstc último até ao 
p,-_into ctn que recebe, pela sua 
1n~-Ln.;cn1 J~reit~t ou austral, o arro-io 
faycrii<t. 

Come"':ª 110 rio .\crc ou Aquirí. no 
ponto cn1 que o rio pela 1nargcm 
direita ou ans~ral recebe o arroio 
favcrija (aos 10°56'38", 15 ele 
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OESTE. ............ j Perú ............... { 
(Continuação) (Continuação) 

Acre ................ 1 
( Continu~ção) 

l 

\at. S. e 69°34'16",37 de long. 
W.) e segue pelo respectivo 
á\veo até ao logar denominado 
"Formadores'', na confluência dos 
dois ramos principais do rio Acre, 
e, deixando o meridional, ou "Rio 
Branco", continúa pelo mais sep
tentrional, que é o formador prin-
2ipai, até á sua nascente, aos 
10°56'05",44 de lat. S. e 
70°31'46",89 de long. W.; dessa 
nascente segue por uma linha 
reta d e 12.336m,12 de ex
tensão ao rumo verdadeiro de 
53°33' 47" ,23 Sudoeste, até á in
tersecção do paralelo de 11 ° de 
lat. S. com o meridiano da nas
cente principal do rio Chambuíaco, 
afluente da margem direita do rio 
Purús, meridiano êsse que é o 
de 70°37'15" ,18; dRí prossegue pelo 
citado meridiano, demandando a 
referida nascente principal do 
Chambuíaco, que é atingida aos 
9°49'41",09 de lat. S., e continúa 
pelo álveo do dito Chambuíaco 
até á sua boca; desce em seguida 
o rio Purús até á boca do rio 
Santa Rosa ou CurinRá, seu aflu
ente da margem esquerda, subindo 
pelo álveo dêste rio até á sua 
nascente principal, aos 9°51'13" ,72 
de lat. S. e 71°7'59" ,93 de long. 
W.; toma então por uma linha 
reta de 120 metros ao rumo ver
dadeiro de 48°30' Noroeste, pro
curando o ponto mais próximo 
daquela nascente, no divortium 
aquarum que separa as águas que 
correm para o rio Embíra das 
que se dirigem para o Curanjo 
ou Curumaá, e outros tributários 
da margem esquerda do rio Purús; 
dêsse ponto, continúa a fronteira 
para o lado Sul, sempre sobre 
o aludido divisor de águas, até 
ao encontro dêste com o paralelo 
de 10° de lat. S., aos 71°22'38",70 
de long. W.; dêsse encontro, 
continúa para Oeste sempre em 
coincidência com o citado paralelo, 
até á intersecção dêste - com o 
divisor de águas que separa as 
que correm para o Alto Juruá, a 
Oeste, das que vão para o mesmo 
rio ao Norte (aos 72°10'49" ,63 
de long. W.), deixando as ca
beceiras do Tarauacá e do Jor
dão do lado do Brasil, e as do 
Piqueiaco e Turulhuc do lado do 
Perú; do citado ponto, segue pelo 
divisor de águas referido, até de-
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frontar a nascente elo rio Breu, 
afluc>nte da margem direita do rio 
Juruá, alcançando então a dita 
nascente, que fica na encosta, a 
99 metros daquele ponto; desce, 
em seguida pelo álveo do rio Breu 
até á sua confluência no rio Juruá, 
aos 9°24'42",0l de lat. S. e 
72°43'2S",50 de long. W.; da foz 
do rio Breu, segue para Oeste, 
pelo paralelo 9°24'42", cortando 
o rio Juruá um pouco acima dêsse 
ponto, e deixando do lado do 
Brasil a área de terra limitada 
de um lado, pelo paralelo, desde 
a foz referida até á intersecção 
com o rio Juruá, n:i extensão de 
l.259m,62, e, de outro lado, pela 
margem direita do rio Juruá, no 
trecho compreendido entre os ex
tremos dessa linha; ainda pelo dito 
p:iralelo continúa para Oeste a 
encontrar, aos 73°12'42" ,83, W. 
o divisor de águas que separa 
as que vão ao Ucaiale das que 
correm para o Juruá; prossegue 
para o lado do Norte, acompa
nhando o aludido divisor de águas 
até ao ponto que mais próximo 
fica da nascente principal do rio 
Jaquirana ou Alto Javarí, alcan
çando daí, por uma reta de 
153m,35 a dita nascente, aos 
7°6'51" ,02 de lat. S. e 73°59',32" ,45 
de long. \V. 

Começando na cabeceira do rio Ja
quirana ou Alto J avarí, acompa
nha o seu curso c depois o do 
rio J avarí, do qual aquele é o 
principal formador até á sua con
fluência com o Amazonas, em 
Tabatinga, e sóbe por êste até 
á foz do Igarapé Santo António, 
seu afluente da margem esquerda, 
a montante da citada povoação. 

Começando na margem esquerda do 
rio Amazonas, na foz do Igarapé 
Santo António, a montante da 
povoação de Tabatinga, segue, 
segundo uma reta orientada de 
SO. para NE., aproximadamente, 
demandando a confluência do 
Apapóris com o }apurá (ou Ca
quetáJ; continúa pelo álveo do 
"\papóris até á confluência do 
Taraíra, prosseguindo pelo thalweg 
clêste, até encontrar o meridiano 
da nascente do rio Capurí, mais ou 
menos aos 69°30' W.; pelo dito 
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meridiano aicança a nascente do 
Capurí e desce pelo thalweg dêste 
até á sua foz, na margem direita 
do rio Uaupés, perto da cachoeira 
Jauarité; segue o thalweg do Uau
pés até á confluência dêsse rio e do 
Querarí (ou Cairarí), tomando 
pelo meridiano dessa confluência 
até encontrar o paralelo da con
fluência do Pégua e Cuiarí (aquele 
afluente esquerdo dêste); toma por 
êsse paralelo, na direção oriente e 
alcança a dita confluência; sóbe 
pelo thalweg do Cuiarí (ou Iquia
re) até encontrar a foz do seu 
afluente que fique mais próximo 
da cabeceira do Memachi; sóbe o 
curso do aludido afluente até á sua 
cabeceira principal, prosseguindo 
pela parte mais elevada do terreno 
em demanda da nascente principal 
do Memachi (afluente do rio Na
quieni que, por sua vez, é aflu
ente do Guainia) aos 2°1'27" ,03 de 
lat. N. e 25°4'22",65 delong. W. do 
meridiano do Rio de Janeiro, ou 
5°51'15",8 de long. E. de Bogotá, 
ou 68°,14',43",40 long. W.; daí, 
toma pelo mais alto do terreno e 
separando as águas que vão para o 
rio Guainia das águas que correm 
para o rio Cuiarí (ou Iquiare), até 
encontrar o Cerro Caparro; a par
tir dêste, segue na direção do 
oriente, pela parte mais alta do ter
reno sinuoso que separa as águas 
que seguem para o Norte das ;;guas 
que seguem para o Sul, ate en
contrar o ponto entre a calJeceira 
do Igarapé J aperí, afluente do rio 
Xié, e a cabeceira do rio Tomó, 
afluente do rio Guainia, ponto êsse 
assinalado p elas coordenadas 
2°1'62" ,65 de lat. N. e 24°26'38",58 
de long. W. do Rio de Janeiro, ou 
6°28'59" ,8 de long. oriental do meri
diano de Bogotá, ou 67°,36',59",58 
W.; dai cont:núa pelo dii•ortium 
aquarum até passar pela cabeceira 
do Macacuní (ou Macapurí) ,afluen
te da margem direita do rio Negro 
ou Guainia, afluente que fica todo 
no território colombiano; dessa ca
beceira, vai em linha reta ao ponto 
da margem direita do rio Negro 
que fica aos 1°13'51", 76 N. e 
23°39'11",51 de long. W. do Rio de 
Janeiro, ou 7°16'25",9 de long. E. 
de Bogotá, ou 66°,49',32'',51 W.: 
dêsse ponto, demanda com rumo 
leste a ilha de S. José, cm frente á 
pedra de Cucuí . 

(Conclusão) (Conclusão) (Conclusão) 1 

1 

1 

l 
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NORTE .................... . 

ESTADO DO AMAZONAS 

Yeneznela ................. . 

Tem começo na Ilha de S. José, no rio Negro, 
em frente á pedra de Cucuí, e segue daí, 
segundo uma reta determinada por dois 
marcos -um, á margem direi ta elo cli to rio 
e em frente á referida Ilha, e outro, ao ori
ente, do lado esquerdo do rio, na direção 
aproximada do grande salto Huá, no Canal 
de Maturacá; alcançando 0sse segundo 
n1arco, segue a mesma reta até en
cor:trar outro marco, de onde conti
núa por outra reta, que une êsse ter
ceiro marco a um ponto, do lado oci
dental do marco Huá, no canal de 
Maturacá, situado a uma distancia do 
mesmo salto igual á que medeia entre 
a ilha de S. Jos<' e o marco terminal 
da reta que yem do rio Negro; elo dito 
ponto, segue pela reta determinada por 
dois outros marcos existentes do lado 
ocidental do salto Huá, e alcança t'sse 
salto, prosseguindo por outra reta na 
direção do cerro C11pí, que fica na mar
gem esquerda do Baria 011 Baíua aos 
0°48'10", 26 ele lat. N. e 66°03',57" 
de long. \Y.; do ceffo Cupí segue 
pelo dt:vortium aquarum, passando pe
las serras Imeri, Tapirapecó ou Tapura 
e Curupira, correndo no rumo geral 
cl e oeste para leste, com exceção 
do trecho pela serra Imerí onde corre 
de sul a norte; da extremidade oriental 
da serra Curupira, a linha muda de 
rumo e inclina-se para o norte, percor
rendo a serrania de Parima, onde se 
dividem as 8guas do Orenoco das do rio 
Branco. Atingindo o cerro Mashiati ou 
Mashiari (4°31'0" de lat. N. e 64°,49',21" 
de long. W.), torna a linha divi
sona a correr no rumo geral de 
oeste para leste, acompanhando a grande 
cordilheira de Paracaima e descrevendo 
um percurso cheio de sinuosidades, se
gundo o qual passa pelo cerro Piá
Scha uni (3°52'24",3 N. e 62°,54',48" W.), 
próximo ao caminho que do Ura
ricaparú vai ter ao Auapirá, aflu
ente do Paranamuxé, e vai terminar nos 
montes Roraima (5°9'40" .'.\f. e 60°,44',41" 
\Y.), entre as cabeceiras do rio Catingo 
e as do Arapopo. 

NOTA - Devido ~ls reconhecidas dificuldades do assunto e á clcficiéncia da hihliografia de que foi possi\'el 
dispor, êste trabalho não púcle ter desde j{t um carater definitivo. Nêle se consignan1 de maneira rigorosa-
111eute sisten1ática, não só as linhas ele lin1ites já definitivrunente assentadas, nias ainda as que, correspon
dendo e111bora á atual distribuição dn territúrio pátrio pelas varias jurisdições estaduais, .são in1pug'tiada:-> com 
fundamento histórico (JU jurídico, por uma ou por :=unbas as unidades políticas a que interessam. Nem todas 
as linhas referidas, porém, formn ainda objeto de detnarcação, acontecendo até que unias tantas netn 
111es1110 se encontra111 descritas de modo rigoroso, de sorte que o trabalho nüo apresenta a desefrtvel n1ii
fonni<lade nen1 quanto á precisão nc111 quanto a minúcia dos seus iufonues. E porque não esteja ao alcance 
do Departan1ento Nacional de Estatística re1nover diretainente os fatos que tonu1111 imperfeita esta pri111eir;i 
sin'.)pse d )S limites interestaduais elo Brasil, é que se lhe hnpôs o ah·itre de di\·ulg1r f>ste esquema a titulo pro
visório com o fito de focalizar o assunto e chmnar para o 111es1no a atencão dos Go":ernos interessados. a \·er 
si 0lcs remelem a e . ..;ta repartição as retificações e os esclarecitnentos c(;mplemeutares que se fizere111 neces
sários, ou to111a111 as iniciath·as requeridas para a rapida soluçào dos litígio~ territoriais ainda subsistentes. 
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Lados 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERA.ÇÃO 

'I 
1 i 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO AMAZONAS 
(CONTINGAÇ,~O) 

Começando nos montes Roraima (5°9'40" 
:\. e 60°,4,1',41" W.J, entre as cahc
ceiras elo rio Catingo e as do Ara
popo, desce pela parte nordeste (fos 
mesmos montes, passémdo entre o salto 
Paikwa, ao Norte, e as quéclas do Co
tingo, ao Sul, segue pe1u divisor das 
{1guas entre o rio Catingo, que corre 
cm território brasileiro, e o rio Paikwa, 

XOitTE, .... , ..... , ..... ,,. Guiana lug'lesa ... ,.,,,, .. ,: 
que corre em territ<irio britanico, até 
ao monte Iakontipú; prossegue pelo. 
1inho. cJivisõria das águas, até á nascente 
elo rio :\Iaú ou Ireng, descendo por 
c'stc rio até ft sua confluéncia com o 
Tacutú; sóbe nelo Tacutti até á su0, nas
cente, situadCL, no monte \\'arnuriaktawa: 
daí continúa pela linha divisóriil das 
ftguas entre a bacia do ~'--\tnazonas e as 
bacias do Esscquibo e elo Corcntine, 
sobre os montes Acilraí até defrontar a 
nascente elo rio J amunclá. 

(Conclusão) 

J,ESTE., .. , Est:ulo <lo Pará, .......... . 

Estado de Mato Grosso ... ,. 

SUL ......... , .. ,.,, ...... . 

llolívia ........ , .. ,., , , . , , . 

Começando no divisor das águas entre a 
bacia do Amazonas e as do Essequibo 
e Corc.ntine, sobre os montes Acaraí, 
no ponto que defronta a~ nascentes do 
rio J amundá ou Nhamundá, alcança 
por uma reta essas nascentes e desce 
pelo tha!weg do referido rio até ao 
Lago ele Faro, alcançando o paraná do 
Aduacá Caburí, pelo qual desce, pas
sando em seguida ao paraná dos Ci
ganos ou do' Espirito Santo, atingindo 
por êstc o rio Amazonas: por uma 
reta atraves·sa êstc rio demandando a 
sua margem direita no ponto cm que 
a fronteia a serra de Parintins, e daí, 
alcançado o alto da dita serra, dirige-se 
em reta ao ponto do rio Tapajoz cm 
que começa a cachoeira do Chacurão; 
sóbe o rio Tapajoz até á barra do rio 
São Manoel ou Teles Pire's. 

Começando na b:ura elo rio S. Tvlanoel ou 
Teles Pires, no rio Tapajoz, sóbe por 
êste até encontrar o paralelo 8° 48'; 
toma por êste, na direção Oeste, até 
alcançar a cachoeira de Santo António 
no rio Madeira; sóbe pelo eixo cli>ste 
até á barra do rio Abunã, seu afluente 
da margem esquerda. 

Começando no rio Madeira, na barra elo 
rio Abunã, seu tribut{irio da margem 
esquerda, sóbe pelo álveo clêstc até 
encontrar, junto á povoação acreana de 
Porto Fiscal, a linha que, ,-indo ela 
confluéncia dos rios Bf'ní e l\Iarnoré, 
formadores do rio l\[:J.clcira, clcmand:J. 
a nascente principal do rio Jaquirana 
ou Alto Javarí, aos 7°6'51'',02 de lat. 
S. e 73°59' ,32" ,45 de long. \Y. 



DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTA'fISTICA 15 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

1 
sr1,. ............ ···········i 

( Conclusao) 

1 

OESTE .. 

l 

r 

Países ou Estados, 
confrontantes 

ESTADO DO AMAZONAS 

LINHA DIVISÓRIA 

(CONTINl:AÇ.:\.o) 

1 
Territorio do Ane ....... ·i 

t>e-rú ..................... . 

Colómbia ................. . 

1 

i 
1 

1 I 

Tendo começo no rio Abunã, junto á povoação 
acreana de Porto Fiscal, no ponto em 
que o encontra a reta que vai da conflu
éncia do rio Bení e do 1\Iamoré, forma
dores do rio l\Iadeira, á nascenle princi
pal do rio J aquirana ou Alto J avarí, segue 
por essa reta até á citada C'abcccira, aos 
7°6'51",02 de lat. S. e 73°59'.32",45 de 
long. W. 

Começando na cabeceira principal do rio 
Jaqnirana ou Alto Javarí, aos 7°6'51",02 
de lat. S. e 73°59',32" ,45 de long. W., 
acompanha o seu curso e depois o do 
rio J<tvarí, do qual aquele é o principal 
formador, até á sua confluéncia com o 
Amazonas em Tabatinga, e sóbe por êstc 
até {t foz do Igarapé Santo António, seu 
afluente da margem esquerda. 

Começando na margem esquerda do rio 
Amazonas, na foz do igarapé Santo 
Antonio, a montante da povoação de 
Tabatinga, segue, segundo urna reta 
orientada de SO. para NE., aproxi
madamente, demandando a confluência 
do Apapóris com o }apurá ou Caquetá; 
continúa pelo thalweg do Apapóris até 
á confluência do Tarafra, prosseguindo 
pelo thalweg dêste até encontrar o me
ridiano da nascente do rio Capurí, mais 
ou menos a0s 69°30' W., pelo dito 
meridiano alcança a nascente do Ca
purí e desce pelo thalweg dêsse até á sua 
foz, na margem direita do rio Uaupés, 
perto da cachoeira J auarité; segue 
o thalweg do Uaupés até á confluência 
dêsse rio e do Querarí (ou Cairarí), to
mando pelo meridiano dessa conflu
ência até encontrar o paralelo da con
fluência do Pégua e Cuiarí (aquele aflu
ente esquerdo dêste); toma por êsse 
parale1o, na direção do oriente e alcança 
a dita confluência; sóbe pelo thalweg 
do Cuiarí (ou Iquiare) até encontrar 
a foz do seu afluente que fique mais 
próximo da cabeceira do Memachi; sóbe 
o curso do aludido afluente até á sua 
cabeceira principal, prosseguindo pela 
parte mais elevada do terreno em de
manda da nascente principal do Me
machi (afluente do rio Naquieni que, 
por sua vez, é afluente do Guainia) aos 
2°1'27",03 de lat. N. e 25°4'22",65 de 
long. \.V. do meridiano do Rio de Ja
neiro, ou 5°51'15" ,8 de long. E. de 
Bogotá; ou 68°,14',43",40 W.; daí, 
toma pelo mais éilto do terreno e 
separando as águas que vão para o 
rio Guainia das águas que correm para 
o rio Cuiarí (ou Iquiare), até encontrar 
o Serro Caparro; a partir dês te, segue ll < 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

OESTE .................. .. 
(Conclusão) 

NORTE ................... ··i 

r 

i 
1 

NORDESTE ................ ~ 

l 

Países ou Estados 
confrontantes 

ESTADO DO AMAZONAS 

LINHA DIVISÓRIA 

(CONCLUSAO) 

Colómbia ................. . 
1 Conclusão) 

na direção do oriente, pela parte mais 
alta do terreno sinuoso que separa as 
águas que seguem para o Norte, das 
águas que seguem para o Sul, até en
contrar o ponto entre a cabeceira do 
igarapé Japerí, afluente do rio Xié, e 
a cabeceira do rio Tomó, afluente do 
rio Guainia, ponto êsse assinalado 
pelas coordenadas 2°1'26",65 de lat. N. 
e 24°26'38",58 de long. W. do Rio de 
Janeiro, ou 6°28'59",8 de long. oriental 
do meridiano de Bogotá, ou 67°,36' ,59" ,58 
W.; daí continúa pelo divortium aquarum 
até passar pela cabeceira do Macacuní 
(ou Macapurí), afluente da margem di
reita do rio Negro ou Guainia, afluente 
que fica todo no território colombiano; 
dessa cabeceira vai em linha reta ao 
ponto da margem direita do rio Negro 
que fica a 1°13'51",76 N. e 23°39',11",51 
de long. W. do Rio de Janeiro, ou 
7°16'25",9 de long. E. de Bogotá, ou 
66°,49',32",51 W.; dêsse ponto, deman
da com rumo leste a ilha de S. José, 
em frente á pedra de Cucuí. 

ESTADO DO PARA 

1 
Gnlanit Inglesa ........... · 1 

l 

[ 
Goiana Holandesa ........ ·i 

1 
l 

r 

1 
Guiana l'rancesa .......... ~ 

1 
l 

Começando no divisor das águas entre a 
bacia do Amazonas e as do Essequibo 
e Corentine, sobre os montes Acaraí, 
no ponto que defronta a nascente do 
rio Jamundá, segue pelo dito divisor, 
alcançando por êle, já sobre a serra 
de Tumucumaque, as nascentes do rio 
Corentine. 

Principiando na serra de Tumucumaque, 
onde nasce o rio Corentine, segue, sobre 
a dita serra, pelo divisor das águas 
entre a bacia do Amazonas ao sul e 
as bacias dos cursos dágua que vertem 
para o norte, no Atlantico, até atingir 
ás nascentes do rio Maroni. 

Tendo inicio na serra de Tumucumaque, 
na cabeceira do rio Maroni, desenvol
ve-se sobre a citada serra, pelo divor
tium aquaruin, até á cabeceira do rio Oia
poc, por cujo thalweg desce até ao 
Oceano Atlantico, atingindo neste o pon
to em que divergem as linhas que limi
tam as águas territoriais da Guíana fran
cesa e do Brasil. 

f Começando no Oceano Atlantico no ponto 
] em que se separam as linhas que 
J 1 limitam as 2guas territoriais da Guiana 
1 francesa e do Brasil, seguem pela se-

J 1 gunda das citadas linhas, até frontear 
Li a foz do rio Gurupí.· 



Lados 

J,ESTE ... 

SUL .. 

OESTE .. 

NORU~ ... 

J,ESTE ,. SUESTE . . 
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1 
-~ 

1 
l 

r 
1 

. i 
1 

1 
1 

·í 

1 

Países ou Estados ___ l LINH~ DIVISÓRIA confrontantes " 
-----=--,-~----==·-=---=---=- --=-·=--==~~- -==----=-=------===-----=-=: 

ESTADO DO PARÁ 
(CONCLUSÃO) 

Estado do Maranhão ... 

Estado de Goiás .. 

1 
·i 

1 

1 
l 

( 
. ·i 
l 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto que 
fronteia a foz do rio Gurupí, alcança 
essa foz, na baía de Priá Ungá, e sóbe 
pelo referido rio até á barra do rio Tu
cumandeua, continuando por êste acima 
até á confluéncia do riacho !tinga, e 
por êste até á sua nascente, a partir da. 
qual demanda em reta a confluéncia. 
do rio Araguaia com o rio Tocantins. 

Começando na confluéncia do rio Araguaia 
com o rio Tocantins, sóbe pelo pri
meiro até á ponta septentrional da ilha 
do Bananal. 

I
r' Começando no rio Araguaia, na ponta 

scptentrional da ilha do Bananal, de
manda, por uma reta que corta o rio 
Xingú, o salto das Sete Quédas, for-

Esta<lo M lllato Grosso .... ·i mado pelo rio S. Manoel ou Teles 

1 

Pires (tambem chamado Três Barras 
e Paranatinga), e desce por êste até 
á sua barra no rio Tapajoz do qual é 

l afluente da margem direita. 

Estado do Amazonas ..... . 

Começando na barra do rio S. Manoel ou 
Teles Pires, no rio Tapajoz, desce por 
êste até ao ponto cm que começa a 
cachoeira do Chacurão; daí demanda, 
em reta, o alto da serra de Parintins, 
e alcança o ponto fronteiro da margem 
direita do rio Amazonas; dêsse ponto 
dirige-se cm reta, atravessando o Ama-
zonas, á foz do paraná dos Ciganos ou 
do Espirita Santo; toma por êste, al
cança o paraná do Aduacá Caburí, 
pelo qual sóbe até atingir o Lago de 
Faro; procura o thalwef. do rio Jamundá 
ou Nhamundá e sóbe por êle até á sua 
nascente, alcançando em reta o ponto 
fronteiro do divisor das águas entre a 
bacia do Amazonas e as do Essequibo 
e Corentinc, sobre os montes Acaraí. 

ESTADO DO MARANHÃO 

f 
Estado <lo Piauí ........... ·i 

1 
i 

Começando no Oceano Atlântico, no ponto 
da linha que limita as úguas territoriais 
brasileiras fronteiro á foz do rio Gu
rupí, acompanha a dita linha na di
reção geral sueste até defrontar a fm; 
do J·io Parnaíba (barra das Canárias). 

Con1eçando na 1-inha que limita as 6.guas 
territoriais brasileiras, no ponto que 
defronta 2, foz do rio Parnaíba (barra 
das Canftrias) atinge cm reta ess·a foz 
e sóbc por êstc rio até ú sua cabeceira, 
alcançando o alto da serra de Taba
tinga. 
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Lados 

SUL e SUDOESTE .. 

UESTE .............. . 

1'0RTE ....... . 

LESTE ........... . 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

f 
) ·•• t 

l 

1 

LINHA DIVISÓRIA 
'1 

Países ou Estados ___ ll' 
confrontantes . _ 

====== 

ESTADO DO MARANHÃO 
(CONCLUSÃO) 

I

r Começando no alto da serr:i de Tabatinga, 
no ponto fronteiro á cabeceira do rio 
Parnaíba, segue por aquela serra e 

i depois pela serra das Mangabeirns, al-
) cança a cabeceira do rio Manoel Alves 

J;st>Ldo de Goiás.·········· ·1 Grande, desce por êste at6 á sua barrn 

1 

no rio Tocantins, continuando por êste 

Estado tio Pará .... 

abaixo até ao ponto de confluência elo 
rio Araguaia, no presídio de S. João 

l do Araguaia. 

r 

1 

·i 
1 

1 
l 

Começando no ponto de confluéncia dos 
rios Araguaia e Tocantins, procura, por 
uma reta, a nascente do riacho Itinga, 
desce por êste e pelo Tucumandeua, 
no qual o mesmo conflue, até á barra 
dêste no rio Gurupí; continúa por êste 
até á sua foz, na baía de Priá Ungá, 
alcançando o ponto fronteiro da linha 
que limita as águas territoriais bra
sileiras. 

ESTADO DO PIAUÍ 

f j Começai:tdo. 1:ª linha de limites das águas 

J 
· terntonais brasileiras, no ponto fron

teiro á foz do rio Parnaíba (barra das 
1 Canárias), segue pela dita linha até 
l frontear a barra do rio S. João da Praia. 

(\Começando na linha de limites das águas 

1 

territoriais brasileiras, er.n frente á barra 
do no S. João da Praia, alcança esta 
barra e sóbc o referido rio até á sua 
nascente na aba septentrional da serra 

E t d 1 e , ) de Ibiapaba, continúa por esta serra 
' 11 0 ' 0 eara .. · · · · · · · · · ·1 atravessando o rio Potí, e pelas de i Côcos, Grande ou de Coronzó e Ca-

l 
rirís Novos, até ao entroncamento da 
Chapada da serra do Araripe, já no 

l 
divisor septentrional da bacia do rio S. 
Francisco. 

1 Estado de Peruamlmco .... ·\ 

l 1 

l 

í 

Começando no divisor septentrional do rio 
S. Francisco, no ponto em que a serra 
dos Carirís Novos vem se entroncar 
com a chapada da serra do Araripe, 
segue pelo dito divisor (serras do Ara
ripe, Vermelha e dos Dois Irmãos), dei
xando ao ocidente a bacia do rio Par
naíba, até encontrar á direita a serra 
elas Marrecas. 

sm, ................ - .... ) Estado ria B:iía ............ ·i 
Começando na serra dos Dois Irmãos, que 

faz parte do divisor geral entre a bacia 
do rio S. Francisco e a do rio Parnaíba, 
no ponto em que o mesmo divisor de-l l 
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SUJ, ... 
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OESTE .... 
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( 

1 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO PIAUÍ 
(OONCLUS.3.0) 

Esta tio tia llaía ..... 
lConclusão) 

1 
Estado de Goi:ís (!) ....... -~ 

1 
l 

Estado do .Maranhão ...... . 

fronta a serra das ;\larrecas, segue por 
aquele cli\•isor percorrendo, além da ci
tada serra elos Dois Irmãos, as serras 
do Piauí, Gurgueia e Tabatinga, até ao 
ponto desta em que começa um contra
for1 e que faz parte do di\·isor de {1guas 
l'arnaíba-ToGlntiEs. 

Começando no divisor gcral, do lado 0-.~1-
dental, ela bacia ,)o rio S. Francisco, 
no pon1.o em que dêle parte uma rami
ficar;ão da serra de Tabatinga, fa;1;endo 
parte do divisor entre os rios Tocan
tins e Parnafüa, segue pela referida ra
mificaç~w, num pequeno percurso, até 
frontear a princip'.ll cabeceira do rio 
Parnaíba. 

Começando no ponto da serra de Tabatinga 
que defronta a principal cabeceira do 
rio Parnaiha, alcarn;a essa cabeceira e 
desce o citado rio até á sua foz, na 
barra elas Canó.rias, para atingir em 
seguida, por uma reta, o ponto fron
teiro da linha que limita as 6.guas 1.er
ritoriais brasileiras. 

ESTADO DO CEARÁ 

NORTE e NORDESTE ..... -~ 
I

r Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto que de
fronta a foz do rio S. João da Praia, 

~ segue para ]es1.e, e depois para sueste 

1 

até frontear o ponto do litoral que fica 

1 
l 

ao sul do Morro elo Tibau, á cfrca de 
4°48' de ht. S. e 37°15', de long. \\r. 

J,ESTE.... . Estado do Rio Grande do Norte. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, fronteando o 
ponto elo litoral que fica ao sul do 
Morro do Tibau, {t ct·rca de 4°·18' de 
lat. S. e 37°15' ele long. vV., alcança 
em rc1.a o dito ponto e prossegue 
daí, tambcm cm reta, a1.ingindo o ex-
1.rcmo da serra do Apodí, aproxima
damente a uma légua do referido morro 
do Tibau; continúa pelo divortium 
aquarum que se clcsenvoh·c sobre a 
dita serra do ~-\podí e a de S. Miguel, 
dcmandamlo depois a serra do Padre, 
para terminar no pon1.o de que, do di
visor percorrido (Jaguaribc-Apodí), par
te o divisor ele éÍguas entre o aludido 
rio Apodí e o rio das Piranhas, o qual 
no seu primeiro trecho tem o nome de 
serra ele Luiz Gomes. 

(1) Si. contrariamente ao que se depreende da 1naíorü1 das fontes consultaUas, a nascente principal do 
rio Parnaíba é contra-:crtente da bacia frnuciscana, esta confrontaçào se redrn: a um ponto, tornando-se então 
confrontante8, t;imbe1n num ponto, os Estados elo l\faranhão e fla Bafa. 
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Lados 

LESTE ................... . 
(Conclusão) 

SUL ............... . 

OESTE ................... ·.i 

r 
NORTE e J,ESTE ........... ~ 

1 
l 

1 
SUJ ........................ i 

l 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO CEARA 
(cONCLUSÃO) 

Estado dn Paraíba ....... . 

( 
1 

1 
1 

1 Comec;ando na serra do Padre, no ponto de 

1 
que parte a serra de Luiz Gomes, for
mando esta o divisor de águas entre o 
rio Apodí e o rio das Piranhas, segue 
pelo divortium aquarum que percorre 
o chapadão que fica entre os vales do 
rio Jaguaribe e do rio das Piranhas, 
chapadão êsse que toma as denomina
ções de serras do Padre, da Areia; do 
Gonçalo e do Retiro, até ao ponto 
em que o divisor entre o rio J agua
rihe e o rio das Piranhas encontra o 
divisor geral da bacia do rio S. Fran
cisco, no trecho que tem o nome de 
Serra Pintada. 

Estado de Pernambuco ..... ~ 

Começando no ponto em que o divisor de 
águas entre o rio J aguaribe e o das 
Piranhas encontra o divortium aquarum 
do rio S. Francisco, no trecho formado 
pela Serra Pintada, segue por êste 
último divisor, na direção de oeste, 
percorrendo o chapadão da Borborema 
e a grande chapada da serra do Araripe, 
até ao entroncamento desta com a 
serra dos Carirís Novos. 1 

l 

Estado do Piauí. ......... . 

Começando no divisor septentrional da ba
cia do rio S. Francisco, no ponto 
em que a chapada da serra do Araripe 
se entronca com a serra dos Carirís 
Novos, prossegue por esta serra e de
pois pelas serras Coronzó ou Grande, 
de Côcos e de Ibiapaba, atravessando 
o rio Potí, alcançando na aba septen
trional da dita serra a nascente do rio 
S. João da Praia, desce por êste até 
á sua barra e demanda em reta o ponto 
fronteiro da linha que limita as águas 
territoriais brasileiras. 

ESTADO DO RIO CiRANDE DO NORTE 

( Começando na linha que limita as águas 

~ 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á barra do rio S. João da Praia, 
segue pela dita linha, primeiro na di

ll reção geral de leste, e depois para o sul, 

1 
Estado da Paraíba ........ ·i 

1 
l 

até frontear a foz do rio Guajú. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á foz do rio Guajú, vai ter a esta 
foz e sóbe pelo referido rio á sua nas
cente, indo, daí, por uma linha con
vencional até encontrar a foz do 
rio Calabouço, no Curimataú; subindo 
pelo referido Calabouço até ás suas 
nascentes, prossegue, depois, pelas ser-
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Lados 

srL ..................... .. 
( Concl nsão) 

OESTE ......... . 

:\ORTE ......... .. 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

11 

li 

(CONCLUS.:l.O) 

Esta elo da Paraília ..... . 
(Conclnsão) 

E'taflo llo Ceará. 

ras do Cuité, Vermelha do Fogo e 
Vermelha, alcançando o morro do Cha
péu e continuando pelas serras do Forte, 
Queimada, Carneira, dos Quintos, Me
lancia, Corredor e Salamandra; corta o 
rio das Piranhas ou Assú a 6°30', apro
ximadamente, seguindo um traçado con
vencional, pelo qual continúa depois 
pararelo a êste até á serra João do 
Vale; daí, toma pelas serras da Cabeça, 
Rajada, Barriguda, Negra, Branca e 
Luiz Gomes, aí coincidindo com o 
divisor de águas entre a bacia do no 
Apodí e a do rio das Piranhas, até 
atingir o divisor Jaguaribe-Apodí. 

Começando no ponto em que o divisor de 
águas entre o rio Apodí e o rio das 
Piranhas encontra o divisor entre os 
rios J aguaribe e Apodí, toma por êste 
último divisor, que aí percorre a serra 
do Padre, dirigindo-se para o norte, 
para passar sucessivamente pelas serras 
de S. Miguel e do Apodí, atingindo a 
extremidade septentrional desta, apro
ximadamente a uma légua do morro 
do Tibau; demanda em reta o ponto 
do litoral que fica ao sul do aludido 
morro, á cêrca de 4°48' de lat. S. e 
37°15' de long. l'í., donde alcança, 
em rumo direto, a linha que limita as 
águas territoriais brasileiras. 

ESTADO DA PARAÍBA 

Estado do Rio Grande do Norte ... i 
1 

Começando no divisor Jaguaribe-Apodí, no 
ponto em que dêste se destaca a serra 
de Luiz Gomes, pela qual passa o divi
sor de águas entre a bacia do rio Apodí 
e a do rio das Piranhas, segue por 
aquela serra e depois pelas serras Bran
ca, Negm, Barriguda, Rajada e da 
Cabeça, até atingir a serra João do 
Vale; d8í continúa, por um traçado 
convencional, paralela ao rio das Pi
ranhas ou Assú, ao qual corta aos 
6°30' aproximadamente; torna em se
guida pelas serras Salamandra, Corre
dor, Melancia, elos Quintos, Carneira e do 
Forte, alcançando o morro do Chapéu; 
prossegue pelas serras V crmelha, Ver
melha elo Fogo e elo Cuité, atingindo 
ús nascentes do rio Calabouç:o, desce 
por ê·sic até á sua foz e torna em se
guida por uma linha convencional até 
encontrar as nascentes do rio Guajú, 
pelo qual dt:sce até ú sua barra, pro
longando-se cm rumo direito até atin
gir a linha que limita as úguas terri
toriais brasileiras. 
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Lados 

DIWARTAMENTO NAClONA[, DE ESTATfSTfCA 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

r 
1 

Países ou Estados 
confrontantes 

ESTADO DA PARAÍBA 
(CONCLUSÃO) 

LINHA DIVISÓRIA 

LESTE ..................... , 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á foz do rio Guajú, segue pela 
dita linha até defrontar a foz do rio 
Goiana. l 

SUL ..... . 

OESTE .. 

Estndo de Peruamlmro .... 

Estado do Ceará ........... . 

Cornec;ando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á foz do rio Goiana, alcança em 
reta a dita foz e sóbe pelo mencionado 
rio até á confluéncia do rio Pitanga; 
sóbc por êste até ás suas origens, nas 
proximidades do logar denominado Cruz 
das Almas (antigo marco entre as duas 
províncias), e vai daí em diante, pela 
estrada que vindo de Taquara se dirige 
para o sul, passando em Dois Rios, 
Feira Velha e entre a cidade pernam
bucana de Itambé e a vila paraíbana 
de Pedras ele Fogo, em coincidência aí 
com o eixo das ruas da Baixinha, da 
Conceição, do Comercio, Santo António 
e Silo Paulo, alcançando o logar Mar
car;ão (onde existe tambem um marco 
divisório); prossegue então na direção 
das cordilheiras de Carirís Velhos e 
Umburanas, pelos divisores dáguas, 
que percorre sucessivamente as serras 
de Pirauá, dos Coquinhos, da Macam
bira, da Cachoeira, da Bôa Vista, da 
Cachemira, das Urnburanas, Quebrada, 
do Jararaca, do A caí, das Moças, das 
Porteiras, do Pau d'Arco, do Capitão 
Mór, da Mata Verde, do Jabitaca, das 
Brancas, Verde, dos Carirís Velhos, da 
Balança, da Fiedade, do Olho dágua, 
da Conceição, da Colonia, da Bôa Vista 
(2ª dêste nome nesta confrontação), de 
S. João, Vermelha, da Cacimba, da 
Baixa Verde e Pintada, indo ter, final
mente, por esta última, ao ponto em 
que o divisor de águas entre o rio J a
guaribe e o das Piranhas encontra o 
divort-ium aquarum do rio S. Francisco. 

Começando no ponto em que o divisor 
entre o rio J aguaribe e o rio das Pira
nhas encontra o divisor geral da bacia do 
rio S. Francisco, no trecho que tem o 
nome de serra Pintada, segue pelo di-
1!ortium aquarum que percorre o cha
padão que fica entre os vales do rio Ja
guaribe e do rio das Piranhas, chapadão 
êsse que toma as denominações de serras 
do Retiro, do Gonçalo, da Areia e do 
Padre, e ztinge nesta o ponto de que 
parte a serra de Luiz Gomes, que forma 
o rfü~isor de águas entre o rio Apodí 
e o rio das Piranhas. 



Lados 

NOHTE. 

U:STE .. 

sm .. 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Esta elo cio Cmirá ..... . 
( Conclt1sao) 

Eshulo tia Parníh:l . 

Estado de Aia~·ôas. 

Começando no ponto cm que a serra dos 
Carirís Novos encontra a grande cha
pada da Serra do Araripe, segue por 
esta e em seguida pelo chapadão da 
Borborema, r1companhando, na diceção 
1estc, o dh,ortium aq11arum da bacia do 
S. Frélncisco; atinge, no n1esmo divisor, 
a serra Pintada, e vai ter ao ponto 
desta ck que parte o divisor de águas 
entre o rio J aguetribc e o das Piranhas. 

Comec;ando no ponto em que o divisor de 
8guas entre o rio JagtEiribe e o das 
Piranhas encontra a serra Pintacla, se·· 
gue jJara leste pela dita serra, acompa
nhando os cli,·isores de águas que passam 
pelas corclilhciras de Umburanas • e 
Cariris V clhos, µercorrendo succssiva
mcnt e as serras ela Baixa V crdc, dcc 
Cacirnha, Vermelha, de S. João, da 
Bôa Vista, da Colónia, ela Conceição, 
do Olho d'Agua, da Piedade, da Ba-
1anc;a, dos Carirís Velhos, Venle, elas 
Brancas, do JalJitaea, da 1\lata Verde, 
do Capitão J\Iór, do Pau el'Arco, 
das Porteiras, das J'vioc;as, do li.caí, do 
Jararaca, Quebrada, das Umburanas, 
da Cachemira, da Bôa Vista (2ª dêste 
11ome nesta confrontação), da Cacho
eira, da JVIacambira, dos Coquinhos e 
de Pirauá, :1lcançando o Jogar JVIar
cação ( onde existe um marco divisório) ; 
prossegue separando a cidade pernam
lmcana de Itarnbé da vih paraíbana 
ele Pedras de Fogo, onde coincide suces
si-.~amente com os eixos das ruas S. 
Paulo, Santo António, do Comercio, da 
Concei~'ão e ela Baixinha; prolonga-se, 
daí, pela estrada que vindo ele Taquara 
se dirige para o sul, passando em Feira 
Velha e Dois Rios, e atinge o log:tr 
denominado Cruz elas Almas (antigo 
marco entre as duas províncias); al
earn;a, nas proximidades, as origens 
do rio Pitanga e desce por êste até 
6 sua foz no rio Goiana, pelo qual 
desce até á sua barra no Oceano Atl.'in
tico, donde alcarn;a cm reta a linha que 
limita as águas territoriais brasileiras. 

Começando no ponto fronteiro á barra do 
rio Goíana, na linha que limita as 
{1guas tcrritoriQis bras-i1Piras, segue para 
o sul, acompanhando a dita linha até 
defrontar a barra elo rio Pcrsinunga. 

Começando na linha que limita as 6guas 
territoriais brasileiras, no ponto que 
fronteia a foz do rio Persinunga, atinge 
a dila foz por uma reta e sóbc o rncn-
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

SUL .................. . 
(Conclusáo) 

1 
OEST'E ............ ......... 1 

NORTE ................ .. 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
(CONCLUS.~O) 

Estado tle Aln.gôas . ...... . 
(Conclusão) 

cionado rio até á sua nascente, perto do 
Engenho Bemfica; daí, alcança, por uma 
reta, as nascern;es do rio S. Domingos, 
no Engenho Santo António, descendo 
por ?le até ao rio Jacuípe e seguindo por 
êste até á barra do riacho Giboia de Ta
quara, e por êste até ás suas cabeceiras; 
a partir daí, toma pelas serras do Ca
pim, Grande e do Canivete; continu
ando por um traçado convencional, ainda 
mal caracterizado, passa pelos logares 
Riacho Seco, Rio Paraíba, Mirim, 
Marcelo, Mungubá, atinge o rio Pa
raíba no logar em que o atravessa a 
estrada, no povoado de S. Miguel; con
tinúa pela serra do Carangueijo, passa 
pelos logares Cacimba dos Negros, 
Barra de Tapéra e Serrinha, e em se
guida pelas fazendas Serra Dona Josefa, 
Pedra Pintada e Salgado, alcançando 
a serra do Exú, vai daí ao rio Moxotó, 
no logar Coroá, onde faz barra o ri
beirão Manarí, descendo o dito rio até 

1 

á sua barra no rio S. Francisco. 

r Começando no rio S. Francisco, na barra 

1 

do rio Moxotó, segue pelo thalwef, da
quele até ao logar Pau da História ou 
do Arara, logo abaixo da cachoeira 

Estado da llaía ............. ~ do Sobradinho, e daí toma pelas serras 

1 

do Sobradinho, Poço de Pedra e das 
Marrecas, atingindo a serr::; .dos Dois 
Irmãos, que faz parte do divisor geral 

l da bacia do S. Francisco. 

Estado do Piauí. ........... ) 

Começando na serra dos Dois Irmãos, sobre 
o divisor geral do rio S. Francisco, no 
ponto que fronteia a serra das Mar
recas, segue pelo aludido divisor, na 
direção norte, percorrendo a serra dos 
Dois Irmãos, Vermelha e do Araripe, 
e deixando ao ocidente a bacia do rio 
Parnaíba até atingir o ponto em que 
a serra dos Carirís Novos vem se en
troncar com a chapada da serra do 
Araripe. 

ESTADO DE ALAOÔAS 

r . Começando no rio S. Francisco, na foz do 
rio Moxotó, sóbe por êste até á barra do 
ribeirão Manarí, no logar Coroá, vai 
daí á serra do Exú e prossegue segundo 

Estatlo de Pernambuco ..... 1 

1 

d 

um traçado convencional ainda não sa
tisfatoriamente descrito, passando pelas 
fazendas Sitlgado, Pedra Pintada, e 
Serra Dona Josefa, depois pelos logares 
Serrinha, Barra da Tapéra e Cacimba 
dos Negros, indo ter á serra do Caran
gueijo, daí atinge o rio ParaíbJ., no 
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Lados 

NORTE .................... . 
(Conclusão) 

LESTE e SUESTE ..... 

SUL e SUDOESTE. 

OESTE .. 

NORTE .... 

J,ESTE ...... . 

SFI, 1• OESTE ............ . 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Paises ou Estados 
confrontantes 

ESTADO DE ALAOÔAS 

LINHA DIVISÓRIA 

(CONCLUSÃO) 

J<Mado de Pernamlmco 
(Conclusão) 

r 
Estado de Sergipe .......... ~ 

1 
l 

[ 

1 
Estado da Baía ............. '. 

1 
l 

lagar em que o atravessa a estrada, 
no povoado de S. Miguel; prossegue 
por linha mal caracterizada, passando 
pelos lagares Mungubá, Marcelo, Mi
rim, Rio Paraíba e Riacho Seco, per
correndo cm seguida as serras do Ca
ni·rnte, Grande e do Capim; alcança 
as cabeceiras do riacho Giboia de Ta
quara, pel"' qual desce até ao rio Jacuípe; 
toma por êste e sábe em seguida o 
rio S. Domingos, cujas nascentes atin
ge, no Engenho Santo António; daí, 
alcança por uma reta a nascente do 
rio Persinunga, perto do Engenho Bem
fica; desce o Persinunga até á sua foz 
e em reta alcança a linha que limita as 
águas territoriais brasileiras. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, em frente á 
barra do rio Persinunga, segue por 
aquela linha até frontear a barra do 
rio S. Francisco. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais bqtsileiras, no ponto fron
teiro á barra do rio S. Francisco, atinge 
essa barra e sábe pelo thalweg do dito 
rio até á confluéncia do .i. rio Xingá, 
pela sua margem direita. 

Começando na barra do rio Xingó, afluente 
direito do rio S. Francisco, sábe pelo 
thalweg dêste até á confluéncia do rio 
Moxotá, seu tributário da margem es
querda. 

ESTADO DE SEROIPE 

' [ 
Estado tle Alagoas ......... ' 

1 
l 

Estado ela Bafa. (l l ...... . 

Começando net barra do rio Xingá no rio 
S. Francisco, desce pelo thalweg dêste 
até á sua foz, alcançando dai, em reta, 
o ponto fronteiro da linha que limita 
as águas territoriais brasileiras. 

Começando em frente á barra do rio S. 
Francisco, na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, segue por esta 
para sudoeste, até frontear a barra do 
rio Real. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro i barra do rio Real, atinge esta 
harrn por uma reta e sábe pelo referido 

(1) Vide texto e mapa do opúsculo SERGIPE E BAÍA (Onestão ele limites'. elo padre Dr. João de 
Mato:-: F. de Carvalho. A linha é litig-io:-;a. 
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Lados 

Sf'J, t• OESTE ........ . 
(Co11ti11uação) 

NORTE ..... 

NORDESTE 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

i 
J 
1 

Países ou Estados 
confrontantes 1 

i 
LINHA DIVISÓ~IA 

ESTADO DE SERGIPE 
(CONCI.US.\O) 

Est:ulo tia Baía ..... 
(Conclnsào1 

rio até ús suas cabeceiras n~1 lagôa d·~ 
S. Francisco; d:cí, por um tra(;aclo con
Ycnciona1 ainda nào descrito a 
que fu;·111a urna grande Ctff\,~a, e, 
a princípio para o su1, depois p:H'J les1x 

fin,thncntc, p:ira o norte, pcrcursn 
pc·1o qual pac;sa ao norlt: das ca

beceiras elo ] acan\ :1flucntc elo rin 
Pi8.ui, Y~Ü ter ao Po(:o Ja Conccic;ãu, 
1w rio Vasa-Barrís; alcarn;a por C·ste ;, 
l>arra do Tio Sal;,ado, pelo qual sóbc 
;1(0 ú fuz do rio Cansançâo, continn
anclo p(Jr ('>~te é1ci_rna até ú sua cabe
ceira; J,ü, por u:11a reta, qnc deixa ~i 
dirc:ita as Cr1hcccirm; do rio Sergipe. 
atinge" o rio do Cachorro (na fazcnch 
elo Couro?), e cn1 scguicl~t contorna as 
vcrtcnlcs oril"n\al e septcntrional 'b 
Serro. .0J egra, ai inginclo o rio Jacaré na 
fazcncb da Barra: chi, vai por um;, 
linha clivis<>ria de prnpricclacles pan i
culare,;, ck dcfi11ic:ão ainda não for
mulada ck modo satisfatório, em rumo 
gcr<:1 l (1c nnn1cstc, correndo n1~11s <;u 
111cnos paralc1o ao rio S. Fr;:incü:co, 
cnjos afluentes corta próximo ;is rcs
pecl i ,·as c:11Jcceiras nas serras q uc ficam 
ao su1; alcanc:a as cabeceiras elo rio 
Xing('1, nos Picos do Tar{t, e desce pelo 
referido rio aLC: ri sua barra no rio S. 
Francl~co. 

ESTADO DA BAÍA 

Est:iüo do Pi::mí.. 

E:.;tado de Peruamhm·o 

:Est:ido tle Alagôa ....... 

Começando no divisor geral cnlrc a liacict 
do rio S. Francisco e a do rio Parn~:1:íb2, 
no ponto da serra cb Tabatinga em 
que comes·a um contraforte que faz 
]Jarte do divic;or ele 6guas Parnaiba
Tocantins, acompanha para leste o di
Yisor clél bacia franciscana, além da ci
tada serra de Tahatinga, as serras da 
Gurgueia, do Piauí e dos Dois Irmãos, 
alcançando nes(a o ponto que defronta 
zi serra elas I\Iarrecas. 

Comcçanclo na serra dos Dois IrmEíos, sobre o 
diYisor geral do rio S. Francisco, no 
ponto que defronta a serra elas I\Iarrecac;, 
segue por ela e pehs serras elo Poço 
de Pedra e do Solirarlinho, alcarn:ancln 
o rio S. Francisco logo abaixo da Gcd10-

cira do Sobradinho, no logar Pau clzL 
Hist,·>ria ou elo ;\rara; conlinúa daí 
thal-~t·cg elo ~- Francisco ah:1ixo 
barra elo riu :\[oxotr), seu afluente na 
u1arg-c111 l'Sqt1lTcLL 

Comec:ancl'..i na 1i:trra do rio :'.lfoxo(ó, nu 
no S. Fr:1ncisco, desce ve10 thaZ..z.:tg, 
d&slc ~tt~ ú fuz do riu X1ngó. 
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Lados 

ll:OHDESTE .............. . 
(Conclusão) 

LESTE 

SUJ, .................. . 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
confrontantes 

ESTADO DA BAÍA 

LINHA DIVISÓRIA 

(CONTlNUAÇ.:\o) 

'1 

Começando na barra do rio Xingó, no no 
S. Francisco, segue por aquele acima 
até á sua cabeccirn nos Picos do Tarú; 
daí toma por uma linha divisória de 
propriedades particulares, de definição 
ainda não formulada de modo satisfa
tõr'.o, em rumo geral de sueste, corrc11clo 
mais ou menos paralela ao rio S. Fr::m
cisco cujos afluentes corta próximo ús 
respectivas cabeceiras nas serras que 
ficam ao sul; atingindo o rio Jacaré na 
fazenda da Barra, contorna pelo norte 
e leste a serra Negra, 2Jcançando o rio 
do Cachorro (na fazenda elo Couro? ) ; 
em seguida, ror uma reta, que deixa 
á esquerda as cabeceiras do rio Sergipe, 
alcarn;a a nascente do rio Cansanção, 
desce por êste até ao rio Salgado, e 
continúa por êste abaixo até :i sua barra 
na margem esquerda do Vasa-Barrís; 
alcança neste o Poço da Conceição, e 
toma daí o rumo sul, depois o ele oeste, 
e, finalmente, o do norte, segundo um:i 
curva conYencional ainda não descrita 
a rigor, mas que passa ao norte das 
cabeceiras do Jacaré, afluente elo rio 
Pianí, indo atingir á Lagoa de S. Fran
cisco, onde nasce o rio Real; desce por 
êste até ú sua barrn, alcançando em 
reta a linha que limita as águas terri
toriais hrasikiras. 

Estado de Sei·gipe ( 1) .. . ·~ 

r 
Começando na linha que limita as águas 

territoriais brasileiras, no ponto que 
1 defronta a foz do rio Real, segue para 

[ 
o sul pela elita linha até frontear a 
barra elo riacho Doce. 

Estado do Espírito Santo ... 11 

1: r 

I
r i,,I 1 

Estado de Minas Gerais ... -~ 

li l 

Começando na linha que limita as {iguas 
territoriais brasileiras, cm frente á 
barra do riacho Doce, alcanç.a essa 
barra e sóbe 1)elo thalweg do dito riacho, 
até á confluência elo córrego das Areias, 
continuando pelo córrego das Areias 
acima até á foz elo córrego Grande; daí, 
por uma reta, atinge a foz do rio Palrnital 
no rio Barrcaclo, subindo a seguir o 
rio Palmital até á sua nascente, donde 
em reta vai ter á cachoeira de Santa 
Clara, no rio J'vI ucurí. 

Começando na c;ichoeira de Santa Clara, 
no rio J'vI ucurí, torna a direção geral sul
nortc, percorrendo a chamada serra dos 
Aimorés, até á extremidade inferior ela 
cachoeira do Salto Grande no rio Jequiti
nhonha, percurso êsse que serú assi
nalado pelas primeiras grandes cacho-

(1) Vide texto e mapa do opúsculo SERGIPE e BAÍA (Questão de limites), elo padre Dr. João de Matos 
F. de Carvalho, A linha é litigiosa. 
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SUL ....................... . 
( Conclusào) 

OESTE ................... . 
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(CONCLUSÃO) 

Estado de Minas Gerais .... \ 
(Conclusão) 

Est:ttlo 1le Goiás .......... . 

eiras nos rios que nesse trecho transpõem 
a serra, devendo passar pela estação 
de Aimorés, na E. F. Baía e Minas, 
mas sendo para traçar-se de tal fórma 
que, si possivel, fiquem as referidas ca
choeiras atribuídas por inteiro, em 
distribuição equitativa, a um ou a ou
tro dos Estados confinantes, bem assim 
que a povoação de Salto ·Grande (mar
gem direita do Jequitinhonha) seja re
conhecida mineira, e baíana a antiga 
povoação de Santa Clara, no Mucurí; 
atingida a cachoeira do Salto Grande, 
sóbe o rio Jequitinhonha cortando a 
dita cachoeira em toda a sua extensão 
e prolongando-se até á barra do Ri
beirão do Salto ou dos Cunhas, afluente 
da margem esquerda; sóbe pelo dito ri
beirão até ás suas nascentes e continúa 
pelo divisor entre a bacia do rio Pardo 
e a do rio Jequitinhonha, até encontrar 
o lagar denonimado Pau de Copa no 
divisor de águas entre o Coutinho, 
afluente do Mosquito e o Mamoeiro, 
afluente do Pardo; daí, vai em linha reta 
'.Í. barra do Mosquito, afluente da mar
gem direita do rio Pardo e a seguir por 
outra reta, atinge o Valo Fundo; conti
núa pelo contraforte que separa as bacias 
dos rios Gavião e Pardo e alcança a Pe
dra de Amolar ou Alto da Jurema, con
tinuando em rumo certo á nascente do 
riacho do O', pelo qual desce até á 
sua barra no Riachão, prosseguindo por 
êste até á sua barra no rio Espigão ou 
do Cavalo, e por êste até á sua barra 
no rio Verde Pequeno; desce por êste, 
passando pela boca ou poço do Impos
si vel, até á sua barra no rio Verde Gran
de, e por êste até á sua foz no rio S. 
Francisco; desce o rio S. Francisco até 
á barra do rio Carinhanha, e sóbe por 
êste até ás suas nascentes e daí ao alto 
da serra Paranã. 

Começando no alto da serra Paranã, no 
ponto fronteiro á cabeceira do rio Ca
rinhanha, segue para o norte acom
panhando o divisor geral da bacia do 
Rio S. Francisco, passando pelas serras 
de Santa Maria, S. Domingos, Tagua
tinga e Duro, e atravessa, em seguida, 
o chapadão das Mangabeiras, onde 
passa, por uma reta, pelo meio da 
lagôa do Veredão, onde se originam os 
rios Soninho e Sapão, êste da bacia 
do S. Francisco, e aquele da bacia do 
Tocantins, para ir terminar na serra 
de Tabatinga, no ponto em que dela 
se destaca a ramificação que faz parte 
do divisor de éíguas Parnaíba-Tocantins. 
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r1 
1 

~ORTE ............. . ···•••') 

LESTE .................... . 

sm ....................... ·i 

OESTE .............. . 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Estudo da Baía .. 

Estado do Rio de Janeiro .. ·i 

Estado tle lliuas Gerais . .. 

Começando na cachoeira ele Santa Clara, 
no rio J'vI ucu:·í, vai em rela á nascente 
do rio Palmital e desce por êstc até 
á sua barra no rio Barreado, donde 
alcança por urna reta a barra elo córc 
rego Grande no córrego elas Areias: 
desce por êste até ao riacho Doce, e 
pelo tlzalweg dêste até á sua barra, 
donde alcança em reta o ponto fron
teiro ela linha que limita as águas ter
ritoriais brasileiras. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á barra elo riacho Doce, segue 
para o sul pela elita linha até fron
tear a barra elo rio Itabapoana. 

Começando em frente á barra do rio Ita
bapoana, na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, alcança em reta 
a elita barra e sóbc pelo mencionado 
rio até um pouco antes ela formação elo 
mesmo rio pela confluência elo rio Preto 
e do rio S. João, isto é, no ponto, na fa
zenda elos Três Estados, acima ela barra 
elo ribeirão S. Mamede, que defronta 
um espigão, contraforte da serra ele 
Carangola, que parte ela margem ch
reita. 

Começando no rio Itabapoana, na fazenda 
elos Três Estados, um pouco acima ela 
barra elo ribeirão S. Mamede, no ponto 
que defronta um espigão da margem 
direita, contraforte da serra do Caran
gola, sóbe, num pequeno trooho, pelo 
rio Itabapoana até á sua origem, na 
confluência elos rios S. João e Preto, e 
toma por êstc acima, atingindo as suas 
nascentes; vai, daí, passando pelo pon
tão ela Bandeira, ás nascentes elo rio 
José Pedro, pelo qual desce até en
contrar o paralelo que passa pelas úl
timas nascentes elo rio Guandú; toma 
por êste paralelo e, alcançada a cabe
ceirn do Guanclú, coni.inúa pdo divisor 
Je águas entre êste e o rio l'vianhuassú, 
passando pelo ponto mais elevado elo 
espigão que se acha entre os mesmos 
rios na sua entrada no rio Doce; atin
gindo o rio Doce na cachoeira elas Es
caclinbas, atravessa-o e continúa pela 
linha de cumiaclas elas serras elos Souzas 
ou elos Aimorés, preenchidas por linhas 
retas as solucões Je continuidade, até 
atingir o rio jJVIucurí, na cachoeira de 
Santa Clara. 
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Distrito }'ederal. ......... . 

Começando no rio Itabapoana, um pouco 
abaixo da sua origem pela confluência 
dos rios Preto e S. João, na fazenda 
dos Três Estados, no ponto, acima da 
barra do ribeirão S. Mamede, que de
fronta um espigão da margem direita, 
contraforte da serra do Carangola, desce 
por êste á sua foz, alcançando em reta 
o ponto fronteiro da linha que limita 
as águas territoriais brasileiras. 

r Começando na linha que limita as águas 
j territoriais brasileiras, em frente á barra 

) do rio Itabapoana, segue pela dita 
1 linha na direção do sul, e depois de 

l
i oeste, até frontear á barra da baía da 

Guanabara. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais bra:o.ileiras, cm frente á barra 
da baía de Guanabara, atinge essa 
barra e segue pelo interior da baía 
segundo um contorno que deixa para 
o Distrito Federal a maior parte das 
suas ilhas, entre elas as do Gover
nador e Paquetá (as mais importantes), 
indo ter á foz do rio S. João de Me
rití; daí, sóbe por êste até á barra 
do seu afluente o rio da Pavuna, pelo 
qual continúa até á barra do rio Ca
bral, subindo ainda por êste até á ponte 
em que o atravessa a estrada do Ca
bral; daí, por meio de retas, alcança 
sucessivamente o marco da Cancela 
Preta, na estrada de Agua Branca, o 
morro da serra do Gericinó que fica 
em frente á fazenda da mesmo nome, 
o pico do Gericinó, o morro do Guandú, 
o morro do J'vlanoel José, o morro do 
Marapicú, o ponto do rio Guandú
Mirim ou Tinguí que fica fronteiro ao 
morro da Bandeira; desce por êsse rio 
até á lagôa de Mooguarreíba, e por 
esta até á sua saída, onde começa o 
rio Itaguaí, continuando por êste abaixo 
até á sua barra na baía de Sepetiba, 
alcançando por esta o ponto da restinga 
de Marambaia atingido por uma reta 
que, partindo elo marco limite que existe 
na estrada de Santa Cruz, passa pela 
ilha de Guaraquessaba; daí, continúa 
pela dita reta até ao mar, alcançando 
o ponto fronteiro da linha que limita 
as águas territoriais brasileiras. 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais bras'ileiras, fronteando o 
ponto da costa, na restinga de rvlaram
baia, a que vai ter a reta que, partindo 
elo marco limite que existe na estrada 



Lados 

sm ...... 
( Conclu:;ão) 

OESTE ................ . 

DEPJ.RTAIIIENTO NACIONAI, DE ESTATISTICA 31 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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ele Santa Cruz, passa pela ilha de Gua
raquessaba, segue pela dita lii1 ha, para 
oeste, até defrontar a ponta eh Trin
dade. 

Começando na linha que limita as águas 
t~rritoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á ponta ela Trindade, alcarn;a a 
elita ponta e segue pelo contraforte 
da Serra do l\Iar, deixando á direita 
as águas do rio Carapitanga, Cac;acla 
e Patatiba, e, á esquerda, as do córrego 
da Escada e dos ribeirões Cambuí e Pi
cinguaba, até ao alto da Serra <lo Mar 
ou Geral; contimfa por esta até á ca
beceira mais ocidental do ribeirão Gua
ripú, descendo por esta até á sua lnrra 
no rio 1Iambucaba, subindo, depois, por 
êste até á barra elo côrrego 1\-Iemoria; 
vai pelo mencionado córrego acima até 
á sua cabeceira principal, prosseguindo 
daí pela crista da Serra do J'vlar ou 
Geral até á barra do ribeirão do Tombo, 
no rio Bracui; continuando pela criMa 
da serra elo l\Iar, vai á cabeceira elo 
córrego Ronca, pelo qual desce até ao 
rio do Braço, descendo Dinda por êste 
até á barra elo ribeirão Jararaca; con
tin{m pelo divisor que deixa á direita 
as águas do rio do Braço e do ribeirão 
Róla ou Valentim e á esquerda as do 
ribeirão Jararaca, atô ao alto do morro 
elo Pedro; continuando pela caheceira 
principal elo córrego do Pedro, desce 
por éste ai.é ao rio Prata, prosseguindo 
por ê·ste abaixo até ú barra do córrego 
elos Cabritos, pelo qual sóbe até ú sua 
cabeceira mais orie11tal na serra ela Ca
rioca; continúa por esta até á Pedra 
elo rio Claro e vai daí pelo divisor que 
deixa á direita as águas do rio Barra 
I'vlansa e á esquerda as elo rio Carioca 
ou Antinhas, até á cabeccirn principal 
do côrrcgo Béta, descendo por êste 
até ao córrego ;\1fa, pelo qual desce 
até {t sua barra no rio Carioca ou J\n
tinhas; desce ainda por éste até á barra 
elo córrego Tapir; sóbe por 0stc até 
ú s11a cabeceira principal, donde alcanc;a 
a cabeceira principal elo córrego focle

. pendência, pelo qual desce até ao ri
beirfw Bocaina; descendo por <:·stc, atin
ge a barra elo córrego da Estrela, pelo 
qual sólic até ú sua c:ibeceira mais oci
dcntal; daí, continúa pelo espigào que 
deixa ú direita as águas elo ribeirão ela 

elo Sitio e á esquerda 
all; ~ cabeceira 
Peqt1ena,, des

cendo por esta alé ao crírrcé';o Solcrladc, 
pelo qual continúa ak ao rio Bananal; 
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OESTE .................... . 
(Continuação) 
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Estado tle São Paulo .. ...... 1 
( Continuação) 

sóbe por êste á barra do córrego Boeiro 
de C'ima, prosseguindo por êste acima 
até á sua cabeceira principal; daí, atin
ge a cabeceira mais oriental do córrego 
Quebra Canto, descendo por êste ao 
rio Turvo e subindo em seguida por 
êste até á barra do córrego do Cunha; 
sóbe por êste até á sua cabeceira mais 
ocidental, continuando pelo divisor que 
deixa á direita as águas do ribeirão Ca
racol, córrego Cafundó e água do Pi
ranchim (passando pelo monte Alto) e 
á esquerda as águas do ribeirão Can
tagalo e rio Barreiro, até á cabeceira 
principal do córrego da Divisa, pelo 
qual desce até ao rio Barreiro, conti
nuando por êste abaixo até á barra do 
córrego Reserva; sóbe por êste até á 
sua caheceira mais ocidental, conti
tinuando pelo divisor que deixa á di
reita as águas do ribeirão Fortaleza e 
á esquerda as do rio Barreiro, até á 
cabeceira mais ocidental do córrego Na
cional, pelo qual desce até ao rio lpi
ranga; subindo por êste e sucessiva
mente pelo ribeirão das Palmeiras e 
córrego Pimentel, atinge a cabeceirn. 
mais ocidental dêste, continuando pelo 
divisor que deixa á direita as águas 
dos córregos Bôa Vista, Bom Destino 
e rio Formoso e á esquerda as do cór
rego Antero e dos Coqueiros e do ri
beirão do Açude, até ao a1.to do morro 
da Divisa; continuando pelo córrego da 
Invernada e depois pelo ribeirão da Pro
visória ou da Cachoeira, atinge o rio 
Formoso, pelo qual sóbe até á água da 
Curva da Estrada de Ferro; subindo 
por esta até á sua cabeceira principal, 
vai, daí, ao alto do espigão que divide 
as águas do rio Formoso á direita e 
Feio á esquerda, até defrontar a ca
beceira mais ao norte do córrego Ca
fezal pelo qual desce até ao córrego 
dos Pinheirinhos; descendo por êste até 
á barra do córrego Bambual, sóbe por 
êle até á sua cabeceira mais ocidental 
e prossegue, daí, pelo divisor que deixa 
á direita as águas do ribeirão Feio ~ 
á esquerda as do córrego Pinheirinhos, 
até á cabeceira principal do córrego dos 
Bambús, pelo qual desce até ao ribei
rão Feio, continuando por êste até á 
barra do córrego Santo António; sóbe por 
êste até á sua cabeceira principal, se
guindo desta á cabeceira mais ao sul 
do córrego Vermelho, pelo qual desce 
até ao ribeirão do Barreiro, subindo 
por êste ribeirão e depois, sucessiva
mente, pelo córrego da Grama e córrego 
do Jabá até á sua cabeceira principal; 
daí alcança a cabeceira principal do 
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OESTE .................. . 
(Conclnsüo) 
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L. B. 4 
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confrontantes UNHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(CONTINUAÇ.:\.o) 

Estndo de São Paulo ..... . 
(Conclusão) 

Esta<lo <\e Minas Gerais .... 

córrego Jaguar, pelo qual desce até 
ao ribeirão da Onça, subindo por êstc 
até á sua cabeceira mais ocidental e 
continuando pelo divisor que deixa á 
dü·eita as águas do córrego Capoeirinha 
e á esquerda as dos córregos Carrapato 
e Barra, até ao alto do Capoeirinha; 
continúa pelo divisor que deixa á di-
reita as águas do ribeirão Sant'Ana ê" 

á esquerda as do córrego ela Barra, até · 
á cabeceira principal elo córregu do• 
Moinho, pelo qual desce até ao ribeirão• 
Sant'Ana, subindo por êste até á barcrn.. 
do córrego ela Estrada, pelo qual sóbc 
até á sua cabeceira mais ao norte; con
tinúa daí pelo divisor que deixa á cli
reit:::. c.0 águas dos ribeirões Sant'Ana 
e Passa. Vinte e á esquerda as elo cór
rego Vargem e ribeirão Vermelho, até 
á cabeceira mais ao sul elo córrego Santa. 
Rita, pelo qual desce até ao ribeirão 
Vermelho; subindo por tste e pelo cór
rego da Barreira, até á cabeceira mais 
ocidental dêste, continúa pelo divisor 
que deixa á direita as águas do Pa
raíba e á esquerda as do ribeirão Sant' 
Ana, até á cabeceira mais oriental d<Y 
córrego elo Açude, pelo qual desce até ao 
ribeirão Palmeiras continuando por êle 
até ao rio Paraíba; sóbe pelo rio Pa
raíba até á barra do ribeirão do Salto, 
continuando por êstc até á sua cabe
ceira principal e atingindo, daí, o alt<Y 
da serra da J\Iantiqueira. 

Começando no alto da serra da Man
tiqueira, no ponto que defronta a ca
beceira principal do ribeirão do Salto, 
afluente do rio Paraíba, segue pelo alto 
da serra até frontear a cabeceira do, 
rio Preto; alcança essa ca bcceira e desce 
pelo referido rio até á sua foz no rio Pa
raibuna, c desce por êste até á sua con
fluência no rio Paraíba, pelo qual con
tinúa, descendo até á barra do rio 
Pirapetinga; sóbe por êste até á ca
choeira do Peitudo, pouco abaixo da 
fazenda de São Bento; daí, pelo espi
gão qne ficar mais próximo atinge a 
serra de Pedra Bonita, por cuja cumiada 
prossegue, dcmamlando a foz do ribei
rão Bom Jardim, no ribeirão Eva, des
cendo por ôstc até á sua barra no rio 
Pomlx1; atravessa aí o rio Pomba e 
procura o divisor das águas entre u 
rio Pomba e o córrego elo Retiro, con
tinuando pelo dito divisor, na direção 
norte, até :1s nascentes elo curso dágu:1 
que passa pelo sítio de Tolda e vai 
desaguar no córrC'go do Desengano; des
ce por êsse curso cl(tgua até á sua barra, 
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Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(CONCLUSÃO) 

NOROESTE ...........•. .. l Estado de Minas Gerais .... 
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e aí, atravessando o córrego do Desen
gano, toma pelo divisor de águas do 
córrego Inhamal de um lado e córregos 
Desengano e Serra do outro lado, al
cançando o Pontão de Santo António; 
prossegue pela serra da Divisa e depois 
pela serra denominada Serrote. até en
contrar o paralelo de 21° de latitude 
sul; vai daí em linha reta á confluência 
do córrego Viveiros no ribeirão da Per
dição; sóbe o ribeirão da Perdição até 
á barra do curso dágua que desce da 
fazenda da Bôa Vista, subindo por êle 
até ás suas nascentes; alcança, daí, o 
divisor do lado direito do ribeirão do 
Batatal, prosseguindo pelo dito divisor 
e depois pelo divisor, tambem do lado 
direito, do ribeirão de S. João do Soca, 
atingindo a cachoeira dos Tombos, no 
rio Carangola, a qual, em toda a ex
tensão das suas quédas e com todas 
as instalações industriais nelas exis
tentes, pertence á jurisdição mineira; 
continúa por linha de vertentes, pas
sando pelo pico do Monteiro e deixando 
á direita todas as águas do cór.rego de 
Caeté e do ribeirão S. Sebastião, até 
atingir as cabeceiras do córrego dos 
Quintinos, tributário do córrego dos 
Pereiras, afluente da margem esquerda 
do rio Carangola; continúa pdo divi
sor secundário que forma as cabeceiras 
do córrego S. Lourenço, tambem aflu
ente do rio Carangola, divisor êsse que, 
num certo trecho, toma o nome de 
serra do Bom Sucesso, e vai encontrar 
a linha de cumiadas que contorna as 
altas cabeceiras do ribeirão do Ouro; 
toma por essa linha de cumiadas e pro
longa-se pela serra de Carangola, da 
qual desce até atingir o rio ltabapoana, 
por um espigão que vai ter á sua mar
gem direita um pouco acima da barra 
do ribeirão S. Mamede, na fazenda dos 
Três Estados, á pequena distáncia da 
origem do mesmo Itabapoana pela con
fluência dos rios S. João e Preto. 

NORTE ........... ···· ...... j 

DISTRITO FEDERAL 

Começando na baía de Sepetiba, na barra 
do rio Itaguaí, sóbe por êste até ao 
pontq em que êle tem origem, isto é, 
á saída da lagôa de Mooguarreíba; con
tinúa por esta, alcançando o rio Guandú-

Estatlo tlo Rio <le .J:tueiro. · · : J\!Iirim ou Tinguí, e sóbe por êste até 
ao ponto que fica fronteiro ao morro da 
Bandeira; daí, por meio de retas, atinge 
sucessivamnete o morro do J'vlarapicú, 
o morro do J\!Ianoel José, o morro do 
Guandú, o pico do Gericinó, o mouo 
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1 
E"tatlo tio mo de ,Janeiro ... ~ 

"""""""' 1 

ela serra elo Gerieinó que fica em frente 
á fazenda do mesmo nome, o marco 
da Cancela Preta, na Estrada ele Agua 
Branca, e a ponte da estrada do Cabral, 
sobre o rio de igual nome; desce, em 
seguida, o rio Cabral até á sua barra 
no rio da Pavuna, co11tinúa descendo 
por êste até á sua confluência no rio 
S. João de J\Ieriti, e por êste até á sua 
barra na bafa de Guanabara. l 

1 
Estado tio Uio de ,Janeiro ... ~ 

Começando na barra do rio S. João de 
J\1erití na baía de Guanabara, segue por 
est;i, seguindo um contôrno que deixa 
para o Distrito Federal a maior parte 
d;i,s su:ls ilhas (entre elas àJs do Go
vernador e Paquetá, ;is maiores), passan
do pelzt respectiva barra e alcançando o 
ponto fronteiro da linha que limita as 
úguas territoriais brasileiras. 1 

r Começando defronte ela barra da baía ele 

1 

Guanabo.ro., na linha que limit;i as 
águas territoriais brasileiras, segue por 
esta na direção ele Oeste, até defrontar i o ponto d;i costa da restinga de Ma-

l 
rambo.ia a que vai ter a reta que, par-
tindo do marco limite existente na es
trada de Santa Cruz, passa pela linha 

l de Guaraquessaba. 

Estado do Hio dt' Janeiro ... 1 

Começando no. linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, em frente ao 
ponto da cos\a, na restingo. ele J\Iaram
bo.io., o. que vai ter uma reta que, par
tindo elo marco limite existente na es
trada ele Santa Cruz, passa pela ilha 
de Guaraquessaba, alcança o dito ponto 
c atravessa ;i restinga na direção da 
mencionada reta; atingida a baia ele 
Sepctiba, continú;i por est<t deman
dando a foz do rio Itagu<tí . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

~:st:ulo clP Mi11:1'.-i (;erais .... 

Começando no ponto em que confluem os 
rios GTandc e Parnn;iíb<t, formando o 
Paraná, sóbe pelo t/wlwe; do Rio Grande 
até ú confluência do Tio Canôas: Yai 
por éste <teima ;ilé ús suas nascentes, 
dai ao morro da Divisa e cm seguida, 
atravessando o ribeirfto S. Tomé, ao 
alto do J\lorro Redondo, prossegue pela 
linha de cumiadas, passando pelo J\Ior
ro Redondo do Pontal e Cabecinha, 
seguindo daí em rumo ao ribeirão da 
j\Ltta e cortando-o abaixo ela fazenda 
dcnominacb J\Ionteiro; dai segue em 
rumo ao cspigüo ela margem esquerda 
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e por êste ao Morro Selado, donde con
tinúa pela linha de cumiadas até ao 
morro fronteiro á fazenda do Pimenta; 
daí, alcança as nascentes do ribeirão da 
Barra Grande, descendo por êste até 
á sua confluéncia no ribeirão de Santa 
Barbara; atinge o alto fronteiro, se
guindo pela linha de cumiadas até ao 
Morro das Araras; daí, atravessando o 
rio Esmeril, vai ao morro do J aborandí, 
dêste em rumo ao Morro do Meio, e, 
pela linha de cumiadas, passando pelo 
Morro da Rosca, Morro da Mesa, 
Morro do Baú e Serra da Cubiça, até 
ás nascentes do córrego da grota Funda; 
segue por êste abaixo até á sua con
fluéncia no rio Sapucaí, e por êste acima 
até á confluéncia do ribeirão Tomba 
Perna; sóbe por êste até á embocadura 
do córrego da Rocinha, seguindo por 
êste acima até ao primeiro espigão que 
vérte para o córrego que passa pela 
fazenda de J. da Silva; daí, vai em 
rumo sul ás cabeceiras de um corre
gozinho da margem direita do ribeirão 
Tomba Perna, desce por êle e pelo 
Tomba Perna num percurso, neste, de 
cêrca de tres quilómetros, até encontrar 
um pequeno afluente da margem es
querda; por êste afluente acima até ás 
suas nascentes e daí, em rumo sul, até 
ao alto do espigão que vérte para o 
ribeirão do Pinheirinho; segue pela li
nha de cumiadas, passando pelo morro 
do Cuscuzeiro, até ao dito ribeirão do 
Pinheirinho; sóbe por êste até á con
fluéncia do córrego dos Lourenços, e 
por êste até ás suas nascentes; destas, 
vai ao alto da serra da Laginha e daí 
á confluéncia do córrego da Antinha, 
no ribeirão do Baú, sóbe pelo ribeirão do 
Baú até á foz do córrego do Baúzinho; 
sóbe por êste até ás suas nascentes, pas
sando a oeste do cemitério velho; vai daí 
por uma gróta até ao ribeirão da Delícia, 
donde demanda o alto da serra da Borda 
da Mata; daí, procura as nascentes 
do córrego das Areias e desce por êste até 
á sua confluéncia no rio Canôas, pelo 
qual sóbe até á embocadura do córrego 
que vem de Igaraí, vai por êste acima 
até dois quilómetros de percurso e galga 
então o alto do morro que fica a leste 
da fazenda do José Quintino; segue pela 
linha de cumiadas atingindo um es
pigão que vérte para o rio Guaxupé; 
daí, atravessando êsse rio e a estrada 
de ferro, vai ao morro da margem es
querda, seguindo por úguas vertentes 
até um alto a oeste da fazenda Ser
rinha; daí, desce por um corrcgozinho 
afluente da margem direita cio córrego 

(Continuação) 1 
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que passa pela referida fazenda da Ser
rinha, até á sua embocadura, e sóbe 
pelo referido córrego até á embocadura 
de um afluente da margem esquerda 
á cêrca de um quilómetro a nordeste 
da fazenda da Posse; por l'SSe afluente 
acima, procurando o alto de um morro 
que fica a sueste da fazenda da Posse, 
do qual vai ás nascentes de um afluente 
da margem direita do ribeirão da So
ledade; por êstc e pelo ribeirão da 
Soledade até ao córrego que passa pela 
fazenda da Limeira; por êsse córrego 
acima até cêrca de 1.200 metros a 
montante da sua confluência, seguindo 
daí até á linha de cumiadas entre a bacia 
do ribeirão Cancã e as águas que vertem 
para o rio Muzambinho; prossegue pelo 
alto da serra do Muzambo até alcançar 
o primeiro ramo do ribeirão S. Mateus; 
por êste abaixo até á sua confluência 
no rio Bom Jesus; a partir daí, alçança 
e segue o espigão que separa em duas 
partes a povoação de Santo António 
da Barra, continuando por águas ver
tentes até ao morro das Coruias; segue 
pela linha de cumiadas até ás cabeceiras 
de um pequeno córrego afluente do ri
beirão Santa Bárbara, e por êsse afluente 
abaixo até á sua embocadura no 
dito ribeirão; daí, vai ao alto do morro 
fronteiro ao sítio de José Ribeiro, se
guindo pela linha de cumiadas até á 
serra da Faisqueira; atravessando em 
seguida o rio Pardo e galgando o alto 
do morro a leste da fazenda Tiririca, 
segue pela linha de cumiadas passando 
pela serra da Fumaça e depois pela 
serra de Poços de Caldas; passa em 
seguida á serra do Quartel, donde toma 
o rumo de sueste, atravessando o ri
beirão do Quartel e dirigindo-se ao alto 
da serra da margem esquerda; segue 
pelo mesmo rumo pela linha de cumiadas 
entre a bacia do córrego da Prata e 
a do ribeirão das Antas, até ao morro 
do Gavião; aí, tomando rumo déste, 
segue a linha de cumiadas que separa 
as bacias dos ribeirões da Prata e da 
Cachoeira de um lado e a do ribeirão 
do Paraiso do outro, até ás cabeceiras 
de um afluente da margem direita do 
ribeirão do Paraíso; vai por êste aflu
ente abaixo até ao dito ribeirão, e 
por êste até á sua embocadura no rio 
Jap-uarí-Mirim, continuando por êste 
acima até á foz do córrego· de Cam
buí; sóbc por êste ás suas nascentes, 
alcançando a serra de S. João e se
guindo pela linha de cumiadas até ao 
alto fronteiro ao sítio de Policarpo de 
Almeida; prossegue em rumo ao rio de 

(Coutinuaçfto) (Continuação) 
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Santa Bárbara, atravessando-o na em
bocadura do córrego do Bebedouro, 
sóbe por êste ao alto da serra do Be
bedouro, prosseguindo daí, em rumo 
sul, por linha de águas vertentes, e 
atravessando depois o ribeirão da Ca
choeira, pouco abaixo do sítio João 
Olímpio; vai daí, em rumo sul, ao alto 
da serra da B6a Vista, prosseguindo 
em rumo sudoeste até á confluência 
de um córregp com o ribeirão da Ba
leia; tomando por êste ribeirão abaixo, 
alcança a sua barra no rio Mogí-Guassú 
e, prossegue por êste abaixo até á em
bocadura do rio Eleutério; sóbe por 
êste até pouco abaixo da ponte que 
sobre o mesmo existe e que fica á cêrca 
de um quilómetro da fazenda Velha, 
seguindo daí em rumo sul até ao alto 
que fica um pouco ao norte do sítio 
José Cardoso; daí, procurando por linha 
de águas vertentes a serra dos Coutos 
e atravessando o ribeirão de Monte 
Sião, passa junto ao cemitério da. po
voação dêste nome, atravessa o ribeirão 
dos Freitas e segue em rumo leste até 
ao alto do espigão da margem direita; 
daí, em rumo sul, vai pela linha de 
cumiadas até ao morro a leste da fa
zenda de J. Freitas, seguindo pela linha 
de divisor das águas entre as bacias 
do ribeirão da Batinga e das Antas, 
de um lado, e ribeirão dos Freitas, ri
beirão Jaboticabal e córrego do Ser
tãozinho, do outro, até ás proximidades 
da Guardinha; vaí daí em rumo su
doeste ao campo do Sertãozinho, e 
depois, em rumo sueste, galgando o 
alto do morro e atravessando em se
guida o ribeirão das Antas, vai ao 
alto do espigão, pelo qual segue; atra
vessa em seguida um pequeno afluente 
do ribeirão do Pinhal, ganha o alto 
do morro e atravessa em seguida outro 
afluente do mesmo ribeirão, indo ao 
alto do espigão e, atravessando um 
terceiro afluente, atinge o alto do morro 
novamente; desce dêste e atravessa o 
córrego que passa pelas Lavras de Cima; 
daí vai ao alto do morro e por linha de 
vertentes alcança o alto que separa a 
bacia do ribeirão das Antas da do Ri
beirãozinho, atravessando em seguida 
dois pequenos braços de um afluente 
do ribeirão das Antas, e atingindo, 
depois, o alto do morro; daí segue em 
rumo sudoeste até á fazenda do Serrote 
e depois, em rumo de sul-sudoeste até ao 
alto elo morro a noroeste da fazenda 
da 'rarginha; volta em rumo nordeste 
e v2i pela linha de cumiadas até um 
morro que separa as águas elo Ribei-

( Con tin nação) 
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rãozinl10 elas ele um afluente elo ribei
rão Cachoeirinha; daí em rumo este
sucstc vai ao dito ribeirão ela Cachoci
rinha, pdo qual desce até ao rio Cor
rente, subindo por êste até á embo
cmlllra de um córre\~O da margem cs
qucrdci, e r,or êsle até ás suas nascen
tes, aléw1ç:mc10 daí em rumo sudoeste 
o ribeirão da Campanba; desce P"r êste 
até ª'' rio Camanducáia e sóhe por êste 
até S. José elos Toledos: daí, em rumo 
sul, pch 1inha de c111niaclas, vai á serra 
das ~\nhurnas e segue por esta até ao 
seu extremo sul: daí, em rumo leste, 
p;:issanclo pela estac;ão da Vargern, al
cança o rio Jaguarí, seguindo por êste 
abaixo até á confluência elo ribeirão da 
Extrema; sóbe por êste até á Pedra 
da Extrema e segue daí pela linha de 
cumiadas, passando pela Pedra Gua
raíuva, Pedras das Flôres, JVIorro do 
Lopo, procurando o l\Iorro Azul; se
gue sempre pela linha ele cumiadas até 
ao morro á margem direita do ribeirão 
Cancã; descendo elo morro e atraves
sando êsse ribeirão vai ao alto do morro 
fronteiro: segue em rumo sudoeste e 
depois cm rumo sueste, deixando para 
o lado de Minas o Jogar denominado 
Abéis; continúa pela linha de cumiadcis 
até ao Pico Selado, passando em se
guida pela serra elos Poncianos, serra 
de Santa Búrbara, serra do Queixo 
d'Anta, até ao alto ele um morro nas 
cabeceiras do ribcirào eh Guard:i Ve
lha: vai dai cm rumo sul, contor
nando a bacia do rio Preto, atravessa-o 
e segue ao alto do morro fronteiro á 
fazenda do coronel :\Ionteiro de Melo; 
atravessa cm seguida o ribeirão da 
Guarda V e lha, vai ao alto do morro da 
margem oposta, segue pela linha de 
cumiadas e vai á confluénci:t elo rio 
Preto com o Sapucaí-Mirim; daí vai 
ao alto do morro ela Jangada e, pela 
linha de cumiadas, até ás proximidades 
do rio Baú: atravessa (·ste rio e vai em 
rumo á Pcára elo Baú, donde prossegue 
cm rumo oeste, pela linha ele cumiadas, 
até- {is proximidades elo Sapucaí-Mirim; 
atravessando-o, segue ainda pela linha 
de cumiadas até ao morro elo Campes
tre; dai, passando pelas serras d't Ba
lança e Pedrão, sernprc por linha de 
cumiadas, atraYcssa o rio Sapucaí-?vli
rin1, seguindo pelo diYisor ele águas, em 
rumo este-nordeste, até· ao alto do rnorro 
a oeste do sítio Taubatcano: daí, pas
sando sempre pela linha divisora das 
águas, e pelo morro do Tatú, vai até 
ao Jogar denominado Tronco e atra
vessa aí um af1uentc elo ribeirfw da 
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Vargem Grande, alcançando depois êste 
mesmo ribeirão, pelo qual desce cêrca 
de um quilómetro, até um afluente da 
margem direita, acima da fazenda S. 
João; sóbe pelo dito afluente até ás 
suas nascentes e vai daí ao morro dos 
Dias, seguindo pela linha de cumiadas 
até encontrar o morro do Mundo Novo; 
a partir dêste, continúa em rumo sul
sudeste, atravessando o ribeirão do Cer
vo, em demanda do alto dos Campos 
do Serrano, e prossegue, pela linha de 
cumiada, em rumo sudoeste, até ao 
extremo dêstes campos, extremo êste 
á cêrca de dois quilómetros a leste da 
Pedra do Baú; vai daí em rumo leste, 
pela linha de cumiadas, passando pelo 
Pico Imbirí, até encontrar as cabeceiras 
do ribeirão do Paiol, pelo qual desce 
até á sua barra no rio Sapucaí-Guassú; 
por êste acima, atinge a foz de um 
córrego que desce dos campos de S. Fran
cisco e sóbe por êste até ás suas nas
centes; vai daí ao alto de um contra
forte da serra da Mantiqueira, e depois, 
pelo alto desta serr·a, passando pelo 
morro da Boc:tina, Pico do Cabrito, 
Capela do Registro, Marins e Túnel, 
até ao ponto que defronta a cabeceira 
principal do ribeirão do Salto. 

Começando nà serra da MantiCJ,ueira, no 
ponto que defronta a cabeceira prin
cipal do ribeirão do Salto, alcança essa 
cabeceira e desce o dito ribeirão até 
á sua barra no rio Paraíba; desce por 
êste até á barra do ribeirão Palmeiras, 
pelo qual sóbe, continuando pelo córrego 
do Açude, seu afluente, até atingir a 
cabeceira mais oriental dêste; prossegue 
pelo divisor que deixa á direita as águas 
do ribeirão Sant' Ana e á esquerda as 
do Paraíba, alcançando a cabeceira mais 
ocidental do córrego da Barreira; desce 
por êste, e depois pelo ribeirão Verme
lho, até á barra do córrego Santa Rita; 
sóbe por êste alcançando a sua cabe
ceira mais ao sul, e prossegue pelo di
visor que deixa á direita as águas do 
córrego Vargem e ribeirão Vermelho e 
á esquerda as dos ribeirões Sant'Ana 
e Passa Vinte, até atingir a cabeceira 
mais ao norte do córrego da Estrada; 
desce por êste córrego e depois pelo 
ribeirão Sant'Ana, até á barra do cór
rego do Moinho, pelo qual sóbe, pro
curando a sua cabeceira principal; pros
segue pelo divisor que deixa á direita 
as águàs do córrego da Barra e á es
querda as do ribeirão Sant'Ana, até 
atingir o alto da Cé!poeirinha; continúa 
pelo divisor que deixa á direita as águas 
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dos Córregos Carrapato e Barra e á 
esquerda as do córrego Capoeirinha, até 
á cabeceira mais ocidental do ribeirão 
ela Onça; desce por êste até á barra 
elo córrego Jaguar, pelo qual sóbe até 
á sua cabeceira; ela{, alcança a cabe
ceira principal do córrego elo Jobá, para 
em seguida descer por êste e, suces
sivamente, pelo córrego da Grama e 
ribeirão do Barreiro, alcançando neste 
a foz do córrego Vermelho; sóbe por 
êste até á sua cabeceira mais ao sul, 
passando á cabeceira principal do cór
rego Santo António, pelo qual desce 
até á sua barra no ribeirão Feio; vai 
por êste á barra do córrego elos Bam
bús, subindo por êlc á smt cabeceira 
principal; continúa pelo divisor que deixa 
á direita as águas elo córrego Pinheiri
nho e á esc1uerda as do ribeirão Feio, 
até atingir a cabeceira mais ocidental 
do córrego Bambual; desce por êste até 
ao córrego dos Pinheirinhos, pelo qual 
sóbe até á barra do córrego Cafezal, 
subindo por êste até á sua cabeceira 
mais ao norte; daí, vai pelo alto do 
espigão que divide as águas do Feio 
á direita e elo rio Formoso á esquerda, 
ganhando a cabeceira principal da água 
da Curva da Estrada de Ferro; des
cendo por ela ao rio Formoso, desce 
por êste e torna a seguir pelo ribeirão 
da Provisória ou ela Cachoeira e depois 
pelo córrego da Invernada, atingindo o 
alto do morro ela Divisa; prossegue pelo 
divisor que deixa á direita as águas dos 
córregos Antero e Coqueiros e do ri
beirão do Açude e á esquerda as 
dos córregos Bôa Vista e Bom Des
tino e do rio Formoso, até atingir a 
cabeceira mais ocidental elo córrego Pi
mentel; desce por êste, pelo ribeirão 
elas Palmeiras e rio Ipiranga, até en
contrar neste a barra do córrego Na
cional; sóbc por êste á sua cabeceira 
mais ocidental, continuando pelo divi
sor que deixa á direita as úguas do 
rio Barreiro e á esquerda as do ribeirão 
Fortaleza, até encontrar a cabeceira 
mais ocidental do córrego Reserva; desce 
por êste até ao rio Barreiro, pelo qual 
sóbe até ú barra do córrego da Divisa, 
subindo ainda por êste até á sua ca
beceira principal; daí, passando pelo 
.'\fonte Alto, toma pelo divisor que deixa 
ú direita as úguas do ribeirão Cantagalo 
e rio Barreiro e á esquer<la ::ts do ri
beirão Caracol, córrego Cafun<ló e água 
elo Piranchim, até atingir a cabeceira 
mais ocidental do córrego do Cunha; 
desce por êste e pelo rio TnrYo até en
contrar a foz do córrego Quebra Canto, 

(ConlinuaçitoJ 

.. 
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pelo qual sóbe á sua cabeceira ma1s 
oriental, donde passa á cabeceira prin
cipal do córrego Boeiro de Cima; desce 
por êste e pelo rio Bananal até á barra 
do córrego Soledade, subindo depois por 
êste e pela água Pequena até á sua 
cabeceira mais oriental; segue pelo es
pigão que deixa á direita as águas do 
córrego Soledade e á esquerda as do 
ribeirão da Bocaina e córrego do Sítio, 
atingindo a cabeceira mais ocidental do 
córrego da Estrela; desce por êste at<S 
á sua barra no ribeirão Bocaina, pelo 
qual sóbe á confluéncia do córrego In
dependência e por êste á sua cabeceira 
principal; ganha a cabeceira principal 
do córrego Tapir, pelo qual desce até 
ao rio Carioca ou "\ntinhas, subindo 
por êste e, depois, pelos córregos Alfa 
e Béta, até á cabeceira principal dêste; 
prossegue pelo divisor que deixa á di
reita as águas do rio Carioca ou An
tinhas e á esquerda as do rio Barra 
Mansa, atingindo a Pedra do rio Claro; 
continúa pela serra da Carioca, alcan
çando a cabeceira mais oriental do cór
rego dos Cabritos, pelo qual desce até 
á sua barra no rio Prata; sóbe por êste 
e depois pelo seu afluente o córrego 
do Pedro, cuja cabeceira principal atin
ge no alto do morro do Pedro, continúa 
pelo divisor que deixa á direita as águas 
do ribeirão Jararaca e á esquerda as 
do rio do Braço e do ribeirão Róla ou 
Valentim, alcançando a barra do ri
beirão Jararaca no rio do Braço; sóbe 
por êste e pelo seu afluente o córrego 
do Ronca, cuja cabeceira alcança; con
tinúa pela crista da serra do Mar ou 
Geral, até á barra elo ribeirão do Tom
bo no rio Bracuí; prossegue pela crista 
da serra do l'viar, alcançando a cabe
ceira principal do córrego da Memória; 
desce por êste e depois pelo rio Mam
bucaba, até á barra do ribeirão Gua
ripú, pelo qual sóbc até á sua cabeceira 
mais ocidental; continúa pelo alto da 
serra do l\1ar ou Geral, tomando em 
seguida pelo contraforte que deixa á 
direita as águas dos ribeirões Picin
guaba e Cambuí e do córrego da Es
cada e á esquerda :1s do rios Patatiba, 
Caçada e Carapitanga, contraforte que 
vai ter á ponta da Trindade, donde 
alcança em reta o ponto fronteiro da 
linha que limita as águas territoriais 
brasileiras . 

( Começando en frente á Ponta da Trindade, 
) na linha que limita as águas territo-'ll riais brasileiras, segue pela dita linha 

ate.é defrontar a barra elo .\rara pira. 
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Lados 

SUL e SUDOESTE ........ . 

OESTE ................... . 

NORTE e NORDESTE ..... 

J,ESTE ......... .......... . 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
confrontantes 

1 
LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
(CONCLUSÃO) 

Estado do l':iraná ......... ·i 
1 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras no ponto fronteiro 
á barra. do Arara pira, alcança em reta 
a elita barra e acompanha a curva elo 
rio, passando no povoado elo mesmo 
nome, até ao meio do istmo do Va
radouro; daí, busca o divisor elas águas 
que correm, á direita, para o mar e 
canal de Ararapira, e, á esquerda, para 
as baías elo Pinheiro e elas Laranjeiras, 
e segue por êste divisor até ao alto 
da serra Negra; vai por esta até á 
altura do morro existente entre ela e 
a serra da Virgem l'víaria; prossegue pelo 
cimo cl0ste morro e depois pela serra 
ela Virgem Maria até ás nascentes do 
rio Pardo; desce por êstc rio até ao 
Ribeira, sóbe por êste e depois pelo 
ribeirão Itapiraquã, alcançando a;; ca
beceiras clêstc; daí, ganha do outro lado 
da serra a nascente do Água l'vforta 
e continúa pelos cursos dês-te, do Ita
raré e do Panrnapanema até ao rio 
Paraná. 

( Começando no rio Paraná, na barra do 
Estado ile Mato Grosso ... ... J 1 rio Paranapanema, sóbe por aquele até ll ao seu começo, no ponto em que con

fluem os rios Grande e Paranaíba. 

ESTADO DO PARANÁ 

f 1 Começando no rio Paraná, na barra elo 
rio Paranapanema, sóbe por êste "'.. de
pois pelo Itararé, até á barra do Agua 
Morta; vai por êste á sua nascente; 
daí, ganha do outro lado da serra, as 
cabeceiras do ribeirão Itapirapuã; des
ce por êstc e depois pelo Ribeira até 

1 
Estado de São Paulo ... ..... i 

li 

ao rio Pardo, subindo por ê>;te até ás 
suas nascentes na serra da Virgem l\1a
ria; prossegue por êsta até ao morro que 
fica entre ela e a serra Negra; con
tinúa pelo cimo do dito morro e pela 
serra Negra, prolongando-se pelo divi
sor elas águas que correm, á direita, 
para as baías das Laranjeiras e do Pi
nheiro, e, á esquerda, para o canal de 
Ararapira e para o mar, e buscando a 
seguir o meio do Istmo do V aradouro; 
daí, acompanha a curva do rio Arara
pira; passando no povoado do mesmo 
nome, e, atingida a barra do dito rio, 
vai em reta ao ponto fronteiro da linha 
que limita as úguas territoriais bra
sileiras. 

( Começando defronte da barra do rio Ara-
) rapira, na linha que limita as águas 
1 territoriais brasileiras, segue por esta l até defrontar a barra do rio Saí-Guassú. 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados. 

SUL ...................... . 

SUDOESTE ................ . 

1 º""··-'· ............... · 1 

l 

NORTE ................... .. 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
(CONCLUSÃO) 

Estado de Santa Catarina .. ~ 

Argentina ................ . 

( 
Paraguai.. ................ ·i 

l 
( 

Estado de Mato Grosso ..... i 
l 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, em frente á barra 
do rio Saí-Guas·sú, alcança a dita barra 
e sóbe pelo mencionado rio até á sua 
cabeceira; daí, por uma reta de cêrca 
de 50 quilometras, passando entre o 
Inquirim e Araraquara, demanda a ca
beceira do rio Negro; desce por êste 
até á sua foz no Iguassú, e continúa 
por êste abaixo até á ponte da Es
trada de Ferro S. Paulo-Rio Grande; 
daí, pelo eixo da ponte e pelo da mesma 
estrada de ferro até á sua intercessão 
com o eixo da estrada de rodagem que 
liga a cidade de Porto da União á 
cidade de Palmas; em seguida, pelo eixo 
da referida estrada de rodagem até ao 
seu encontro com o rio Jangada, pelo 
qual sóbe até ás suas nascentes; daí, 
segue em linha reta, na direção do me
ridiano, até atingir o divisor geral de 
águas entre as bacias dos rios Uruguai 
e Iguassú; prossegue peio dito divisor, 
na direção geral de oeste, até encon
trar as cabeceiras dos rios Santo An
tónio e Peperí-Guassú. 

Começando no ponto do divisor geral entre 
os rios Uruguai e Iguassú por que passa 
a linha que, pelo mais alto do terreno, 
liga as cabeceiras dos rios Peperí-Guassú 
e Santo António, alcança pela dita linha 
a cabeceira principal dêste ultimo, des
cendo em seguida por êle até á sua 
junção com o Iguassú; continúa pelo 
thalweg dêste abaixo até á sua foz no 
rio Paraná; percurso êsse em que passa 
no Salto União e, a partir do mesmo, 
deixa do lado ocidental ou argentino as 
outras quédas, até transpor a garganta 
do Diabo. 

Começando no ponto do rio Paraná em que 
faz barra o rio Iguassú, sóbe por aquele 
até ao Salto Grande das Sete Quédas 
ou Guaíra. 

Começando no rio Paraná, a partir do Salto 
Grande das Sete Quédas ou Guaíra, 
sóbe o dito rio até á foz do rio Para
napanema. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

( 

' 1 Estado tio Parana .......... ~ 

l 

Começando na linha que pelo mais alto 
terreno liga as cabeceiras dos rios Pe
perí-Guassú e Santo António, no ponto 
em que ela corta o divisor de águas 
entre os rios Iguassú e Uruguai, segue 
pelo dito divisor, na direção geral de 
leste, até encontrar o meridiano que 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

NORTE .................. . 
(Conclusão) 

r 

1 
J,ESTE .................... ·i 

l 

sm .... ................... . 

1 

OESTE .................... ·i 

1 
l 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
(CONTINUAÇÃO) 

Estado do Paraná ... · ..... 
( Conclusao) 

passa na c:tbcceira do no Jangada ; 
por êssc meridiano alcança a mc:ncio
nacla cabeceira e desce pelo rio Jan
gada até encontrar o eixo da e~trada 
de rodagem que ligava a antiga cidade 
de Porto União da Vitória á cidade de 
Palmas; torna a seguir pelo eixo da 
referich estrada até ao seu ponto de 
intersecção com o eixo da Estrada de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande; continúa 
pelo eixo dessa estrada ele ferro até ao 
meio da ponte sobre o rio Iguassú, con
tinuando por êste acima até á foz do 
rio Negro, subindo ainda por êste até 
á sua cabeceira; daí, por uma reta de 
cêrca de 50 quilómetros, passando entre 
o Imquirim e o Araraquara, demanda a 
cabeceira do rio Saí-Guassú; desce por 
êste até á sua barra e alcança, daí, em 
reta, a linha que limita as águas ter
ritoriais brasileiras. 

f Começando em frente á barra do rio Saí-

i
j Guassú, na linha que limita as águas 

territoriais brasileiras, segue pela dita 
linha, para o sul, até defrontar a foz l do rio Mampituba ou. Mambituba. 

Estaclo do· Rio Grande do 

Começando na linha que limita as águas 
territoriais brasileiras, no ponto fron
teiro á foz do rio Mambituba ou Mam
pituba, alcança a dita foz e sóbe pelo 
referido rio segundo o percurso iden
tificado pelas designa;:ões locais Mam
pi tuba-Gloria-Verde-Praia Grande-Roça 
ela Estância, até ao ponto em que êsse 
curso dúgua cai dos taimbés da serra 
Geral; daí, prossegue pela linha de 
taimbés da dita serra, até defrontar a 
cabeceira mais ocidental elo rio das Con
tas nos limites ela Fazenda Nova; al
cança esta cabeceira e desce o dito rio 
até á sua foz no Pelotas, continuando 
por êste abaixo até á sua confluência 
com o Canôas onde passa a formar o 
rio Uruguai; desce por êste até á barra 
do rio Pepcrí-Guassú, seu afluente da 
margem direita. 

Sul.. .................. . 

1 
1-rgentinn ......... ,. ..... .. ~ 

Começando no no Uruguai, na foz do rio 
Peperí-Guassú, seu afluente da margem 
direita, sóbe por êste até ú sua cabe
ceira, e vai daí, pelo mais alto do ter
reno, por uma linha que demanda a 
cabeceira do rio Santo António, aflu
ente esquerdo do rio Iguassú, até en
contrar o divisor de águas entre as ba
cias do dito Iguassú e do Uruguai. 1 

l 
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II - LIMITES DAS UNTDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

NOltn; .. . . ..• .. . ... . .... .. , 

sur. ..... .... •.. .. ... .... ... ·: . 

Países ou Estados 
confrontantes LI NHA DIV ISÓRIA 

ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL 

E•tnrlo de S1111tn C11fn ,.l11n . . J, 

Começando no rio U n1guai, na barra do 
Pcperí-Guassú, seu afluente da margem 
direita, s6be por aquele até ao pomo 
cm que o formam os rios Pclotas e 
Canôas; continúa pelo Pelotas acima. 
a té á barra do rio das Contas, e sóbe 
por êstc ;\ nascente da sua cabeceira 
mais ocidental, nos limites da Fazenda 
~ova; alc.'ln<:a o ponto mais próximo 
da linha de tairnbés da serra Geral, e 
segue por esta, rumo sul, até ao pon to 
cm que a mesma linha corta o formador 
do rio Mambituba ou ~fampituba 'lue 
tem a designação de Roça da Estância; 
prossegue pelo mencionado rio Mam
hituba, segundo o percurso identificado 
pelas denominações locais : Ror.a da 
Estimcia- Praia Grande-V crde-Gloria
:'.\!ambituba, alcançando a sua barra e 
a seguir, cm reta. a linha que limit.a 
as águas territoriais brasileiras. 

J 
Começando defronte da barra do rio ?\fam

pituba ou J\.Iambituba, na linha que li-

1 

mita as águas terri toriais brasileiras, se
gue por esta linha, no rumo geral de 
sudoeste, até á sua extremidade meri
dional, isto é, ao ponto que defronta 

l a barra do arroio Chuí. 

"'"'""'·· ····· ........... .. I 

Começando no Oceano Atlántico na linha 
que limita as águas territoriais brasi
leiras em frente á embocadura do arroio 
Chuí, alcança essa embocadura aos 
33°45' de lat. sul e aos 53•25'05" de 
long. \\· ., sóbe pelo dito arroio até 
ao seu pa:;so geral; desse ponto corre 
rumo direiw para o passo geral do ar
roio S . l\l iguel, dcseen<lo por êste, pela 
linha de meia distáncia entre as respe
ctivas margens, até encontrar o pontal 
de S. i\ligucl na costa meridional da 
lagôa 1\Iirim. Da foz do arroio S .. Mi
guel, onde se acha o Quarto l\larco 
Grande. ní coloco.do pela Comissão l\lis
ta Demarcadora de 1853, atravessa lon
gitudinalmente a lagôa ::\liüm até á 
altura da ponta Rabot.icso, na margem 
urugu~ia, por meio de uma linha que
brada definida por tantos alinha
mentos retos quantos nccc-,;sarios par
consen·ar a meia <li:>t:íncia entre 
os pontos principais das duas mar
gens. D:i :1llura da ponta Raboticso, 
~\ linha di,·i: .. üria se inclina na dirc.-;ão 
de noroeste quanto haste para p:.issar 
entre :is ilhas chamadas do Taquarí, 



Lados 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTATISTICA 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
c-0nfrontantes LINHA OIVISÔ~IA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(CON"TJN"UAÇÁO) 

47 

UL ........................ ' Urui:ual .... · .. · · .. ..... ..• i 
(Conclu.~ào) (Couclnsão) 

deixando do lado do Brasil a linha mais 
oriental e os dois ilhotcs que lhe ficam 
juntos, e daí ,·ai alcan<;ar, nas proxi
midades da ponta Parobé, tambem si
tuada na margem uruguaia, o canal mais 
profundo, continuan<lo por êle até de
frontar a ponLa l\[uniz, na margem uru
guaia, e a ponla dos Latinos, ou do 
Fanfa, na margem brasileira. Dl'sse pon
to intermédio, e passando pela ponta 
Muniz e a ilha brasileira de ] uncal, vai 
buscar a foz do rio ] aguarão, cm que 
se acham, á margem esquerda, ou bra
sileira, o Quinto ).!arco Grande, de 1853, 
e, á margem direita, ou uruguaia, o 
Sexto :\larl'o Intc:rmédio; daí sóbc pelo 
lhalwex <lêssc rio até á altura da con
fluéncia do arroio Lagoõcs, na margem 
esquerda, prosseguindo a meia distáncia 
àas margens do ] aguarão, e depois a 
meia distáncia do arroio conhecido por 
J aguarão-Chi<.'O ou Guabijú, afluente da 
margem direita do ] aguarão (em cuja 
confluéncia está o Sexto l\farco Grande 
de 1853); sóbe, cm seguida, pelo álveo 
do arroio da l\lina, assinalado pelos mar
cos interm&lios Sétimo e Oitavo, até 
ás suas mais altas vertentes: dai, por 
tuna reta que passa pela serra do Aceguá, 
em direção á barra do arroio S. Luiz, 
no rio Negro; seguindo por este arroio 
até próx:imo á cochilha de Sant'Ana, 
toma a dirc~ào rcelilinea entre os seus 
dois galhos principais, e vai á mesma 
cochilha pelo monte chamado do Ce
mitério; continúa pela linha dos mais 
altos cume,; ela cochilha de Sant'i\na, 
passando junlo fl cidade de Sant'Ana 
do Livramento, alcan~a a cochiU1a do 
Haedo, por cuja linha dos mais altos 
cumes prossegue até encontrar a cochi
Jha de Belém, ponto êstc junto ao qual 
se acham as ,·crtcntes do arroio dos 
Marrecos, galho do Invernada; desce 
por aquele, e depois por êste, indo safr 
ao Quaraim, pelo qual desce, pela 
meia dist:'mcia das águas, até ao rio 
Urugu:ii, alcani:nmlo a nom1al entre as 
duas marp,cn!i do mesmo rio, que pas.se 
tun poueo a ju.~ante ela ponta sudoeste 
da ilha brasileira do Quaraim, lambem 
chamada Ilha l3r.isikira. 

1 

1 
Of: TE ...... .. ............. 1

1 

!r::vull n:i ... .. . . 

1. 
l 

r 

Começando no ri" 1:ruguai, na foz: elo rio 
Quaraim, na linh:i normal entre as duas 

1 

margcr.s do rio Uruguai e um pouco 
· .. · .... · "1 a jm;antc da poma :mdoeste ela Ilha 

j Bra<;ikira, e, tkix:anclo do lado do Bra-
l sil a mcsmn ilha, corre entre esta e :1 
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Il - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

OESTE ..................... i 
·-·----,(Conclusão) 

NORTE e NORDESTE ..... ~ 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(coNCLUSÃO) 

Argentina .................. ~ 
(Conclusão) 

margem argentina pelo meio do canal 
navegavel, passando defronte da boca 
do rio Mirifíaí, na Argentina, e da boca 
do citado rio Quaraim, e, prosseguindo 
ainda pelo rio Uruguai, vai encontrar 
a linha que une os dois .marcos inau
gurados em 1901, um brasileiro, na 
boca do Quaraím, e outro argentino, na 
margem direita do rio Uruguai; daí sóbe 
pelei thalweg do rio Uruguai, até á barra 
do Peperí-Guassú. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Estado da Bafa ............ i 

Começando na serra Paranã, defrontando 
a principal cabeceira do rio Carinhanha, 
alcança essa cabeceira pelo mais alto 
do terreno e desce pelo referido rio até 
á sua foz no rio S. Francisco; vai por 
êste acima até á barra do rio Verde 
Grande e sóbe por êste e, depois, pelo 
Verde Pequeno, passando pela Boca ou 
Poço do Impossível, até á barra do rio 
Espigão ou do Cavalo, sóbe por êste 
e em seguida pelo riachão até á barra 
do riacho do O', continuando por êste 
acima até á sua cabeceira e prolongan
do-se, daí, até á Pedra de Amolar ou 
Alto da Jurema; dêsse ponto, segue pelo 
contraforte que separa as bacias dos 
rios Gavião e Pardo, até atingir o Valo 
Fundo; a seguir, vai em linha reta á bar
ra do Mosquito, afluente da margem di
reita do rio Pardo, e daí, tambem em reta, 
ao lagar denominado Páu de Cópa, no 
divisor das águas do Coutinho, afluente 
do Mosquito, e do Mamoeiro, afluente 
do Pardo; prossegue pelo divisor entre 
as bacias dos rios Pardo e Jequitinhonha 
até ás nascentes do ribeirão do Pardo 
ou dos Cunhas, afluente da margem 
esquerda do Jequitinhonha; desce por 
êste ribeirão até á sua foz e continúa 
pelo Jequitinhonha abaixo até á cachoei
ra do Salto Grande, que é cortada em 
toda a sua extensão; daí, na direção 
geral norte-sul, pela chamada serra dos 
Aimorés, vai até ao rio Mucurí, assi
nalando-se pelas primeiras gnindes ca
choeiras nos rios que nesse trecho trans
põem a serra, devendo passar pela es
tação de Aimorés, na Estrada de Ferro 
Baía e Minas e, pela cachoeira de Santa 
Clara no dito rio Mucurí e sendo para 
traçar-se de tal fórma que, si possível, 
fiquem as referidas cachoeiras atribuí
das por inteiro, em distribuição equi-
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Lados 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Paises ou Estados 
confrontantes UNHA DIVISÓRIA 

================== ==~~~·~------- ------~~~=~~= 

Oltn; e '.'/ORDESTE
(Conclusão) 

LESTE .. 

!ffESTE ................... . 

L. B. 4 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

(CONTINCAÇÃO) 

Estndo da Bafa ... 
(Conclusão) 

Es!:ttlo 1!0 Es11írlto Sirnt.1., 

E«ta•!o <lo mo <le Jaueir~ .. 

tativa, a um ou a outro dos Estados 
confinantes, bem assim que a povoa
c;ão de Salto Gr::rnde (rr.argcm direita 
do J cqt1itinhonha) seja reconhecida mi
neira, e bai:-tr1rt a antig8. povoação de 
Santa Cletra, no :\Iucurí. 

Começ·::mdo no rio l\Iucurí, na cachm:ira de 
S;cnta Clara, segue:;, rumo sul, pela linha 
de:; cumfo.das da serra do Som~a ou dos 
Airnon's, preenchidas por linhas retos 
as soluçiíes de continuidaelc da mesma 
serra, e.tê atingir o rio Dôce, na ca
choeira das Escadinhas; prossegue pelo 
<li vl2:or de ~iguas entre os rlos Guandú 
e 11anhuassú, passando pelo ponto 
n1ais clevaclo do csrJigão que se acha. 
entre os n1esn1os rios na sua entrada 
no rio Dôce, até ao ponto correspon
dente ús ultimas vertentes do Guandú; 
pelo jJltralelo dé'sse ponto vai ao rio 
José Pedro e, em seguidc1, por êste, ús 

dai, pcissando pelo pon-
vai 6s nascentes do 

rio Preto, descendo por êste á barra 
do sc:;u aflueilte o rio S. João, a partir 
de onde toma o nome de Itabapoana,, 
descendo por ê·ste, num pequeno trcchc' 
rnnis, ató defrontar, na Fazenda dos. 
Três Est:1clos, um espigão contrafortE
da serra de CarangoLt, que segue ú di--

um pouco acima cb Ü'.1rra do ri
s. J\fomcdc. 

Comcc,·ando no no Itabapoana, um pouco 
abaixo d:t sua origPm pela confluência 
dos rios Preto e S. João, na fazenda 
elos Três Estados, defrontando um es-

que cll-le parle á sua direita, acima 
barra elo ribeirão S. J\,famede, toma 

pelo citado espigão, que é um contra
forte ela serra de Carangola, vai a esta 
serra e se prolonga pela linha de cumia
das que contorna as altas cabecei
ras elo ribeirão do Ouro (ficando êste 
110 tc1Titorio flu1nincnsc), atc_~ encon
trar o di\·isor secundário ouc fonna as 
cabeceiras do córrego de S. Lourenço, 
afluente do · segue por 
êssc diYi;;c1\ o nome 
de scrrJ_ do Bo1n Sucesso, até atingir 
~ts cabeceir.:-ts do córrego c1us Quintinosf 
tributúrio elo córrego dos F:._;reiras, tcun~ 
bem dluente ela margem esquerda do 
rio · d:ií, dcixancJo ci csciucrda 
todas ~is do ribeirão S. Sebastião 
e do córrego de Caeté, passando pelo 
rio l\Ionteiro e sen1prc por 11L1ha de ver
tentes, v::ü á c;:ichoe1r::t dos To1nbos, no 
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rio Carangola, a qual, em toda a ex
tensão das suas quédas e com todas as 
instalações industriais nela existentes, 
pertence á jurisdição mineira; daí, pros
segue pelo divisor direito do ribeirão 
de S. João do Sóca, e depois pelo di
visor, tambem do lado direito, do seu 
afluente ribeirão do Batatal, até de
frontar as nascentes de um curso dágua, 
afluente do ribeirão da Perdição, que 
desce da fazenda da Bôa Vista; desce 
por êsse curso dágua até á sua barra 
e prossegue pelo ribeirão da Perdição 
abaixo até á confluéncia do córrego Vi
veiros; vai daí, em linha reta, ao ponto 
em que o paralelo de 21° de latitude 
S. corta a serra denominada Serrote; por 
esta e pela serra da Divisa, vai ao pon
tão d.e Santo António; daí, segue pelo 
divisor de águas dos córregos Serra e 
Desengano, de um lado, e o córrego 
Inhamal de outro lado, e atinge o cór
rego do Desengano, na foz do curso 
dágua que conflue do lado oposto e 
passa pelo sítio de Tolda; segue por 
êste curso dágua acima até ás suas nas
centes, e daí, em direção sul, pelo di
visor das águas entre o rio Pomba e 
o córrego do Retiro, até defrontar a 
barra do ribeirão Eva, afluente do rio 
Pomba; atravessa aí o rio Pomba e 
segue pelo ribeirão Eva acima até á 
foz do ribeirão Bom Jardim; galga aí 
a cumiada da serra da Pedra Bonita, 
continuando por esta e depois pelo es
pigão mais próximo da cachoeira do Pei
tudo, no rio Pirapetinga, pouco abaixo 
da fazenda de São Bento; atingindo 
essa cachoeira, vai pelo rio Pirapetinga 
abaixo á sua foz no rio Paraíba; sóbe 
o rio Paraíba até á barra do rio Paraí
buna, e continúa por êste acima e de
pois pelo rio Preto, seu afluente, até á 
respectiva nascente na serra da J\!Ianti
queira, pela qual prossegue até defron
tar a cabeceira principal do ribeirão 
do Salto, afluente do rio Paraíba. 

Começando na serra da Mantiqueira, no 
ponto que defronta a cabeceira do 
ribeirão do Salto, segue pelo alto da 
serra, passando pelos lagares Túnel, 
J\Iarins, Capéh do Registro, Pico do 
Cabrito e Morro da Bocaina; toma em 
seguida pelo alto de um contraforte que 
vai ter aos Campos de S. Francisco; 
alcança aí as nascentes de um córrego, 
pelo qual desce até á sua embocadura 
no rio Sapucaí-Guassú; desce por êste 
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até á barra do ribeirão do Paiúl; súbe 
por êste até ás sv~s cabeceiras; daí, 
segue cm rumo oeste pda 1mh2, de 
cumi:ldas, passando pelo Pico do Irn
hiri, até ao extremo dos Campos do 
Serrano, p01"to f,sse que ficil a cêrca de 
dois quilúmE'tros a leste ela Pedra do 
Baú; prossegue cn1 rnn10 nordeste, pc1a. 
linhi.1 de curniaclas, até ao alto elos re
feridos Campos do Serrano; vai d:1í cm 
rnmo nor-norocstc, atravessando o ribc;
rão do Cervo, até encontrilr o morro do 
JVIundo :\:ovo; vai pela linha de cumia
das ao lllorro dos Dias, a 1xi.rtir do 
qua 1 alcança as nascentes do aflu
ente do ribeirão da Vargem Grande, ela, 
111argem direita, aci1n:=t da fazenda S. 
J o3D, desce por êsse curso dúgua e de
pois sóbe o ribeirão da Vargcm Grande 
cêrca de um quilómetro, rumando cm se
guida para o 1\Iorro do Tatú, ponto que 
alcança depois de atravessar outru 
afluente elo ribeirão d0o V:irgem Grande; 
prossegue pela linhi.1 divisória elas águas 
até no alto elo morro a oeste elo sítio 
Taubateano; aimb pelo divisor elas 

segue t:m rurno oés-sudoeste, 
o no Sapucaí-lVIirim, que 

atn:"'ressa; daí, scrnpre por 1-inha de 
cu111-i.adas, passa pclo.s serras do Pedrào 
e da Balanc;a e alcança o mo;To do 
Campestre; daí, pela linha de cumiadas 
atinge de ncwo o Sapucaí-J\Iirirn, atra-
Ycssa-o e em rumo leste, 
Jin}n de demandando a 
dra do Baú; o rio do Baú, 
atraYcSSJ, {\.;se rio e vu-i pela linha <le 
cu111!acltls a() nlto do l\Iorro da Jan-

demm1da cm seguida a conflu
do rio Preto crnTl o SZLpucctl-]\ii

nrn e continúa 1Jela linha de cu111i<Jdas, 
akanc,'anUo un1 11101To cí n12,r~-~crn do ri
beiriiu c1a (}uarda V c1hc., confrontCLnie 
de un1 outro, na 111~1rgcn1 opos~a 1 CJUC 

fica Ci-11 frente ú fw,,cnd~~ do CoroEcl 
J\l01:tciro de i\lelo; atinge c-;slc 111tirnn 
n101To e daí :Jtra vcs;cCL o rin Preto e 
ga~1 :-la o s2u cti'.~isor ncr~~orrc ern 
ru1no nor1e

1 
o -alto ele un1 

n10rro n~1s c~1J)(: 1~·z·i1·as do ril_1ciráo d~-1 
CtElTda V clha: scr:·~1 e ;o 
Queixo (__l'.:_\Dta, '.-;err;l B,lr1x1ra 1 

aünglncL) o Pico st:rra dos ~ 
~c1,,do; v2i 
dcü:~indo 

peL-1 lie c111niacL1s e, 
o lado r1c -~\I1nas o h1gar 

~\bci;-:;, to1na o 
run1-o norocstc e depois o 11urclcste, 

u!.n rr~orro iur!to ~10 ribeirão 
atra\'css~~ ~'-;,te- ribeirão e pro

curJ. o 111orro da sua rn;:irgen1 direita, 
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a parb· do qual demanda, pela linha 
de cumiadas, o Morro Azul; prossegue 
pela linha de cumiadas, pa~sando pelo 
Morro do Lopo, Pedra <:'as Flôres, Pe
dra de Guaraíuva, at& atingir a Pedra 
da Extrema; daí, desce pelo ribeirão 
da Extrema até á sua barra no rio 
Jaguarí, pelo qual sóbe até alcançar a 
linha que na direção oeste passa no 
extremo sul da serra das Anhumas; toma 
por essa linha, passando pela estação 
da Vargem, e prossegue pela serra das 
Anhumas, descendo a seguir pela linha 
de eumiadas, em rumo norte, ao rio 
Camanducaia, em S. José dos Toledos; 
desce pelo rio Camanducaia e sóbe de
pois o ribeirão da Campanha, deman
dando a seguir, em rumo nordeste as 
nascentes de um córrego, afluente da 
margem esquerda do rio Corrente; desce 
por êsse afluente e depois pelo Corrente 
até á barra do ribeirão da Cachoeirinha; 
sóbe por êste, demandando depois em 
rumo oes-noroeste, um morro que se
para as águas do Ribeirãozinho das de 
um afluente do ribeirão Cachoeirinha; 
daí, pela linha de cumiadas, em rumo 
sudoeste, vai ao alto do morro que fica 
a noroeste da fazenda da Varginha; 
prossegue em rumo nor-nordeste até á 
fazenda do Serrote, continuando em 
rumo nordeste ao alto de um morro; 
daí, atravessando dois pequenos braços 
de um afluente do ribeirão das Antas, 
vai ao alto que separa a bacia do ri
beirão das Antas da do Ribeirãozinho; 
por linhas de vertentes vai ao alto de 
um morro junto ao córrego que passa 
pelas Lavras de Cima; atravessa êsse 
córrego e ganha o alto do morro do 
lado oposto; desce e atravessa um aflu
ente do ribeirão do Pinhal, ganhando 
do outro lado o alto do espigão, do 
qual desce para atravessar um segundo 
afluente do dito ribeirão; ganha o alto 
do morro e desce do lado oposto atra
vessando um terceiro .afluente do ri
beirão do Pinhal; sóbe ao alto do es
pigão e segue por êle; orientando-se em 
seguida em rumo noroeste, atravessa o 
ribeirão das Antas, galga o~'llto do morro 
da margem oposta e atinge o córrego 
do Sertãozinho, a partir do qual, em 
rumo nordeste, segue até ás proximi
dades da Guardinha, onde atinge o di
visor de águas entre as bacias do cór
rego Sertãozinho, ribeirão J aboticabal 
e ribeirão dos Freitas, de um lado, e 
ribeirão das Antas e da Batinga, do 
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ou Lro; segue por êssc divisor e alcanc,~a 

o morro a leste da fazenda de J. Frei
tas; dai, vai pela linha de cumiadas, 
en1 runK.1 norte, até ao alto de u1n es
pigão á n1argen1 direita do ribeirão dos 
Freitas; daí, cm rumo oeste, atravessa 
o ribeirão dos Freitas, e passa junto ao 
cemitério ela povoação de Monte Sião, 
indo atravessar o ribeirão dêste nome, 
em demanda da serra dos Coutos; a 
partir desta serra procura por linha de 
vertentes o alto pouco ao norte do sí
tio José Cardoso; vai daí, em rumo 
norte, a um ponto pouco abaixo da ponte 
que existe sobre o rio Eleutério e que 
fica a cêrca ele um quilómetro da fa
zenda Velha; do dito ponto desce o 
Elcutério até ao l\fogí-Guassú, pelo 
qual só1x: até á confluência do ribeirão 
cb Balei:l, subindo por êstc até defron
tar em rumo nordeste a serra da Bôa 
Vista, na barra de um córrego; segue 
no referido rumo até á serra, da qual 
vai, cm rumo norte, ao ribeirão da Ca
choeira, pouco abaixo do sítio João 
Olímpio; atravessa o ribeirão da Ca
choeir2~ e segue em rurno norte, por li
:aha de águas ycrtentes, atingindo o 
alto da serra do Bebedouro; desce em 
seguida pelo córrego do Bebedouro até 
á sua foz no rio Santa B~-írbara, e, atra
vessando êste, ganha o alto fronteiro ao 
sítio ele Policarpo de 1\lmcida; prossegue 
1Jcla linha de cumiadas em clirer;ão á 
~erra de S. Joio, ganha as nascentes do 

do Cambní e desce por êste 
sua foz no rio J aguarí-l\Iirim; 

desce o rio J c\guarí-lvliritn até ú b:lrra 
do ribeirão elo Parniso; sóbe Dor êste 
e clcpuis por um seu afluente 'da mar
gcrn direita, inclo ter ú 1inh::-t de cumiadas 
(iUC separa ~1s ~\guas do ribeirão cio Pa
r:tiso ele um hdo, e dos ribeirões cb Ca
cl1ocjra e da Frata, do onero; aí, torna, 

leste, css:1 linht1 de cumia-
o morro do Gavião; 

linbG. Jr"· cu1niad~1s en
du ClÍrrcgo da Fnta e 

do Tibcir:lu elas ;\rn:ts. C!Tl rur_üo 11oro

cs-Lc, "t~no-i1vlo o c1lto eh "'ClT'l d~1. rnar-
(;. _L 

0 
__ ,_ do "ribl'i~~~~;' cl~ 

e :;~-:_Jg~t serra 

Fl;S~::~u~ ;~~f~ ~;~l~oçâ~ 
pe1a scJ-r~:, l1a :? L1-

o ;:üto d·J ~:;_1s·rJ~o (:L 
l1a i~,zcnda Tiriri;:_·a; dai, alrzives

saoJ.clo o rio l)arJo, g:::ilga J. S(;rr~ da 
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Faisqueira, continuando pela linha de 
cumiadas até ao alto do morro fron
teiro ao sítio de José Ribeiro; alcança, 
cm seguida, a confluência de um pequeno 
córrego no ribeirão de Santa Bárbara, 
e sóbe por êsse córrego até ás suas 
cabeceiras, seguindo pela linha de 
cumiadas até ao morro das Corujas; 
continúa por águas vertentes, percor
rendo o espigão que separa em duas a 
povoação de Santo António da Barra; 
fronteando a confluência do ribeirão S. 
Mateus no rio Bom Jesus, procura êsse 
ponto, sóbe pelo ribeirão S. Mateus, 
atingindo pelo seu primeiro ramo o alto 
da serra do Muzambo; segue por esta, 
atinge a linha de cumiadas entre a bacia 
do ribeirão Cancã e as águas que ver
tem para o rio Muzambinho, e vai ter 
ao córrego que passa pela fazenda da 
Limeira, afluente da margem esquerda 
do ribeirão da Soledade, num ponto que 
fica a 1 . 200 metros da sua barra; segue 
por êste córrego abaixo, pelo Soledade 
e por um afluente dêste, da margem 
direita, ás respectivas nascentes, em 
ponto próximo ao morro que fica a 
sueste da fazenda da Posse; daí, desce 
por um afluente da margem esquerda 
do córrego que passa na fazenda da 
Serrinha, afluente êsse que tem a sua 
barra a cêrca de um quilómetro a nor
deste da fazenda da Posse; atingida a 
aludida barra, desce pelo córrego da 
fazenda da Serrinha e sóbe depois por 
um seu afluente da margem direita, 
atingindo um alto a oeste da dita fa
zenda da Serrinha; prossegue por águas 
vertentes até um morro á margem es
querda do rio Guaxupé, e daí desce, 
atravessa a estrada de ferro e o rio 
Guaxupé, sóbe ao alto do espigão fron
teiro e continúa pela linha de cumiadas 
até ao alto do morro que fica a leste 
da fazenda de José Quintino; daí atinge 
o leito do córrego que vem de Igaraí, 
afluente do rio Canôas, no ponto que 
fica a dois quilómetros da sua barra, 
desce pelo dito córrego e depois pelo 
rio Canôas até á barra do córrego das 
Areias, subindo por êste até ás suas 
nascentes e atingindo o alto da serra 
da Borda da Mata; daí procura o ri
beirão Delícia, no ponto a que vai ter 
uma grota que vem do cemitério velho; 
segue por essa grota e alcança as nas
centes do córrego do Bauzinho, pelo 
qual desce, até ao rio Baú, descendo 
por êste até á barra do córrego da An-
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tinha; daí, galga o alto da serra da 
Laginha e demanda as nascentes do cór
rego dos Louren~·os; desce por êstc até 
á stca barra no ribeirão do Pinheirinho, 
e por êste alé atingir a linha de cumiadas 
que passa pelo morro do Cuscuzeiro; 
segue por essa linha e alcan~·a o espigão 
divisor do ribeirão do Pinheirinho; daí, 
cm rumo norte, vai ús nascentes de um 
pequeno afluente da margem esquerda 
elo ribeirão Tomba-Perna; desce por 
êsse afluente, e sóbe o ribeirão Tomba
Pcrna até que l:le receba pelét margem 
direita um pequeno córrego, pelo qual 
sóbe, prosseguindo a partir das suas ca
beceiras na direção de um espigão que 
vérte para o córrego que passa pela 
fazenda ele J. da Silva; alcança junto 
clêsse c>spigão o córrego da Rocinha, pelo 
qual desce até á sua embocadura no 
ribeirão TomLa-Perna; desce por êste 
até ao rio Sapucaí, e por êste até á 
embocadura do córrego da Grúta Funda; 
vai por êstc ás suas cabeceiras e pros
segue pela linha de cumiadas, passando 
pela serra da Cobis·a, morro do Baú, 
morro da I"vicsa e .i'vlorro da Rosca, e 
atingindo o ]\forro do Meio ; dêste 
vai em rumo ao morro do J aborandí; 
a seguir, atravessando o rio Esmeril, vai 
ao morro das Araras; prossegue pela 
linha de curniadas até ao alto fron
teiro {L confluência do ribeirão da barra 
Grande no ribeirão de Santa Bárbara; 
alcança esta confluência e súbe pelo ri
beirão da Barra Grande até ás suas 
nascentes, demandando depois o morro 
fronteiro á Fazenda do Pimenta; con
tinuando pela linha de cumiada, atinge 
o morro Selado, prossegue pelo espigão 
da margem esquerda do ribeirão da Mata 
até frontear o ponto do dito ribeirão 
que fica abaixo da fazenda denominada 
.i'vionteiro; desce o ribeirão e atravessa-o, 
continuando pela linha de cumiadas que 
passa pelos lagares denominados Cabe
cinha e morro Redondo do Pontal e 
vai ter ao alto do morro Redondo; dêste, 
atravessando o ribeirão S. Tomé, vai ao 
morro da Divisa; alcança as nascentes 
do rio Canôas, desce por êste ao rio 
Grande e continúa por êste abaixo até 
á sua confluência com o rio Paranaíba, 
formando o rio Paraná. 

Começando no ponto de confluência do rio 
Grande com o rio Paranaíba, formando 
o rio Paraná, sóbe pelo rio Paranaíba 
até á barra do rio Aporé. 
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Começando na foz do rio A poré, no rio 
Paranaíba, sóbe por êste até á barra 
do ribeirão Jacaré, seu afluente da mar
gem direita e vai por êsse ribeirão até 
á sua nascente; prossegue pelas serras 

Estado de Goi:fa .......... · ~ de Andrequicé, Tiriricas, Araras e Pa
ranã, que formam o divisor ocidental 
da bacia do rio S. Francisco, alcançando, 
na última serra referida, o ponto que 
defronta a cabeceira principal do rio 

l Carinhanha . 

ESTADO DE OOIÁS 

(/Começando no ponto em que confluem os 

1

1 rios Tocantins e Araguafa, n~ presíd!o 
de S. João do Araguaia, sobe o no 
Tocantins até á barra do rio Manoel 

l<~stado do Muranhão.. J Alves Grande, continuando por êste 
· · ·· ·1 acima até á sua cabeceira; galga, a par-

Estado do Piauí ...... .... . 

I'stado d:t lluín ........... . 

i tir daí, a cumiada da serra das Man-
gabeiras, seguindo por esta e depois pela 

l 
serra da Tabatinga, até defrontar a ca
beceira do rio Parnaíba . 

Começando no alto da serra da Tabatinga, 
no ponto que defronta a cabeceira prin
cipal do rio Parnaíba, segue pela re
ferida serra, até ao ponto em que ela 
deixa de dividir as águas do rio To
cantins das do rio Parnaíba, passando 
a fazer parte do divisor geral, do lado 
ocidental, da bacia do rio S. Francisco. 

Começando no ponto em que a serra de 
Tabatinga deixa de fazer parte do di
visor Tocantins-Parnaíba, para se in
corporar ao divisor geral, do lado oci
dental, da bacia do rio S. Francisco, 
acompanha ôste último divisor, atra
vessando o chapadão das mangabeiras e 
passando, por uma reta, pelo meio da 
lagôa do Veredão, onde têm origem os 
rios Soninho e Sapão, êste da bacia 
do S. Francisco e aquele da b;i,cia do 
Tocantins, e percorrendo depois, su
cessivamente, as serras do Duro, Ta
guatinga, S. Domingos, Santa Maria e 
Paranã, para terminar no alto desta 
última, no ponto que defronüt a ca
beceira do rio Carinhanha. 

1 
Estado de Minas (;emis .. · 1 

Começando no alto da serra Paranfí, no 
ponto que defronta a cabeceira do rio 
Carinhanha, prossegue pelo divortimn 
aquarmn entre o rio S. Francisco e o 
rio Tocantins e depois pelo divisor entre 
o mesmo S. Francisco e o Paranaíba, 
passando pelas serras do Paranã, Ara
ras, Tiriricas e Andrcquicé, e, alcançando l 
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1 
l 

a nascente do ribeirão Jacaré, afluente 
do rio Paranaíba; desce pelo Jacaré e 
depois pelo rio Paranaíba, até á barra 
do rio Aporé, seu tributário da margem 
direita. 

Começando no rio Paranaíba, na barra do 
rio Aporé, sóbe por êste até á sua ca
beceira principal; prossegue pela serra 
do Caiapó até alcançar a cabeceira prin
cipal do rio Araguaia, pelo qual desce 
até á ponta septentrional da ilha do 
Bananal. 

(1 Começando na ponta_ septentri:inal da ilha 
Estado do Pará ........... .J 1 do Bananal, no no Aragl'.aia, des:e por ll êste . até á sua confluência no no To

cantms. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

1 
Estado do Amazonas ••... · 1 

l 

. 1 
Estado do Para ............ \ 

1 
l 

Estailo <le {~oiás ......... . 

Estado <le São P:rnlo •..... 

Começando na barra do rio Abunã, aflu
ente esquerdo do rio Madeira, desce 
pelo eixo dêste até alcança,r, na Cacho
eira de Santo António, o paralelo de 
8°48'; toma por êste na direção leste, 
até encontrar o rio Tapajoz; desce o 
rio Tapajoz até á barra do rio S. Manoel 
ou Teles Pires. 

Começando no rio Tapajoz, na barra do 
rfo S. J\lannel ou Teles Pires (tambem 
chamado Três Barras e Paranatinga), 
sóbc por êstc até ao Salto das Sete 
Quédas; daí, demanda, por uma reta 
que corta o rio Xingú, a ponta septen
trional da ilha do Bananal, no rio Ara
guaia. 

Começando no rio ,\raguaia, na ponta se
ptentrional da ilha do Bananal, sóbe pelo 
dito rio até á sua principal cabeceira; 
prossegue pela serra elo Caiapó, deman
dando a cabeceira principal do rio Aporé, 
e desce por êstc até ;i sua barra no rio 
Paranaíba. 

Corne~·ando na barra do rio Aporé, no rio 
Par:maíba, desce por êste até á sua con
fluência com o rio Grande, onde começa 
o rio Paraná. 

Começando no ponto cm que o rio Paraná 
é formado pela junção elos rios Grande 
e Paranaíba, desce por êle até á barra 
do rio Paranapancma, seu afluente da 
margc1n esquerda. 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

SUESTE .................. . 
(Conclusão) 

SUL ........................ j 

OESTE ................ ..... i 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTAno DE MATO GROSSO 
(CONTINUAÇÃO) 

Estado do Paraná .. ..... . 

Paraguai.. ................. j 

Bolívia ................... . 

Começando na barra do rio Paranapanema, 
afluente do Paraná, desce por êste até 
ao Salto Grande das Sete Quédas ou 
Guaíra. 

Começando no rio Paraná, no Salto Grande 
das Sete Quédas ou Guaíra, segue pelo 
mais alto das serras Maracajú e Caa
guaçú, até encontrar as cabeceiras do 
riacho Estrela, na serra Amambaí, se
guindo por êste até á sua foz no Apa 
e, em seguida, por êste ultimo, até á 
sua foz na margem esquerda do rio 
Paraguai, pelo qual sóbc até ao desa
guadouro da lagôa Baía N cgra. 

Começando na latitude de 20°8'35" S., em 
frente ao desaguadouro da Baía Negra 
no rio Paraguhi, sóbe por êste rio até 
ao ponto da sua margem direita dis
tante nove quilómetros, cm linha reta, 
do forte Coimbra; dêsse ponto, segue, por 
por uma linha geodésica, a encontrar 
o ponto existente a quatro quilómetros, 
e no rumo verdadeiro de 27°01'22" 
nordeste, do fundo da Baía Negra, onde 
em 1871 foi levantado o marco divi
sório ; daí, segue no azimuth verda
deiro 24°37'19" ,78 Nordeste, a encon
trar o paralelo de 19°02' Sul, pelo qual 
continúa, na direção de éste, deman
dando o arroio Conceição; prossegue pelo 
álveo dêste arroio até á sua boca, na 
margem meridional do desaguadouro da 
lagôa de Cáceres, chamado tambem rio 
Tamengos; segue então para oeste, pelo 
meio dêsse desaguadouro, até ao me
ridiano da ponta do Tamarineiro e, por 
êste meridiano, na direção do norte, até 
ao paralelo de 18°54' S., pelo qual con
tinúa para oéste até encontrar a linha 
que une a lagôa de Cáccres (a partir 
dum ponto da sua margem boreal) á 
lagôa Mandioré, num ponto da sua mar
gem austral em que foi colocado um 
marco de moceira provisório. Do ponto 
de intersecção dêsse paralelo com a re
ferida linha, segue, no rumo verdadeiro 
de 18°53'45",8 Nordeste, até encontrar 
e paralelo de 18°14' Sul e, por êste 
paralelo para leste, até encontrar o de
saguadouro da lagôa Mandioré, pelo 
qual sóbe, atravessando a lagôa em linha 
reta, em direcção ao ponto médio da 
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Lados 

OESTE .................... . 
(Conclusão) 

II - LIMITES D~S UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

ESTADO DE MATO OROSSO 
(CONCLUSÃO) 

Bolívia ..................... ~ 
(Conclusão) 

linha que divide a meio a dita lagôa. 
Dêsse ponto toma pela yeta que divide 
a meio a lagôa Mandioré, até ao seu 
extremo norte, na ponta leste de uma 
pequena ilha; prossegue, no rumo ver
dadeiro de 28°11'14" ,06 ~oroeste, até 
encontrar o paralelo de 17°49' Sul e 
por êste paralelo até ao meridiano do 
extremo sudeste da lagôa Gaíba, con
tinuando pelo dito meridiano até en
contrar a referida lagôa, de onde con
tinúa, atravessando a mesma lagôa, a 
encontrar o ponto médio da linha reta 
que a divide ao meio. Dêsse ponto médio, 
segue em linha reta em busca da en
trada meridional do canal Pedro II ou 
"Rio Pando" e, depois, pelo meio dêste 
canal, até á lagôa Uberaba, continuando 
em seguida: pela reta que divide a meio 
esta ultima lagôa, até á colina dos "Li
mites"; desta colina, prossegue em linha 
reta ao extremo sul da Corixa Grande 
e, pelo leito desta corixa, até á Corixa 
do Destacamento, continuando por esta 
até á sua nascente, no extremo sul da 
serra Borborema; por esta serra até ao 
cerrinho de S. :i'vfatias, e daí, por uma 
pequena corixa que nasce em sua base, 
até encontrar a corixa de S. ]\fatias, 
pela qual continúa até á sua confluéncia, 
com a do Peinado. Dessa confluéncia 
segue, por uma linha geodésica, ao morro 
da Bôa Vista, e dêste, para oeste, pelo 
paralelo que por êle passa, até encon
trar o morro dos Quatro Irmãos; daí ao 
marco de fronteira colocado em 1877 na 
confluéncia dos dois braços formadores 
do rio Turvo, afluente do Paragaú ; 
dêste ponto para leste até encontrar o 
ponto de intersecção da reta que liga 
o morro dos Quatro Irmãos ás cabecei
ras do rio Verde ; daí ás ditas cabecei
ras; prossegue pelo rio Verde até á sua 
confluéncia com o rio Guaporé e, depois, 
pelo leito dêste, alcançando o rio Ma
moré, por cujo leito desce até á con
fluéncia do mesmo com o Bcní, onde 
principia o rio Madeira, desce ainda 
por êste, pela linha de meia distância 
entre as rnargens, ficando brasileiras as 
ilhas e ilhotas mais próximas da mar
gem brasileira e bolivianas as ilhas c 
ilhotas mais próximas da margem boli
viana, alcançando assim a foz do rio 
Abunã, seu tributário da margem es
querda. 



6(1 DEPARTAl\IE:NTO :NACIONAL DE ESTATIS'fICA 

II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Lados 

NOHTE . ...... . .... ~ 

LESTE ................... . 

'iliL e OESTE ......... .. . 

Países ou Estados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

TERRITÓRIO DO ACRE 

1 
1':st:ul'J do Amazonas ... , .. · 1 

l 

Bolívia ............... , ... . 

Perú .... ................. . 

Começando na cabeceira principal do rio 
Jaquirana ou Alto Javarí, aos 7°6'51",02 
de lat. S. e 73°48'4",23 de long. W., 
segue por uma reta orientada para o 
ponto de confluência dos rios Bení e 
Mamoré, formadores do rio Madeira, 
até atingir o álveo do rio Abunã, perto 
da povoação acreana de Porto Fiscal. 

Tendo começo no rio Abunã, junto á po
Yoação acreana de Porto Fiscal, no 
ponto em que o encontra a reta que vai 
ela confluência do Bení e do J\famoré, 
formadores do rio Madeira, á nascente 
principal elo rio J aquirana ou Alto J a
varí, sóbe pelo álveo do Abunã até 
á boca do rio Rapirrã, pelo qual 
continúa até á sua nascente principal; 
daí, vai em linha reta á foz do rio 
Chipamanu e sóbe por êste até á sua 
nascente principal, de onde prossegue 
em linha réta até á nascente elo braço 
oriental do igarapé Baía; baixa em se
guida por êsse braço e depois pelo iga
rapé Baía até á foz clêste, no rio Acre 
ou Aquirí, prosseguindo pelo álvco clêste 
último até ao ponto em que recebe, pela 
sua margem direita ou austral, o arroio 
Iaverija. 

Começando no rio Acre ou Aquerí, no ponto 
em que êste curso dágua pela margem 
direita ou austral recebe o arroio Iave
rija (aos 10°56'38" ,15 de lat. S. e 
69°34'16",37 de long. W.), segue pelo 
respectiYo [tlveo até ao logar de
nominado "Formadores", na confluên
cia dos dois ramos principais do rio 
Acre, e, deixando o meridional, ou "Rio 
Branco", continúa pelo mais septen
trional, que é o formador principal, até 
á sua nascente, aos 10°56'05" ,'14 de lat. 
S. e 70°31'46",89 de long. W.; dessa 
nascente segue por uma linha reta 
de 12 . 336111 ,12 de extensão ao rumo 
verdadeiro de 53°33'47",23 Sudoeste, 
a t6 á in tersecc;ão do paro.lelo de 11 ° de 
lat. S. com o meridiano da nascente 
principal do rio Chambuiaeo, afluente 
da direita elo rio T'urús, me-
ridiano que é o de 70°37'15",18; 
daí, prossegue pelo citado meridiano, 
clemandanc1.u a referida nascente prin
cipal do Chambuiaeo, que é atingida 
aos 9°49'41'',09 de lat. S., e continúa 
pelo úlveo do dito Chambuiaco até á 
sua boca; desce crn seguida o rio l'urús 



Lados 
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II - LIMITES DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

Países ou 13stados 
confrontantes LINHA DIVISÓRIA 

TERRITÓRIO DO ACRE 
(CONCLUSÃO) 

até á boca do no Santa Rosa ou Curi
naá, seu afluente da margem esquerda, 
subindo pelo álveo clbte rio até á sua 
nascente principal, aos 9°51'13" ,72 de 
lat. S. e 71°7'59" ,93 ele long. \V.; 
toma então por uma linba rcU1 ele 120 
metros ao rumo verdadeiro de 48°30' 
Noroeste, procurando o ponto mais pró
ximo daquela nascente, no dic·ortium 
aquarum que separa as águas que 
correm para o rio Embira das que se 
dirigem para o Curanjo ou Curumaá, 
e outros tributários ela margem esquerda 
do rio Pur(1s; dêsse ponto, continúa a 
fronteira para o lado Sul, sempre sobre 
o aludido divisor de {iguas, até ao en
contro c10sle corn o pn rnl ri o de 10° de 
]at. aos 71°22'38",70 de long. 
\V.; encontro, continúa para 

sur. e OESTE............. Perói .... ~····;··:··.········ 
(Co11cl11s~10) (Conc1usao;' 

Oéste, sempre cm coincidência com o 
citado parnlelo, até á intersecção dtste 
com o divisor ele {iguas que separa as 
que correm para o Alto J uruá, a Oeste, 
das que yão p:tra o mesmo rio ao Norte 
(aos 72°10'49",63 de long. W.), dei
xando as cabeceiras elo Tarauacá e 
do Jordão do lado elo Brasil, e as do 
Piqueiaco e Turulhuc do lado do Perú; 
do citado ponto, segue pelo divisor de 
águas referido, até defrontar a nascente 
elo rio Breu, afluente eh margem direita 
do rio Juntá, alcançando entào a dita 
nascente, que fica na encosta, a 99 me
tros chquelc ponto; clcscc cm seguida 
pelo álveo elo rio Breu, até á sua con
fluência no rio J uru:i, aos 9°24' 42" ,01 
de lat. S. e 72°43'28",50 ele long. 
V.f.; da foz elo rio Breu, segue parn 
Oeste, ajustado ao citado paralelo dessa 
foz, cortando o rio J uruá um pouco 
acima dêssc ponto, e deixando do lado 
do Bra:óil a faca ele terra limitada, de um 
lado, pelo paralelo, desde a foz refe
rida ·até á intcrsecc;fio com o rio Jun1á, 
na extensão de 1. 259n, ,62, e, de outro 
lado, pela margem direita elo rio Jun1á, 
no trecho compreendido entre os ex
ternos clcssa linha; ainda pelo dito pa
rai elo contimía para Oeste até encontrar 
oos 7:) 0 12'-12ii,83, o cJiv·isor de úgucis 
que separa o:s que vào ao U caialc das 

1 

1 

1 

i 

1 

11 

1 I 
1 i 
~ 1 

que correm o Jurmi; prossegue para 
o lado elo acompanl1ando o alu-
dido divisor de até; ao ponto que 
mais próximo fica da nascente princi
pal do rio Jaquirana ou alto Javarí, 
alcanc;amlo daí, por uma réta ele 153m ,35, 
a dila nascente, aos 7°.6' ,51' ',02 de 
lat. S. e 73°59'32''45,, de long. W. 



PRINCIPAIS OBRAS CONSULTADAS PARA A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO 

SOBRE LIMITES DOS ESTADOS 

Compendio de Corografia do Brasil -- Veiga Cabral (1928)_ 

'11iscelanea - llfato Grosso (n. 3.206) - C'ontém monografias que estudam os limi~.es. Faz-se 
aí alusão a um acórcJo de 1904, segundo o qual os limites ele llfato Grosso-Amazonas 
seriam r:mito diferentes do que se vê a respeito nos compendios e mapas modernos. E' 
u rn caso a esclarecer . 

Limites e sufxrfz:cies do Brasil e seus estados - Thiers Fleming (1918). 

Geografia Atlas do Brasil (1923) - F. Briguiet. 

As fronteiras do Brasil - F. ::3. Raja Gabaglia (1916). 

Covografia do Brasil -- Olavo Freire (1925). 

"Vovo Atlas de Geografia - J. :\[ontciro e F. de Oliveira (1950). 

Sergipc-Jiiscelanca - Contém dois interessantes trabalhos sobre os limites Baía e Sergipe -
Tirou-se daí a linha do statu-quo. 

Geografia do Brasil - S . .'\foreira Pinto (1909) . 

• 1speto físico do Brasil - Recenseamento de 1920. 

Geografia do Estado de "1ii11as Gerais - Alvaro da Silveira (1929). 

O trecho duvidoso dos limites entre os Estados do Rio Grande do Sul e San/a Catarina -
Pc. Jeraldo José Pamvels (in "Egaiea"-Rev. da Esc. ele Engenharia de Porto Alcgre-vol. 
XIII, ns. 3 a 6, e vol. XIV, ns. 1 e 2) . 

• 1pontamentos para o Dicionario Geografico do BrasZ:Z - S. M. Pinto. 

Dicionario lzistorico, geograjico e etnografico do Brasil - Instituto Historico Brnsilciro (vols. 
I e II). 

Corografia do Estndo do Pará - Th 0 Bmga (1919). 

Fragmentos para a Corografia do "liaranhão - Dr. Justo Jansen Ferreira (1901). 

Corograjia do Estado de Sergipe - L. C. Silrn Lisbóa (1897). 

Corografia da Proc·incia do Ceará - José Pompeu de S. Cwalcanti (18881. 

Corografia do Paranâ - Scbaslião do Par::iná. 

Corografia de Santa Catari;za -- Vieira da Ros:t (1905). 

Livro do Cenlcnario (r\ssociar;flo elo 11° C<êntenario do Descobrimento elo Brasil; - (1500/19001 -
(1910). 

Coletanw dos a.tos internacionais - I'11 blicaçilo do l\Iinisterio do Exterior. 

.Mapa do Centcnario da Independencia do Bmsil - Do Club de Engenharia. 

Limites interestaduais - .:\pêlo apresentado ao 8° Congresso de Ccografi:t - Thiers Fleming 
e J. R . .:VIello e Sonz:t (in Rcvi:óta ela Sociccladc de Geogrnfia do Rio de Janeiro-Tomo 
XXXI-1926-(J.9271. 

1lfe11sagc1Zs, rclatorios, J;::is. 

11nuario F,staJisticc de Jii11as Gerais - 1921, WJl. I. 
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1 - Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 

PONTO DE PARTIDA : Marco á margem esr1uerda do rio Negro, no Amazonas, em frente á ilha de São José 
SENTIDO GERAL : de Oeste para Leste 

lodices 1 ESPECIFICAÇÃO Rumos 

1 

A LINHAS GEODESICAS CONVEN
CIONAIS: 

1 ~ - Do marco sito á margem C'S· 

í}Ue~da do rio N cgro ao marco 
sito junto ao salto de Huá, so, 
bre o canal de !viaturacá.... . . Sudeste.,. 

2a - Do mnrco d~ Hu~ ao ce.:-ro d? 
CL1pí.. L8stc. 

3ll. - Do passo ge-;:-al elo arroio ChnJ7 

ao passo geral do arrc-io São 111-
p,uel. . . . . Oeste. 

4a - Das mais alt.8.s ver-tentes do 
arroio ô.a IV!ina á harra do arroiei 
<le S8.o L~1is, afluente do rio 
Negru. i\ oroeste ... 

51- - De um ponto á marg".'rr~ di:-eita 
do arroio Süo Luis -i cochilhf'. 
de Sant'Ana... ~oroestc .. 

fri - De um ponto sobre a margem 
c1trcita do rio Par::tguai, distfl.n!-e 
9 quilómetros, em reta. à,1 forte 
de Coimbra, ao marco lcvantaJol 
em lR~l, ~,.4 quilómetros do fundo 
da Baia .... '\cgra.... ~oror:ste .. 

7t1 
-- Do marco àe 1871 a um p011to 

do paraklo de 19o().2:'L.S . . . . . ~ordest~ .. 

Sa - De ponto sobre n par'.:lleb de 
l9o02'00 Lat. S. :is c'.1Lf'c0iras 
do Grroio Conceiç5.o..... LP-ste .. 

ga -- Do nieri;:iano. qt_ie passa pel2 
ponta e.o 1 amnnni::1ro .::'!. um n0n~ 
to do TT!cswn n:e~irli::i.,no cariado 
pc10 parnklo 13054.'L.S.. Norte.. 

JQa - Do ponto sobre o naralelo de 
18054'00 Lat. Sul a - tt1". ponto 
colocado sobn: o :iTlC'Smo paralelo Oeste. 

ll:i. -- Do s8gundo pon:o sobre o 
paralelo 18o54'L.S. a oes-t:e do 
vrimeiro, ao marco divisório colo-
~l~dM~'l:;rdi~~é~. austral da lagôa 

12ª - Do marco austral da bgúa 
de Ma11dioré, sohre o paralelo 
ele 18ol4'Lat. Sul. ao desagua
douro da lagôa àc l\Iandiorl: 

13ª - Do extrenrn norte da hgôa 
de 11an<lioré ao extremo sudoeste 
da bgôa âC' G-uaí~a. 

N. N. E .. 

Leste. 

N. :-J.O .. 

14ª - Do extremo suO~este da lngôal 
de Guaíba ao extremo sudeste 
d a n1esma 1-igôa.. . . . . . . . . .. ( Leste .. 

15a - Do extremo sudes.te da lagôal 
de Guaíba â Inargcm sul da 
n1csma................ . . . . . Norte .... 

16v. - D01 cnlina ''Limites" ao 
extremo sul Cnrixa Grande O. N. O ... 

16 ois - Do cerro 
curso da Corixa 

S. ~fatias ao 
mesmo non1c 

apro-

!
Extensão 1 

ximada 1 
em km, 

84,0 

22,0 

9,0 

~8/J 

14,0 

36,0 

88/1 

Estados brasileiros e países sul 
americanos 

Amazonas e Republica de Ve-

1 

Fron-
teira a 
seguir 

nezuela. . . . . . . . . . . . A-2 

Amazonas e Repuhlica de Ve-
nezuela. B-1 

Ri0 G-rrmde do SnJ e Repu-
~lica Orü:-ntnl do Uruguai C-.5 

Rio Grande do Snl e Renu-
b1ic:i OriC'ntal do U:rugliai C-8 

Rio Grande do S11l e RPpu-
blica Oriental do Urugu~i B-23 

Mate• Grosso e Republica êa 
Bolívia .. A-7 

11a to Grosso e Rcpulllicrt. da 
Bolívia ... A-8 

8,0 J:,1ato C->rossn e Republica da 
Bclívia.. . . . . . . . . . . . . C-20 

8,0 

4,0 

76,0 

8,0 

2fi,O 

4,0 

2,0 

JO,O 

8.0 

:!\1ato Grosso e Rep11blica da 
BoJí,ia.. A-10 

11:n to Grosso e RE:pu hlica da 
B01ívia..... A-11 

Ivfo.to Grosso e Republica da 
Bolívia ................ . 

1fato G;usso e Republica da 
Bolívia .... 

Mato Grosso e RPpublica da 
Bolívia... . ........ . 

A-12 

D-2 

A-1.4 

1-fato Grosso e Republica dai 
Bolívia ............... ~ A-15 

e RepuL1ica da 
D-3 

C-22 
1tfato Grosso e RPpubhca da 

Bolívia ..... . 
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1 - Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 

PONTO DE PARTIDA: llfarco á margem esquerda do rio Negro, no Amazonas, em frente á ilha de São José 
SENTlOO GERAL: de Oeste para Leste 

lndices 1 ESPECIF!CAÇIO Rumos 

A 17a. -- Da confluéncia do rio Peinado 
a.o morro da Bôa Vista. . . . . Oeste ..... . 

17 bis - Do morro da Bôa Vista 
ao morro dos Quatro Irn1ãos. Oeste .... 

18ª - Do n10rro dos Quatro Irmãos 
ao n1arco de 1877.. . . . . . . . . Noroeste .. 

19a - Do marco de 1877 á reta QUE: 
une o morro dos Quatro Irmãos 
ás cabeceiras do rio Verde...... Leste ... 

20a - Do ponto d<'\ intersecç2.o acima 
mencionado ás cabeceiras do rio 
Verde ........................ . 

2la - De um ponto á 1nargem es
querda do rio A~unâ, sobre o 
paralelo elos 1Qo2Q',00Lat. Snl 
ao curso d0 rio Rapirrã, atin-

Norte .......... . 

gido pelo m~<;mo paral~lo.. Oeste ........ . 

22a - Das nasecnt~:; do rio Rapirrã 
á foz do rio Chipamanú. O. S. O. 

l 
23a - Da nascente do no Ch1na

ma:i1 ao braço orien1:al elo iga-

240 ~a;: ~:,::;nt~ ·~cm~ipal. d.o. ·r~o 
Acre a intersecção dn mer1d1P.~o 
da nascente do rio Chambuíaco 
eom o paralelo de ll 0 de La t. 
Sul.......... . ............ . 

25:~ ·-Da intersecção acima mencio
na~a á nascente do :rio Chambuí-

O. N. O .. 

aco............. Norte ... 

26ª - Da intC"rsecção do me::-idiano 
71•22',38",70 W. eom e pare.
leio de 10° de Latitude Sul ao 
ponto em que o ffiF;:Smo para
lelo encontra o divisor de águas 
Embira-Ucaiale.. Oeste ... 

27a - Da con.fluencia do rio Bret!, 
no Juntá, á rntersecção do para
lelo 9°,24'.42" Lat. Sul com 
o meridiano dos 73°12',42",83 
W., ínic10 do divisor dE' águris 
Ucaiale-Juruá............ Oeste .... 

28ª - Da foz do igarapé Santo An
tónio, no rio Amrtzonas, 2. 
confluéncia do A papar is, no rio 
J~puni 011 Caque,á............ N. N. E .... 

29a -- De u1n ponto da margem. di
reita do no Taraira á nascentE 
do no C:i.purí...... Norte .......... . 

30:i. - Da confluénda do rio Kcrari, 
no Uaupés, 80 paralelo que passa 
p?la .foz do no Pégua... Norte .... 

31 a - Da intersC'CÇ'àO da linha que 
une a foz <lo Kerarí com o para
lelo da foz do Pégua á confluência 
dêsse ultimo rio............... Oeste ........... . 

32a - Da cabecei~a élo rio Macapuríl 
á margem dtrelta do rio Negro Nordeste .. 

I E';~~::iol Estados brasileiros e paises sul 
xlmada americanos 
em km. 

Fnn
teíra a 
seguir 

115,0 Mato Grosso e Republica da 
Boliv·ia ...... . A-17 

(bis) 
74,0 Mato Grosso e Republica da 

Bolívia .................. . A-18 

138;0 Mato Grosso e Republica da 
Bolívia.. . . . . . . . . . . . . A-19 

35,0 Mato Grosso e Republica da 
Bolívia....... . . . . . . . . . . A-20 

52,0 Mato Grosso e Republica da 
Bolívia .................. . C-25 

12,0 Territ6no do Acre e Repu-
blica da Bolívia........ . . C-29 

48,0 Território do Aere e Repi1-
blica da Bo1ívia.... C-30 

27,0 1 Territó:·10 do Ac:re e Rcpu-1 
blic:i da Bolívia. . . . . . . . . . C-31 

12,34 Território do Acre e Repu-
blica do Perú... . . . . . . . . . . A-25 

125,0 Territó:io do Acre e R~pu-
bhca do Perú... . . . . . . . . . . C--33 

47,0 Território do Acre e Repu-
blica do Perú..... . . . . . . . . B-30 

65,0 Território do Acre e Repu-
blica do Pe:rú... . . . . . . . . B-32 

311,0 Amazon~s e Republica da Co
lômbia... . . . . . . . . . . . . . . C-38 

92,0 Amazonas e Republica da Co
lômbia................. C-40 

68,0 

162,0 

30,01 

Amazonas e Republica da Co
lômbia................. A-31 

Amazon:is e Republica da Co-
lômbia ................ . C-42 

A-1 
Amazonas e Republica da Co-

l6tnb1a ..............•... 
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1 - Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 

PONTO DE PARTIDA : Mar!'o á margem esquerdn <lo rio Negro, no A.mazouns, em frente á ilha de São José 
SENTIDO GERAL : de Oeste para J,este 

1 

lndices 1 ESPECJFICA~ÃO 

B CADEIAS DE MONTANHAS 

1 - Serra rle Ime-rí, desde o cerro 
ele Cupi, nas proximidades do 
canal de Iv1nturacá, até á sua 
primeira inflex:1o, no sentl<lo de 

Rumos 

norte. . . . . Leste ... 

2 - Serra Oc Imerí, desd2 o ponto 
anterior <üé á sua segunda in-
flexão para. leste. . Norte .... 

3 - Serra <lc Imerí, dcsrk 
anterior até ·i sua 
vatura paTa ~ardeste. 

ponto 
cur-

E. N. E .... 

4 - Serra de Tapirapc~ó. desde o 
ponto ant,~'rior, na serra de Imcrí, 
até ao seu pie.o m~cis e1::.-vado. ~ardeste .. 

5 - Serra de: P:;irima, desfie o ponto 
anterior até ao pico de lvlashiati N. N. O. e N. I:\. 

6 - Serra de Ivlenarí, desrfo o pi('o 
de 1'.Iash1ati á sua curvatu-r;:i. para 
leste...... . . . . . . . . . . .. . Sul. .. 

7 - Serra de 
ponto anterior 
para nordeste ... 

8 ~ Serra de Paracairr::a, desde o 
ponto anterior até á sua curva-

L~stc ... 

tura para o norte. N ordestc .... 

9 - Serre. de 
ponto 
Roraima. 

desde o 
de 

1º - c~~~:~'l 1~;~i~~í~~:~d~) ªt~l~~t~ 1~~~1 
raima) ?.té is nascentes do Irengl 

1

11 - ~S:r::ac~~ .. U as~arí . ou . ~ss~;í,1 
desde as nascentes do noTuC'tüú.l 
nas proximidades do monte de 
\Yamuriaktawa, até ás divisas 
dos Estados do Amazonas e Pará 
(cabeceiras do rio Jamundá). 

12 - Serra ele 
anterior 
nordeste. 

13-

11- Sena ele 

desde o ponto 
sua inflc:xüo para 

~orte ..... 

Leste ..... 

Sudeste ... 

Sudeste .... 

Xordestc .. 

1 

'rnterior 
E. N. E .. 

o ponto 

. . . :~~~ 1 Leste .... 

15 - S2n.1- de 
o ponto 

1 xão paro.. norte .... 

1

16 - Serra de 
ponto 

' para kste .. 

.:\ardeste .... 

~orw ... 

Sudeste .. 

E. !\.E .... 

apro- Estados brasileiros e países sul 
ximada americanos 
em km. 

Fron
teira a 
seguir I

Extensiiol' 

'~~~~~~~~~~~~~~~~ 

79,0 Rcp1:.bl1ca de Ve-
B-2 

40,0 Republica de Ve-
............. B-3 

79,0 Republica de Vc-
B-4 

109,0 ~\.mc..zonas e Republica de Ve-
nezuela. B-5 

326,0 Amazonas e Republica de V e-
nezuela ... B-6 

40,0 Republica ele Ve-
B-7 

410,0 ...Õ· ... mazonas e RepubliC'a de Ve-
nezuela. . . . . . . . B-8 

109,0 Republica de Ve-
B-9 

8·±,0 Amazonas 2 Republica de V c
nezucla. . . . . . . . . . . . . . . . B-10 

76,0 Amazonas e Guiana Inglesa 

50,0 Amazonas e Guiana Inglesa. 

85,0 Pará e Guiana Inglesa. 

170,0 

139,0 

4~,0 

58,0 

35,0 

56,0 

Pará e Guiana Inglesa ...... 

Pará e Guio.na Holandesa ... 

P~1d, e Guiana Holandes'.1. 

Pará e Gubna Ho1andcsa .. 

Parú e Guiana Holandesa .. -1 

Pará e Guiana Holandesa ... 1 

C-1 

B-12 

B-13 

B-14 

B-15 

B-16 

13-17 

B-18 

B-19 
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1 - Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 
PONTO DE PARTIDA : M:irco á margem esquerda do rio Negro, no Am11zon01s, em frente á ilha de São José 

SENTIDO GERAJ, : de Oeste p:tr:t J,este 

B 19 - Serra de Tumucumaque, desde 
o ponto anterior até ás nascentes 
do rio Maroni. . . . E. S. E. 

20 - Serra de Tumucumaquc, clesde 
as nascentes do rio 11aroni até 
á sua curvatura para sadeste Leste ... 

21 - Serra de T11mucumaque, dcsch~J 
o por:ito 2.nterior atf~ á.s n<to;;centes 
do no 01apoc............ . . . . . . Nordeste .. 

22 - Cocbh de Sant'Ana, desde o 
o morro do Ccmiterio até á sua 
maior inflexão para o sudoe5te. Noroeste .. 

23 - Cochila de Haedo, clesde o pon
to anterior (m. rio Lopes) até ás 
:ia3centes do arroio dos Marrecos, 
ramo Invernada. Sudoeste .. 

do :rio Santo António...... . . . . Norte. 

24 - Divisor de ágnas Urugu::i.i-Tguas
sú, dec;de as nascentes do rio 
Peperí-Guasst: até ás nascentesl 

25 - Serra~de I\1a:-acaj1, desde o zalto 
das Sete Querlas. na rnargem 

1 csquer.da .do rio Pnraná, até á 
1 sua primeira infkxào para O. S. O. Noroeste .. 

126 -- Serr~ de lv[~r~ca_itl, ?-e~dc o ponto 
anterior at~ a St!a inflexâ0 paíí:t 
norte... . O. S. O ..... 

1 

27 - Se:rra de 11aracCljú, desde o 
ponto anterior at6 ás nascentes 
do rio Estrf' h .. 

1
28 -- Ser:r\l. de Rorbnrrma, desde as 

nascentes do arr01n Destacamen-

1 

to até ao cerro rle S. Matias. 

29 - Div1sor de águas Embirr.-Purús, 

1 
desrle as nascentes do r10 Santa 
Rosa até ao paralelo dos 10° Sul 

! 30 - Divisor de águas Piqueiaco-

Norte. 

:'-~orte. 

O. S. O .. 

IExtensãol Fron-a pro- Estalios brasileiros e paises sul teira a ximada americano'i seguir 
1 em km. 

1 

97,0 Pará e Guiana Holandesa. B-20 

50,0 Pará. e Guiana Francesa .... B-21 

6S,O Pará e Guiana Francesa. C-3 

126,0 Rio Grande Uo Sul e Repu-
blica do Uruguai.... . . . . B·-23 

57,0 R10 Grande do Sul e Repu-
blica do i:; ruguai. C-9 

20,0 Santa Catarina e Paraná.... C-14 

50,0 lvfato Gr0sso e Repnhlica do 
Paraguai. . B-26 

80,0 ~Jato Gros::::o P Republica do 
Parng11 ai.. B-27 

200,0 Mato Gro"o e Republica do C-l
7 Paraguai .............. _ 

20,0 !\'Llt0 Grosso e 
Bolívia. 

Republica <la 
A-16 

(bis) 

100,0 Território do Acre e RPpublica 
do Perú ............... , A-26 

Tarauacá, desde o paralelo lüo 
Lat. Sul até á st:8. inflexão para 
oeste .. Norte.. . ...... J 20,0 Território do Acre e Republica 

do Perú........ . . . . . . . . B-31 
31 - Divisor de águas Piqueiaco-1 

Tarauacá, desde o ponto antenoi 
ás nasct-'n tes do :rio Breu. . . . . . . Oeste .... 

32 - Divisor de água~ Ucaiale-Juruá, 
(serra de Contamanac;), desde o 
paralelo de 9°24',42" Lat. Sul 
atf: á sua lnflexâo para O. S. O. Norde~te .. 

33 - Diviso"!' de á.~uas Ucaial~-Jur11:í, 
dE>sde o ponto anterior até iÍ. suA. 
inflcxflo para. noroeste... O. S. O. 

1 34 - Divisor de- águas UC'alale-Juruá, 

1 

desde o ponto anterior até {i 
sua inflexão para n'.~rte....... . . Noroeste .. 

1 35 - Divisor rle águas Ucaia1e-Juruá, 
df'sde o ponto anterior <:.tf. á sua 
rnflcxtí.o para oeste.. :-J ortc. 

36 - Divisor de á~;irns Uc0-ialc-Jvruá, 
dC'sde o nonto anterior até :í sua 
inflexão -para nortr.. Oeste ... 

37 - Divisor de águas Ucaia.le-Jurn<Í,I 
desde o ponto anterior até á sua I inflcxfw para nordeste.... . . . . . Norte. 

3S,O 

70,0 1 
1 

43,0 

40,0 

130,0 

25,0 

35.0 

Território do Acre e Rcpu.blica 
do Perú ............... C-36 

Tcrr~~rFc~º .. ~:~~~ -~ ~~r:t~~~i~a B-33 

Território <lo Acre e Republica 
do Perú ............... B-34 

Território do Acre e Republica 
do Perú ... B-35 

Tcrrtiório do Acn" e Republica 
B-36 do Perú. 

.território do Acre e Republir.:a 
B-37 do Perú ...... 

Trrritório do Acre e Republica 
do Pcrú ... B-83 
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1 - Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 

PONTO DE PARTIDA : lllnrco á margem esquerda du rio Negro, no Amazonas, em frente ií ilha de Siio José 
SENTIDO GERAL : de Oeste para Leste 

Indices 1 

E 

e 

ESPECIFICAÇÁO 

39 - Divisor de águas 
Iquiare, def.de o monte 
até 3 sua inf1ex:J.o p:i.ra 

10 - Divisor Guaiania-
lq_uiarf', o p0nt0 an~f'rior 

nté á sua para Sudeste! 

41 - DiYisor de águas Guaiania
Jquiare, desde o ponto anterior 
até :ís nascente-; do rio ?v1acapurí 

CURSOS DAGUA 

1 - Rio Ireng ou l\Iaú, df'srle r; 
r.asccnt.::~. na serra de Rorainn, 

Rumos 

Xor<lcstc .. 

Sudcs"'.::e .... 

.:-\ordeste ...... 

Su(kstc .. , . 

até á sua foz, no rio Tucutií De norte para 

2 - Ri::> Tucutú, desde a foz do Ireng 
até á sua nascente nas proxi1-,-,1-

1 

dacles do monte Wamurrnktawal 

3 - :::
2

~iapo~, .des·d·e ~s sua~ nes-
CC'ntes na serra de Tlnnucumaquc 
até á sua foz no oceano Atlantico 

4 - Arroio Cr.t:í, desde a foz, no 
oceano Atlantico, até- ao seu passo 

De sul para 

Dt> sul para 
des1c .. 

ge1·al... . De norte para 

5 - Ar:-010 São :rvfigtwl, desJP o scr1

1 

passo gera] á sua foz na lagôa. 
Miri111 ...................... . 

6 - Rio Ji1-gua:i:-ão, d=~d~ n su~, foz, 
na bgo:i. lvhnm. ale a confluencia 
do rio Jaguarão Chico .. 

7 - Arrolo da :tvfina, desde> a sua 
fluência, no rio ]aguarão, 
suas nascentes .. 

8 - Arroio São Lniz, desde a sua 
confh:éncia com o rio Negro até 
á cochi1ha de Sant'Ana ... 

9 -- Arroio dos l\1arrr·cos, desde a 
sua nascer.te atf: á foz no arTojo 
Invernad:-t. 

De su1 para 

De norte para 
deste .. 

De sul para 
deste ... 

De norte para su
deste. 

De sul para norfr 

1 O - Arroio Invernada. rlesde a fo:;: 
do aaoio dos Ivlarrccos até'. ªI 
snp. confluénc13. com o rio Qua-
raim.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De sul ~para norh 

11 - Rio Q1~araírn, desde a foz do 
arroio Invernada ::ité á sua con-
fluénr.ia com o rio Uruguai.. De sul para no-

rocs~e .. 

De norte para su-

1 E~;~~-ãol Estados brasileiros e pai ses sul 
1 ~~"k!:. americanos 

Fron
teira a 
seguir 

! 

Acre e R ~pu hhca 1 30,0 
C-37 

;c;:c:i:w11as e _Republica da Cn~l 50,0 
B-40 

55.0 e Republica da Co-
B--11 

J20,0 1 Amélzonas e Republica da C0-
lómb1a .. 

281,0 Amaz"Jnas e Guiana Inglesa C-2 

231,0 AmazonJs e Guiana Inglesa B-11 

·152,0 Pa"'."'á e- Guiana Francesa.. C-4 

17,0 Rio Grande elo Sul e Repu-
blica do Uruguai... A-3 

10,0 P .. io Grar..dc do Sul e Repu-
h!ica <lo Uruguai. . . . . . . . i D-1 

1 
108,0 Rio G1·andc do Sul e Repu-1 

publica do Uruguai ..... C-7 

11,0 P.io Grande do Su1 e Repu-
blica do Uruguai ... A--1 

20,0 R10 Grande do Sul e Repu-
blica do 'Uruguai ... B-22 

5,0 Rio Gr:-~nc:J,-.. do Sul e Rep1.-
Llica do Uruguai .. C-10 

21,0 Rio Gra71clc do Sul e Repu-
blica rlo Uruguai.. C-1 l 

Rio do Sul e Rcpu-
Urnguai... C-12 

224,0 

deste. 670,0 Rw Grande do Sul e Repu-
í3- blrca Argentina. C-13 

De norte para s11] 150,0 e Rcpublic2 
B-34 

14-

DP sul para norte é6,0 e R. pu1lica 
C-15 

De leste para ocstr 115,0 Parn.n<l e RcpubhC'a A~·gcntina C-16 
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1- Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 

PONTO DE PARTIDA : Marco á margem es<1uerda <lo rio .Negro, 110 Amazonas, em frente :í ilha de São José 
SENTIDO GERAI, : de Oeste pnrn J,este 

lndiees 1 ESPECIFICAÇÃO 

e 16 - Rio Paraná, desde a. conflu
énc1a do rio lguassú até ao Salto 
Grande das Sete Quedrts, ou 
Guaíra ..... 

1

17 - Rio Estrela, desde as cahe
ceiras até á sua foz no rio Apn 

18 - Rio Apa, <lesde a foz do rio 
Estrela. rrtf. <i sua confluénci<i 
com o Paraguai. 

19 - Rio Paraguai., desde a foz dü 
r},º A_ya /tt,é ao desaguadouro 
o.a Bma Negra ............... . 

19 (bis) - Rio Paraguai, Gesde o de
sagurtdouro da B:iía Negra at( 
a um ponto da margem <líre:ita, 
distante 9 ks. elo forte de Coimbra 

20 ~ A:rroio Concciç-5.o ou rio T2.
m2gos, des<--!c a intersec~~àG cr:nr. 
o paralelo 19°02' Lat. Sul atél 
ao desagua<louro (la lagôa Cá-
ce:rcs ......................... . 

21 - Canal D. Pedro II 0•1 rio Panelo. 
desde a sua boca na lagôa d~, 
Guaiba até ao seu começo na 
hgôa de Uberaba. . .......... . 

22 - Corixa Gr.:i.ndc, d"'sdc a rc~al 
Yem rla colina dos «Limites» 
á S'.1.'.1. foz na conxa d o Des-

tacamento.. . . . . . . . . . . 1 

23 - Corixa do Destacamento, ~·desde 
;-,. confluéncfo com a Corixa Gran-1 
de até ás suas nascentes ...... . 

24 - Cm·jxa de São l\fatias, desde 
o ponto de intersecção da reta 
que vem do cerro de São lviatias 
pt~ á 

1
sua confluéncia corn o rio 

c1naao ...................... . 

25 - Rio Verde, desde a nascente

1

. 
até á foz, no rio Guaporé ...... . 

26 -- Rio Guapo<é. desde a conflu-, 
éncia com o rio Verde até á fo:I 
no rio .l\1amoré ..... 

27 - Rio 11amor6, <lcsde a conflu
ência com o Guaporé-::\.Iamoré 
até á foz do rio Abunã .. 

28 - Rio Abunã, desde a confluéncia 
com. o_ rio .01adcira até :·w riol 

29 _ :::,~:~i~rü, -~~sele a ·s~:a ~~~ 1~0 11 rio Abun5. até ás suas nascentes 

30 - Rio Chipa:11anú, fo7'
1 a t6 á sua 11-J,Scentc ... 

1 

31 - Igarané Bab, desr1e o seu b1·aço 
mais orient;:il até :i sua foz no 
rio Acre. . . . . . .. i 

'! , . 1 

2,~6 1~t f~e;.ld~! 
1 

32 (bis) - I<io Acre, desde a foz do rio! 
I~~~erjja até ~i sua nascente prin-

1 c1pa.1 .......................... j 

Rumos 

De norte para suJ 

De kstC' para oeste 

De leste para oeste 

De norte p::i.ra sul 

De norte péir.'.1 sul 

De oeste para iestel 

De norte para ~.u
deste ..... _ 

De norte para su
deste. 

De norte para sul 

i 
De norte para sc1l I 
De sul para norte 1 

De sul para no-
roeste ..... . 

De sul para norte 

De oeste para foste 

De oeste para nor
deste ..... 

De oeste p::tra. nor
deste ... 

De ::;u! p:",,:ra 11or-
d2.slc . . . , 

De ocst~ p:-i-:.·a !este[ 

De oeste para leste 

1 

Extensão[ 
apro

ximada 
em km. 

1 

184,01 

1 

1 

í5,0 

a.55,0 

:300,0 

29.0 

12.0 

19,0 

100.0 

50,0 

8,0 

82,0 

717,0 

321,0 

20!,0 

135,0 

61,0 

20,0 

87,0 

100,0 

Estados brasileiros e JH1ises sul 1 Fron-

1 

t.ma a 
americanos seguir 

Paraná e Republica do Pa-
raguai ........ . 

Iv!ato Grosso e Rcpubli:::::a do 
Paraguai. 

1Jato Gros~n e Rcpubl::.ca do 
Paraguai. 

11ato Grosso e Republica do 
Paraguai ... 

r.1ato Grosso e Republica da 
Bolívia .. 

11ato Grosso e Republica :la 
Bn1ívia. 

' 

1\1ato Grosso e Repn~lica _<l.,a.1

1 

Bolí'..via. 

:rvI:i.to Grosso e Rcpul)lica da 
Bolí 1.-ia. 

!\fato Grosso e Rcpulili~a da 
Bolívia .. 

B-25 

C-18 

C-19 

C-19 
(bis) 

A-G 

.A-9 

B-28 

Mato q-,.ro,sso e Republica da 
Eonvia........ A-li 

11ato Grosso e Republica da 
Bolívia. C-26 

Mato Grosso e Republica da 
Bolívia. 

11 a to 9;_r~sso e Republica da 
Bonvia .... 

Amã~onas e RepubEca ~1~ 1 

Bolh~ia ... 
1 

Território do Acre e Rcpu-i 
blica da Bolí V"ia. · I 

Território do Acre e Rcpu-1 
blica da Bolívia. . .. · i 

T'crritório do Acre e _R. e. P'.'.-ll 
Llica ela Bolívia. 

do Ac~·c e Repu
da Dolí ·ria. . ..... 1 

1 

Território do Acre e _R. e. P. _11_-1 
b~ica do Perú .. 

C-""' 

C-28 

C-29 

A-22 

.l\-23 

C-'.l2 
('.,is) 

A- 24 
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1 - Especificação dos elementos constitutivos da fronteira terrestre do Brasil 

PONTO DE PARTIDA: Marco á nrnrgem <>squerdn 110 rio Negro, no Amazonas, em frente á ilha de São ,José 
SENTIDO GERAI,: de Oeste para Leste 

e 

D 

ESPECIFICAÇÃO Rumos 

I
Extensãol 

apro-
ximada. 
em km. 

desde as 
sua foz no 

3·1 - Rio Purús, desde a foz do rio'j 
Chambuiaco at6 á confluência 
do rio Santa Rosa ............ j 

3;J - Rio Santa Rosa, desde a con
fluência co1n o Purús até ás suas 
nascentes ..... . 

36 - Rio Breu, desde as suas nas
centes até á foz do rio Juru:i. 

3/ - Rio Jaquirana ou Alto J::rvarí,I 
desde a sua nascente até á fozl 
no Arna?;onas....... . ........ . 

38 - Apaporis, desde a conflu
no rio J apurá, ou Caquctá, 
confluéncia do rio Taraíra 

39 - Rio Taraíra, dC'sdc a foz, no rio 
Apaporis, atl> ao meridiano que 
passa pela nascente do rin Ca
purí. 

40 - Rio Capurí, 
até á foz no 

1 

De sul para nortcll 

para nor

Dc leste para ~or-1 
deste ........ 

1 

De s~\~.ar~ ~~rn-[ 

De s~\fªr·ª· _11mo~1 
1 

Dco,ok "º" <o<o 

De norte para sul1 

De oeste para leste! 

1 

1 

41 - Rio Uaupés, desde a 
de Ju1nritl, junto á foz 
p;-1rí, pté <\ ~on~luér:ci::i 
Keran ou Cmran ........... 1 De 

42 - Rio I<iuiarc ou Cuiar~. desdel 
confluência do Pégua até 

su-[ 

conflu~ncia, ~lo afluent:: que 
mais prox~mo da cabcccir3.i iJ.-

13-

I,AGÜAS 

1 - Lagôa 

3-

1-

par:t su-Iviernachi. . . . . ........ · 1 , _ 

rio Iquiarc, desde 
até Ús suas nas-1 
tÍ'3 do rio I1Icrr.~ach1j De norte para sull 

1 

1 dei 
foz! 

. 

0

. scJ Ao sul do Brasil 

e.o seul 

...... ·~~cu ·,:cj A•c neste 

ao rfosa-1 II. . . 1\0 oeste 

lJlicrah:, dcsrJc a cn-
ca11al D. Ft'(1ro ll, ac 

á colina elos ''Limites"/ -D._o oeste 

1 

do BrasiJI 

do nresill 
1 

do Brasil! 

1 

RESUMO: 

:io,o 

20,0 

35,0 

38,0 

1 

887,0' 

50,0 

60,0 

í2,0 

;oo,o 

1 

27,0 

160,0 

28,0 

10,0 

:!.1,0 

E>tado' brasileircs e países sul \ 1Fyon-
. eira a 

americanos ~eguir 

1 

Território do Acre e 
blica do Pcrü. 

Repu-1 

Território do Acre e Republica 
do Pcrú .. 

Território do Acre e Rcpu-
blica do Pcrú .. • • • • • • 1 

Território do Acre e Repu~I \Jlica do Perú ... 

Amazonas e Republica do 
Perú ..... 

Amazonas e Republica da 
Colómbia .. 

1 

Amazonas e Republica 
Colómbia ......... 

da 

C-34 

C-35 

B-29 

A-27 

A-28 

C-39 

A-29 

Amazonas e Republica da 
Colómbia... . . . . . . . . . . . . C-41 

Amazonas e Repllblica 
Coló:nbia ... 

da 
'' 'IA-30 

Amazonas e Republica 
Colômbia ... 

1 
da 

Amazonas e Republica da 

C-43 

Colórnbia... . . . B-39 

Rio Grande do Sul e Repu-
blica do Uruguai... C-G 

l\fato Grosso e Rc>pt~11ica da 
Bolí,·ia. A-13 

.:\-lato Grosso e Rep11blica da 
Bolí,-ia. C-21 

l\1ato Grosso e Repub:tca da 
Bolh·ü1................. _-\--16 

Km. 

32 I. .. ;uhas g·eo(lésicas convencionais ....................... . 1.869,340 
3.506,000 
6.573,00() 

41 Cadr,i11s de montanhas (:SEC~'õm;) ... , ................... . 
43 ()ursos tlágua .............. _ . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
4 Lagfüts (Extensão limitr.ofe) ............................ . 212.000 

Extensão total aproximada 1la fronteira .................. . 12.160,340 
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II - Indicação dos principais pontos coordenados da fronteira terrestre do Brasil 
PONTO DE PARTIDA : lllarco á margem esquerda do rio Negro, no Amazonas, em frente á ilha de São José 

SENTIDO GERAL: de Oeste para Leste 

.As lo:n.gitud.es refe:re:rn-se ao o'bser'V""a.to:rio d.e Gree:n."V\.?"'ich 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 

l { 1°13'03",00 Lat, Norte .. 
66°49'20",00 Long. W ... 

2 { 0°45'03",40 Lat. Norte .. 
f;6ol4'04",50 Long. W ... 

3 
{ 0°48'10",30 Lat. Norte .. 

66°03'57",80 Long. W ... 

{ 
4o31'00",00 Lat· Norte. 

4 64049'21",00 Long. W .. 

5 { 3°52'24",30 Lat. l\'or':e ... . 
62°54'48",00 Long. W .. . 

{ 
5o09'50" ,00 Lat. Norte .. 

6 60044'41",00 Long. W ... 

7
{ 5°09'40",00 Lat. Norte .. 

60o44'41",00 Long. W ... 

8
{ 4°20'45",00 Lat. Norte .. 

51028'19",00 Long. W ... 

9 { 33°-15'00'.',00 Lat. Sul. .. 
53°25'05",00 Long. W .. 

10 { 33°49'52" ,00 Lat. Sul. ... 
53°28'42",00 Long. W .. 

11 { 30°11'05",00 Lat. Sul ... 
57035'51",00 Long. W. 

12 
{ 27°09'57",60 Lat. Sul. .. 

53°50'19'',50 Long. W .. 

13 { 25°35'09",00 Lat. Sul.. 
53°59'00",00 Long. W. 

14 { 25°35'19" ,00 Lat. Sul. ... 
54035'28'',00 Long. W .. 

15 { 24°03'31'',42 Lat. Sul. . 
54°16'21",30 Long.W . 

16 { 
22004' 45",02 Lat. Sul. .. 
56059'02",00 Long. W .. 

17 { 20°08'35",00 Lat. Sul. .. . 
58°06'41",43 Long. W .. . 

18 { 18°55'10",00 Lat. Sul.. 
57045'29",00 Long. W. 

19 { 18°13'04",83 Lat. Sul. . . 
57°30'24",45 Long. W ... 

20 { 18°02'23",42 Lat. Sul. .. 
57°32'51",30 Long. W. 

21 { 17°48'15",15 Lat. Sul. .. 
57040'45",90 Long. W. 

22 
{ 17°33'39",99 Lat. Sul. .. 

57047'37",20 Long. W. 

, 3 { 17°26'32",13 Lat. Sul.. 
" 57040'14",14 Long. W. 

24 { 16°23'46",90 Lat. Sul.. 
58°15'56",85 Long. W. 

25 { 16°16'19" ,06 Lat. Sul. .. 
58015'37",50 Long. W. 

26 { 16°16'45",75 Lat. Sul. .. 
59025'54",06 Long. W. 

27 
{ 16°16'08",67 Lat. Sul. ... 

60008'01",00 Long. W .. 

28 { 15°05'49",82 Lat. Sul. .. 
60°30'52",82 Long. W. 

PONTOS COORDENADOS 

} Cucuí. 

} Salto Huá. 

} Cerro de Cup1 .. 

} Cerro Mashiati.. 

} Cerro Piá~Schaum 

} Serra Roraima ... 

} Monte Roraima (extremo septentrio~ 1 
nal é!o Brasil) ................ . 

} Cabo Orange ... 

} Barra do rio Chuí. 

} Vau no rio Chuí (extremo meridio
d~onal do Brasil) .. ' ... 

} Barra do rio Quaraím. 

} .Barra do rio Peperí Guassú ... 

} Barra do rio Santo António .. 

} Barra do rio lgu assú .. 

} Salto das Sete Quedas ... 

} Foz do rio Apa .... 

} Baía Negra .. 

} Lagôa de Cáceres ... 

} Extremo sul da Lagôa de Mandioré 

} Extremo norte da lagôa de Mandioré 

} Extremo sul da lagôa de Guaíba ... 

} Extremo sul da lagôa de Uberaba. 

} Extremo norte da lagôa Ubcraba ... 

} Corixa Grande ... 

} Cerro de São Matias .. 

} Morro da Bôa Vista .. 

ESTtDDS E PAÍSES CONFilfANTE8 

Amazonas e Republica de Venezuela 

Amazonas e Republica de Venezuela 

Amazonas e RE'publica de Venezuela 

Amazonas e Republica de VenezuE'la 

Amazonas e Republica de Venezuela 

Amazonas e Guiana Inglesa 

Amazonas e Republica de Venezuela 

Pará e Oceano Atlantico 

Rio Grande do Sul e Republ.ca Ori
ental do Urugtrni 

Rio Grande do Sul e RepubLca Ori
ental do Uruguai 

Rio Grande do Su 1 e Republ.ca Ort· 
ental do Uruguai 

Rio Grande do Sul, Santa Catarlr..a 
e Republica Argentina 

Santa Catarina e Republica Argen· 
tina 

Paraná e Repnblica Argentina 

Paraná e Republica do Paraguai 

Mato Grosso e Republica do Paraguai 

Mato Grosso e Republica da Bol!via 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bollvia 

Mato Grosso e Republica da Bollvia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia 

Mato Grosso e Republica da Bolívia } 1Iorro dos Quatro lnnãos .. 

} Cabeceiras do rio Verde .... . . J Mato Grosso e Republica da Bollvia 
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li -- Indicação dos principais pontos coordenados da fronteira terrestre do Brasil 
PONTO DE PARTIDA: Marco á margem esquerda 110 rio Negro, no Amazonas, em frente :í ilha de São José 

SEXTIDO GERAL : <lc Oeste para J,estc 

.A..s longit-i..:i.d.e~ refere:r::c..-se a~ ob~er\Tatoric d.e Greer-\7\Tich 

CllORDENlDAS GEOGRAFICAS 

{ 
14°00'02",80 Lat. Sul.. 29 60°24'16",00 Long. W 

30 f 11°5·+'12",83 Lat. Sul. 
l h5°03'27" ,45 Long. v;,r 

31 f11°55'1'1".00 Lat. S11 1 
l 65°44'35" ,00 Long. W 

32 f 9°0.1'07",00 Lat. Sul. 
t 65°26'15" ,00 Long. \\T 

33 f 10°20'05",00 Lat. Sul. 
( 67°16'18",00 Long. W. 

34 { 10°.%'31';.00 Lat. Sul 
67°46'17",00 Long. \.\~. 

35 { fü•56;3s;;.1~ Lat. Sul.. 
69°34 16 ,31 Long. W 

36 { 10°56'05",.14 Lat. Sul.. 
70°31'46",89 Long. W. 

37 111°00'00",00 Lat. Sul 
l 70°37'15",18 Long. \.V. 

38 { 9°49'41",09 Lat. Sul. 
70°37'15",18 Long. V\T 

39 } 9°33'47",47 Lat. Sul 
70°36'08",30 Long. W 

40 { 9°25'17".10 Lat. Sul. .. 
70°29'52",04 Long. VV 

{ 
9°51'13",72 Lat. Sul 41 

71°07'59" ,93 Long. \.V. 

42 { 9•55'12",85 Lat. Sul. 
71°11'14",91 Long. W. 

43 { 10°00'00".00 Lat. Sul. 
71°22'38",70 Long· Vv .... 

44 110°00'00".00 Lat. Sul. . 
l 72°10' 49".63 Long. W. 

45 { 9°41'34",98 Lat. Sul. 
72°15'04",46 Long. W 

46 { 9°24'42",0l Lat. Sul.. 
72°43'28" ,50 Long. \V. 

f 9°24'-12",01 Lat. Sul. 47 ( 73"12'42",83 Long. W 

{ 
7°33'12".85 Lat. Sul.. 48 73°59'32",45 Long. W. 

49 1 7"06'51",02 Lat. Sul. 
l 73°59'32" ,45 Long. VV. 

f 4"14'30",00 Lat. Sul. 5o l 69°55'21",00 Long. W 

{ 
1°22'52".00 Lat. Sul.. 51 69°26'08",00 Long. W 

52 { 2°01'27",00 Lat. Xortc .. 
G8°14'43",.J-O Long. \\,.. .. 

53 í 2° 1'26",65 Lat. :N"orte .. 
l 67°36'59",58 Long. V>' .. 

54 { 1°12'20",00 Lat. Norte ... 
67"02'01",00 Long. W . 

SS í 1°13':11",7() Lat. 
l 66°49'32'' ,51 Lonr;. 

PONTOS COORDENADOS 

} Foz do rio Verde .. 

} Foz do rio Guaporf .. 

} Conf1uéf1;cia do Guaporé con1 o 1\-Ia-
n1ore ................... . 

} Foz do rio A1iunJ .. 

} Barra do rio Rapirrã .. 

} Cabeceiras do rio Rapirrã. 

ESTADOS E PAÍSES CONFIM.!NTES 

},fato Grosso e Republica ela Bolívia 

l\íato Grosso e Republica da Bolívia 

1Iato Grosso e Republica da Bolívia 

l\Jato Grosso e Republica da Bolívia 

Acre e Republica da Bolívia 

Território do Acre e Republica da 
Bolí1'ia 

} Barra do rio Iavcrija no rio Acre.
1 

Território do Acre e Republica do Perú 

} N asccntc principal ô.o rio Acre. 

} :...fcridiano do rio Charnbuiaco., 

} Nascente do rio Chambuiaco. 

} Foz do Chambuiaco ... 

} Foz do rio Santa Rosa .... 

} >: ascente do rio Santa Rosa .. 

} Divorlium aqttarum-Embira-Corumaá 

l Divür!ium aquarum-Embira-Purús .. . 1 

1 

} Intersecção do paralelo de Iüo com oi 
divisor de águas do J u ruá. . 

} Nasctntc do rio Breu .. 

} Foz do rio Breu. 

} Intersecção do parak1o com ri divisor 
de aguas Ucaia]e-Juruá ..... . 

} Divisor de águas Ucaiale-Juruá (ex-

J xo"~::o ;:''.::,~:,::,Rmc;;) 
1 } Taba tinga .. 

} Foz do rio Apaporis ... 

} N asccntc do rio 11cmachi. 

} Entre o rio J apu1í e rio Tomó .. 

J >: ascen te Jo rio .:\Iacacurí .... 

Território do Acre e Republica do Pcrú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica elo Perú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Pcrú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Pení 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Tt:rritório do Acre e Republica do Perú 

Território do Acre e Republica do Perú 

Republica do Perú e Co-

Amazonas e Republica da Colômbia 

Amazonas e Republica da Colórnbia 

Amazorn1s e Republica da Colômbia 

Amazonas e Republica da. Colômbia 

J
l ).Iarco á margcrn do rio :\' egro. . Arnazo1ws e Republica da Colórn bia 

1 

1 
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III - Situação juridica das 39 fronteiras interestaduais existentes no Brasil 

DESIGNAÇÃO DAS FRONTEIRAS 

1 Pará .•.•••.•.•••.....•....• 

Amazonas .•.•••••••..•. 1

1 

Mato Grosso .••.•.•.....••• 

l União (Acre Se{ltentrional) 

( Marnnhão ••.•••...••.•..•.. 

1 ,., 

Para, ) Go1as .••.•••••••.. ..••...•... . . .......... ········1 
1 
l Mato Grosso .•.•••••.......• 

_ {Piauí ....................... ' 

Maranhao ... .......... . 

Goiás .••....••..•....•...•.• 

I''"" ................... . 
Piauí ...... ·····•••·····~ Pernanthueo .............. . 

1 Baía ....................... . 

lGoiás ...................... . 

(Rio Grande do Norte ...... 

1 
Ceará ................. ~ l l'araíba ................... . 

l Pern:un IJuco ... ............ . 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

Rio Grande do Norte - Paraíba..................... 16 

Paraíba - Pernambuco.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 

l 
Alagôas .•.••••........•.•.• 

Pernambuco ........... . 

Baía ....................... . 

18 

19 

_ {Sergipe .................... . 
Alagoas ............... . 

Baía ....................... . 

20 

21 

Sergipe - Baía ..... ................................ . 22 

SITUAÇÃO JURIDICA Al'UU 
(1° de Janeiro de 1933) 

Afeta ao Supremo Tribunal Federal cm fins de 19lfi. 
J u1gamcnto convertido em diligencia para deter .. 
minaç:lo da latitude do outeiro de 11aracassú~ 

Resolvida por acórclão do Supremo Tribunal Fe
deral de 11 de Noven1bro de 1893, dependendo, 
apenas, dn j11lgamcnto da questão Amazonas
Pará a dcmarcaç5.o de um trecho da fronteira. 

Afeta ao Supremo Tribunal Federal, em 1905, 
pelo Estado do Amazonas. Com vista ao advo
gado desse Estado. 

Se1n litígio. 

Submetida a arbitramento por acôrdo de 5 de 
Julho ele 1920. 

Resoldcla pelo decreto legtslativo n. 3.679, de 
8 de Janeiro de 1919. 

Acôrdo direto de 8 de Julho de 1920. Feito reco
nhecimento topogrnfico pela Comissão de 
limites dos Estados do Norte. 

Sem litígio. 

Submetida a arbitramento, por acôrdo de 12 de 
Julho de 1920, a interpretação do decreto 
nº 3. 012, de 22 de Outubro de 1880. Feito 
nm reconhecimento pela Com~ssâo de limites 
dos Estados do Norte. 

Sem litígio. 

Acôrdo direto ele .1 de Setembro de 1919. 

Sem litígio. 

Afeta ao Supremo Tribunal Federal em 1894, foi 
resolvida definitivamente por acórdão de 17 
de Julho ele 1920. em favor do Estado do Rio 
Gr:mde do Norte. 

Acôrdo direto de 4 de Setembro de 1919. 

Acôrc1o direto de 21 de Julho de 1920. 

Acôrdo direto de 5 de Julho de 1920. 

Acôrdo direto rle 1 l ele Junho de 1920. 

Submeticla a arbitr.:ltnento por acôrdo de 12 de 
J.üho de J 920. 

Sem litígio. 

Sem litígio. 

o acôrdo por arbitramento 
de 1920. 
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III -- Situação juridica das 39 fronteiras interestaduais existentes no Brasil 

f Espírito Santo. . . . . . . . . . . . . 23 

1 

Baía ................. ···~ Minns GPrai,. 24 

1 
l Goiás....................... 25 

1 mo de Janeiro.. 2fi 

Espírito Santo .......•• ~ 
l Min:ts Gerais...... 27 

1 Distrito Federal ........ . 28 

Rio <le ,Janeiro ...•..•• l São Paulo ................ . 29 

1 
l Minas Gerais .... 30 

r Minas Gerai'i ............. . 31 

- 1 , Sao Paulo ..•...•.•.•..• \ Para na ........... · .... · ... . 32 

Paraná ...... . 

1 
l Mato Grosso ....... . 33 

f Sant:l Catarina...... 3,1 

1 

,1 

l Mnto Grosso................ 35 

Santa Cnt:irina • mo Gran<lc <lo Sul................ 36 

í Goiás. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 

1 
Minafi Gr-rnis ........... 1 

1 
l Mato Grosso......... 38 

(foiás • fütto-Grosso.............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 

SITUAÇAO JURIDIC.\ ATU!L 
(10 de Janeiro de 1933) 

Submetida a :irhitramento por acôrdo de 22 de 
Abril ele 1926. 

Acôrclo direto de 5 de Julho de 1920. 

Acôrdo dire'o de 9 de Agosto de 1919. 

Aeôrdo direto de 5 de Setembro de 1919. 

Afeto ao Supremo Tr~buna1 Federal o recurso in~ 
terposto pelo Estado do Espírito Santo para 
obter a nnli<ladc do laudo arbitral de 30 de 
Novembro de 1914. 

Submetida a arbitramento por acôrdo de 13 de 
Julho de 1920. 

Acôrdo direto de 12 de Julho de 1920. Inteira
rner;_te conclu1da a demarcação de tmitcs. 

Acôrdo direto de 9 de Julho de 1920. 

Resolvida pelo decreto n. 21. 329, de 27 de Abril 
de 1932. 

Resolvida pelo decreto legisla hvo n. 4. 616, de 
14 de Dezembro de 1922. 

Sem. litígio. 

Resolvida pelo decreto lP.gislativo n. 3.304, de 3 
de Agosto de 1917, tendo sido aprovados cs 
trabalhos de dcmarcaç:ão de limites pelo de
creto n. 16. 595, de 10 de Setembro de 1924. 

Sem litígio. 

Encaminhada a solução pelo convenio celebrado 
entre os dois Estados e1n Abnl de 1929. 

Submetida a arbitramento por acôrdo de 1 de 
Setembro de 1919, tendo sido a 15 de Julho 
de 1922 proferido o laudo arbitral em favor 
de Goiás. 

Sen1 litígio. 

Afeto ao Supremo T. ihunal Federal o recurso in .. 
terposto pelo Estado de 11ato Grosso, pe
dindo a manute-nção de posse do território 
que lhe foi adjudicado pelo laudo z.rb1tral 
de 7 de Dezembro de 1920. 

-:'\nTA - Ver'.ficJ.~sc do presente qua1ro que das 39 fronteiras e';tacluais que possue o Brasil, 30 foram objeto 
de litígios que a. Republica herdou d:=t ::viona-rquia, a saber: a) Definifivamente encerrados: Amazonas-Niato Grosso, 
P.J.rá-M:ito Groc;so, C:::::i.r!i-Rio GranrJe elo ~orte, S:lo Paulo-Paranú, Sc:lo Paulo-~1inas Gerais e Paraná-Santa Cata .. 
rina (:-}); b) R.eso!:1dos f1or tVô··lfos dfrrtos, que se~u(m a sua nnrcha constitucional: Maranhão-Piauí, Piauí-Baía, 
Ce:::is:i-Po..r:=tfoa, Ccari-Pernambuco, Rio Grande do ~arte-Paraíba, Paraíba-Pernambuco, Da1a-Minas Gerais, Baía
Goiás, Espírito Santo-Rio de Ja11eiro, Rio ele Jancirn-1\finas Gerais e Rio ele Janeiro-São Paulo (11); c)Resol--.·ido 
por arbitraniento, depc:ndente de homologaçdo dos Estados interessados e da União: Minas Gerais-Goiás (1); d) Sub
msiido'J a U-"biti'amsn!.o: Pad.-Goi:ís. Piaul-Ccari, Pcrnambuco-1\lagôas, Baía-Esrírito Santo e Rio de Janeiro-Dis
trito F-3deral (5); e) _,1fcto'> ao S:r,'Jr':mo Trilmnal Federal: Ama;,onas-üniCw, .Am2"zonci..s-Par2, Pernambuco-Bala, 
Espírito Sl.nto-J\finl"'.S Gerais e G1)1~ .. s-l\I~~to Grosso (5); f) A resolva: Sergrpc-Ba1a e Santa Cnt1rir:a-Rio Grande 
do Sul (2). 
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